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CONVÊNIOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 
E GESTÃO - SEPLAN

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio firmado em 05 de maio de 2011. Par-
tícipes: Município de Joinville e a CELESC DISTRIBUI-
ÇÃO LTDA. Objeto: Contribuição para custeio do servi-
ço de iluminação publica. Vigência: O prazo será de doze 
meses contados a partir da data assinatura do instrumento. 
Local e data da assinatura: Joinville, 05 de maio de 2011. 
Signatários: Carlito Merss , pelo Município e Jose Eduardo 
Evangelista e Dílson oliveira Luiz pela CELESC.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 013/2011/
SEPLAN/CV. Partícipes: Município de Joinville, com a in-
terveniência da Secretaria de Assistência Social e o Instituto 
de Reabilitação do Potencial Humano. Objeto: readequar 
o Cronograma de Execução. Vigência: a partir da data da 
publicação do Extrato no Jornal do Município. Local e data 
da assinatura: Joinville, 02 de Agosto de 2011. Signatá-
rios: Carlito Merss e Rosemeri Costa, pelo Município e 
Anna Destefani Duffeck, pelo Instituto.

EXTRATOS DE RESCISÃO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio nº. 042/2010 – SEPLAN/CV. Partíci-
pes: Município de Joinville e a Associação Diocesana de 
Promoção Social. Objeto: Por meio deste fica rescindido, 
de pleno direito, o convênio 042/2010. Local e data da 
assinatura: Joinville, 03 de Agosto de 2011. Signatários: 
Carlito Merss e Rosemeri Costa, pelo Município de Join-
ville.

Espécie: Convênio nº. 057/2010 – SEPLAN/CV. Partí-
cipes: Município de Joinville e a Associação Beneficente 
Renascer. Objeto: Por meio deste fica rescindido, de pleno 
direito, o convênio 057/2010. Local e data da assinatura: 
Joinville, 03 de Agosto de 2011. Signatários: Carlito Merss 
e Rosemeri Costa, pelo Município de Joinville.

Espécie: Convênio nº. 058/2010 – SEPLAN/CV. Partíci-
pes: Município de Joinville e a Associação Água da Vida. 
Objeto: Por meio deste fica rescindido, de pleno direito, o 
convênio 058/2010. Local e data da assinatura: Joinville, 
03 de Agosto de 2011. Signatários: Carlito Merss e Rose-
meri Costa, pelo Município de Joinville.

Espécie: Convênio nº. 059/2010 – SEPLAN/CV. Partí-
cipes: Município de Joinville e a Associação Ecos da Es-
perança. Objeto: Por meio deste fica rescindido, de pleno 
direito, o convênio 059/2010. Local e data da assinatura: 
Joinville, 03 de Agosto de 2011. Signatários: Carlito Merss 
e Rosemeri Costa, pelo Município de Joinville.

Espécie: Convênio nº. 060/2010 – SEPLAN/CV. Partíci-
pes: Município de Joinville e a Associação de amigos das 
Crianças Lar Abdon Batista. Objeto: Por meio deste fica 
rescindido, de pleno direito, o convênio 060/2010. Local e 
data da assinatura: Joinville, 03 de Agosto de 2011. Sig-
natários: Carlito Merss e Rosemeri Costa, pelo Município 
de Joinville.

DECRETOS
DECRETO N° 18.030, DE 28 DE JULHO DE 2011.

Promove admissões

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições e em conformidade com a Lei Complementar 
n°230, de 10 de abril de 2007,
           
ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 155 
(cento e cinquenta e cinco) dias, na Secretaria da Saúde, 
com base no inciso VI, do art. 2°, da lei citada:

- Cleusa Lopes Backes, matrícula 41110, para o car-
go de Técnico em Enfermagem, a partir de 04 de julho de 
2011.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Márcia Streit
Secretária de Gestão de Pessoas 

DECRETO Nº 18.044, DE 29 DE JULHO DE 2011.   

Convoca a III Conferência Municipal de Juventude e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Joinville, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 68, inciso IX e XII, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, 

DECRETA:

Art. 1º Fica convocada a III Conferência Municipal de Ju-
ventude, a se realizar nos dias 09 e 10 de setembro de 2011, 
nesta cidade. 

§ 1º A realização da III Conferência Municipal de Juventu-
de será coordenada por uma Comissão Organizadora, a ser 
nomeada pelo Prefeito, através de Decreto.

§ 2º A III Conferência Municipal de Juventude será presidida 
pela Coordenadora Municipal de Juventude, Juliana Rocha 
Alcântara, e, em sua ausência, pelo Presidente do Conselho 
Municipal da Juventude - CMJ, Gabriel Tambosi Neto.

§ 3º A III Conferência Municipal de Juventude atenderá ao 
estabelecido no regimento interno aprovado pela Comissão 
Organizadora, em consonância com o regimento interno da 
Conferência Nacional de Juventude, dispondo sobre organi-
zação, funcionamento e processo de escolha dos delegados.

Art. 2º A III Conferência Municipal de Juventude desenvol-
verá seus trabalhos a partir dos temas:

I – Juventude: Democracia, Participação e Desenvolvimen-
to Nacional;
II – Plano Nacional de Juventude: prioridades 2011 - 2015;
III – Articulação e integração das políticas públicas de ju-
ventude.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Ingo Butzke
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO Nº 18.047, DE 02 DE AGOSTO DE 2011.

Altera o Decreto nº 17.344/2010, que aprova o orçamento 
para o exercício de 2011.
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições e em conformidade com o disposto na Lei no 6.972, 
de 19 de julho de 2011,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a natureza da despesa 7.7.99, da ação 
0.001012 – Reserva Matemática – IPREVILLE, presente 
no Decreto no 17.344/2010, que aprova o orçamento para o 
exercício de 2011, passando a vigorar esta ação com nature-
za da despesa 9.9.99. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, tendo seu efeito a partir de 1o de janeiro de 2011.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 18.048, DE 02 DE AGOSTO DE 2011.        

Promove exoneração.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o disposto no art. 33, § 2º, 
II, da Lei Complementar nº 266/08,

EXONERA, a pedido, na Fundação Instituto de Pesquisa e 
Planejamento para o Desenvolvimento Sustentável de Join-
ville – IPPUJ, a partir de 31 de julho de 2011:

- Nilzete Farias Hoenicke, do cargo de Coordenador 
I da Área de Geoprocessamento.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 18.049, DE 02 DE AGOSTO DE 2011.       

Promove exoneração.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o disposto no art. 33, § 2º, 
II, da Lei Complementar nº 266/08,

EXONERA, a pedido, na Fundação Cultural de Joinville, a 
partir de 20 de julho de 2011:

- Ricardo Ledoux, do cargo de Supervisor I da Área 
de Eventos.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 18.050, DE 02 DE AGOSTO DE 2011.        
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Promove exoneração.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o disposto no art. 33, § 2º, 
II, da Lei Complementar nº 266/08,

EXONERA, a pedido, na Fundação Municipal Albano 
Schmidt - FUNDAMAS, a partir de 25 de julho de 2011:

- Carla Gisele Vaichulonis, do cargo de Coordena-
dor II da Área da Unidade Educacional Fundamas – Escola 
Municipal de Saúde.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 18.051, DE 03 DE AGOSTO DE 2011. 

Nomeia membros para integrar o Conselho Deliberativo 
e o Conselho Fiscal da Fundação Municipal de Desen-
volvimento Rural 25 de Julho.

 O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o disposto nos arts. 5º e 
9º, da Lei nº 2.523, de 06 de julho de 1991, que dá nova 
estrutura à Fundação Municipal 25 de Julho, alterada pela 
Lei nº 3.445, de 24 de março de 1997,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para integrar o Conselho Delibe-
rativo e o Conselho Fiscal da Fundação Municipal de De-
senvolvimento Rural 25 de Julho, com mandato de 02 (dois) 
anos, os seguintes membros:

I – Conselho Deliberativo

MEMBROS EFETIVOS:

a) Eliezer Boos
b) Gilberto Retzlaff
c) Jorge Monn
d) Paulo Fernando Polzin
e) Terezinha Aparecida Machado Hardt
  
 MEMBROS SUPLENTES:

a) Alessandra Janning
b) Clair Wleizbicki
c) Edomir Baartz
d) Ilse Pabst
e) Luciano Bahr

II – Conselho Fiscal

MEMBROS EFETIVOS:
     
a) Acacio Schroeder
b) Nulcemar Maysa Kroetz
c) Renato Friedemann

MEMBROS SUPLENTES

a) Juvenal Zapelini
b) Max Lutke
c) Teodoro Lima

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 18.052, DE 03 DE AGOSTO DE 2011.      

Promove exonerações.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 
230, de 10 de abril de 2007,

EXONERA, no Hospital Municipal São José:

- Maria Nalia Ventura Leite, matrícula nº 7998-8, do 
cargo de Técnico de Enfermagem, a partir de 09 de julho de 
2011, conforme art. 10, inciso I, da citada Lei, por término 
do prazo contratual;

- Catiane Bertolini, matrícula nº 8004-4, do cargo de 
Técnico de Enfermagem, a partir de 14 de julho de 2011, 
conforme art. 10, inciso II, da citada Lei, por iniciativa do 
contratado;

- Antonia Kraicizy, matrícula nº 8003-3, do cargo de 
Técnico de Enfermagem, a partir de 16 de julho de 2011, 
conforme art. 10, inciso I, da citada Lei, por término do pra-
zo contratual.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Tomio Tomita
Diretor Presidente do Hospital Municipal São José

DECRETO Nº 18.053, DE 03 DE AGOSTO DE 2011.              

Promove exoneração e nomeações. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com os artigos 16 e 33, da Lei 
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,

EXONERA, a pedido, no Hospital Municipal São José:

- Adriano Fragata dos Santos, matrícula nº 7357-7, 
do cargo de Técnico de Enfermagem, a partir de 25 de julho 
de 2011.

NOMEIA, no Hospital Municipal São José:

- Maycon Douglas Cardoso da Silva, matrícula nº 
8013-3, para o cargo de Agente Administrativo, a partir de 
05 de julho de 2011;

- Giseli Ariani Fratoni, matrícula nº 8015-5, para o 
cargo de Técnico de Contabilidade, a partir de 15 de julho 
de 2011.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Tomio Tomita
Diretor Presidente do Hospital Municipal São José

DECRETO Nº 18.054 DE 03 DE AGOSTO DE 2011.

Cria e nomeia membros para compor a Comissão para 
elaborar o Plano de Infra-Estrutura e Equipamentos 
Públicos Urbano e Rural.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, em conformidade com o inciso IV, do art. 132, 
da Lei Complementar nº 261, de 28 de fevereiro de 2008, 
que dispõe sobre as diretrizes estratégicas e institui o Plano 
Diretor de Desenvolvimento Sustentável do Município de 
Joinville e dá outras providências e, com o art. 68, inciso IX, 
da Lei Orgânica do Município, 
       
DECRETA:

Art. 1º Fica criada a Comissão para elaborar o Plano de 
Infra-Estrutura e Equipamentos Públicos Urbano e Rural, 
com o objetivo de dimensionar e melhor distribuir, na malha 
urbana e rural, a rede física escolar, de unidades básicas de 
saúde, de áreas de lazer e praças.

Art. 2º A Comissão referida no art. 1º será Presidida e co-
ordenada pela Srª. Nilzete Farias Hoenicke, representante 
da Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento para o 
Desenvolvimento Sustentável de Joinville - IPPUJ, e será 

composta pelos seguintes membros:

I – José Teixeira Chaves - Secretaria de Habitação;
II – Luiz Antônio Luz Constante - Secretaria de Infra-Es-
trutura Urbana; 
III – Mário José Bruckheimer – Secretaria da Saúde;
IV – Rosane Mebs – Companhia de Desenvolvimento e Ur-
banização de Joinville – CONURB;
V – Eduardo Sérgio da Silva – Secretaria de Assistência So-
cial
VI – Gilberto Lessa dos Santos – Fundação Instituto de Pes-
quisa e Planejamento para o Desenvolvimento Sustentável 
de Joinville – IPPUJ;
VII – Edgar Batista de Carvalho Júnior – Secretaria de Edu-
cação;
VIII – Gabriel Tambosi Neto – Gabinete do Prefeito;
IX – Rodrigo Smeha de Oliveira – Secretaria de Adminis-
tração;
X – Wilson Silva Júnior – Secretaria de Planejamento, Or-
çamento e Gestão;
XI – Michel Bitencourt – Companhia Águas de Joinville;
XII – Maria Raquel Migliorini de Mattos – Fundação Muni-
cipal do Meio Ambiente – FUNDEMA.

Art. 3º O exercício da função de membro da Comissão para 
elaborar o Plano de Infra-estrutura e Equipamentos Públi-
cos Urbano e Rural não será remunerado, sendo considera-
do como relevante serviço prestado à comunidade.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 18.059, DE 05 DE AGOSTO DE 2011.       

Promove exoneração e nomeação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 16, inciso II, e o art. 
33, § 2º, I, da Lei Complementar nº 266/08,

EXONERA, na Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Gestão, a partir de 08 de agosto de 2011:

- Ildete Ender de Mello, do cargo de Coordenador I 
da Área de Convênios.

NOMEIA, na Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Gestão, a partir de 09 de agosto de 2011:

- Eduardo Luiz Camargo, para o cargo de Coordena-
dor I da Área de Convênios.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 18.060, DE 5 DE AGOSTO DE 2011.                  

Promove nomeação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 68, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município, o art. 16, inciso II, da Lei Comple-
mentar nº 266/08,

NOMEIA, na Secretaria Regional do Itaum, a partir de 01 
de agosto de 2011:

- Pedro Tomais, para o cargo de Supervisor II.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 18.061, DE 5 DE AGOSTO DE 2011.        

Promove exoneração e nomeação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
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buições, e em conformidade com o art. 16, inciso II, e o art. 
33, § 2º, I, da Lei Complementar nº 266/08,

EXONERA, na Fundação Instituto de Pesquisa e Planeja-
mento para o Desenvolvimento Sustentável de Joinville - 
IPPUJ, a partir de 31 de julho de 2011:

- Marino Pelegrini Neto, do cargo de Coordenador I 
da Área de Desenvolvimento de Projetos Especiais, o qual 
ocupava interinamente.

NOMEIA, na Fundação Instituto de Pesquisa e Planeja-
mento para o Desenvolvimento Sustentável de Joinville - 
IPPUJ, a partir de 01 de agosto de 2011:

- Marino Pelegrini Neto, para o cargo de Coordena-
dor I da Área de Geoprocessamento.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 18.062, DE 5 DE AGOSTO DE 2011.            

Promove nomeação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 68, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município, o art. 16, inciso II, da Lei Comple-
mentar nº 266/08,

NOMEIA, na Secretaria Regional do Boehmerwald, a par-
tir de 08 de agosto de 2011:

- Jamir José dos Passos Rochadel, para o cargo de 
Supervisor II.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 18.063, DE 5 DE AGOSTO DE 2011.      

Promove exonerações.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 
230, de 10 de abril de 2007,

EXONERA, no Hospital Municipal São José, conforme art. 
10, inciso I, por término do prazo contratual:

- Elaine Martins Mazzetto, matrícula nº 7994-4, do 
cargo de Técnico de Enfermagem, a partir de 27 de junho de 
2011;

- Ronei Barbosa Espindola, matrícula nº 7995-5, do 
cargo de Técnico de Enfermagem, a partir de 28 de junho de 
2011.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Tomio Tomita
Diretor Presidente do Hospital Municipal São José

DECRETO Nº 18.064, DE 5 DE AGOSTO DE 2011.        

Promove exoneração e nomeação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 16, inciso II, e o art. 
33, § 2º, I, da Lei Complementar nº 266/08,

EXONERA, na Secretaria de Habitação, a partir de 03 de 
agosto de 2011:

- Rodrigo Marcelino Vargas, do cargo de Supervisor 
I.

NOMEIA, na Secretaria de Habitação, a partir de 04 de 

agosto de 2011:

- Taline Eufrazio da Silva, para o cargo de Supervi-
sor I.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

PORTARIAS
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
ÁREA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR

RESUMO DE DECISÃO

Sindicância Investigatória nº 25/09 -  Determina o ar-
quivamento do Processo de Sindicância Investigatória nº 
25/09, haja vista não haverem elementos que comprovem 
a veracidade da denúncia, em conformidade com o artigo 
185, parágrafo 2º, inciso I, da LC 266/08.
             
Sindicância Investigatória nº 20/10, - Determina o arqui-
vamento Processo de Sindicância Investigatória nº 20/10, 
haja vista não haver nenhuma evidência de irregularidade, 
nem prejuízos ao erário, em conformidade com o artigo 
185, parágrafo 2º, inciso I, da LC 266/08.

Sindicância Investigatória nº 36/10 - Determina o arquiva-
mento Processo de Sindicância Investigatória nº 36/10, haja 
vista não ser possível identificar o autor dos danos causados 
nos equipamentos médicos novos do PA Leste, pertencente 
à Secretaria da Saúde, em conformidade com o artigo 185, 
parágrafo 2º, inciso I, da LC 266/08.

Joinville, 04 de agosto de 2011

Márcia Streit
Secretária de Gestão de Pessoas 

SECRETARIA DE GESTÂO DE PESSOAS

PORTARIA N° 3053/2011

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atri-
buições,

Resolve:

Instaurar procedimento administrativo de reconhecimento 
de dívida, referente ao contrato nº 548/2008, de serviços 
gráficos, celebrado com a Gráfica e Editora Príncipe Ltda., 
cujo material total foi recebido pela Secretaria de Gestão 
de Pessoas, porém a NF nº 5 de 18/03/2009, no valor de 
R$ 7.004,00, não deu entrada na Contabilidade no prazo de 
vigência do empenho.

Designar os servidores abaixo para conduzir os encaminha-
mentos necessários:

- Maria Aparecida Peixoto Valença – Gerente da Unidade de 
Saúde do Servidor – mat. 37.228;

- Adalberto Nardes – Administrador – mat. 33.774 ;

- Tânia Maria Navarro – Assistente Administrativo – mat. 
16.282

Joinville, 1º de agosto de 2011.

Márcia Streit
Secretária de Gestão de Pessoas

Portaria nº 3154/2011

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atri-
buições,

RESOLVE: 

Art. 1º - Dispensar a servidora Juliana Galuppo Bortoletto, 
da composição da banca de avaliação da prova prática, para 
o cargo de Professor de Cursos Artísticos II – Cerâmica, no-
meada pela Portaria nº 2541/2011, de 1 de julho de 2011.

Art. 2º - Designar para substituir a servidora Juliana Ga-
luppo Bortoletto, da composição da banca de avaliação da 
prova prática, para o cargo de Professor de Cursos Artísticos 
II – Cerâmica, nomeada pela Portaria nº 2541/2011, de 1 de 
julho de 2011:

- Gleici Erica Schatzmann – matrícula 1590.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Joinville, 5 de agosto de 2011. 

Márcia Streit
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3155/2010

Portaria de Homologação dos Resultados Finais do Con-
curso Público - Edital 001/2011, para provimento de car-
gos do Quadro Permanente de Pessoal da Administra-
ção Direta, nas áreas de administração geral, através de 
Concurso Público - Edital 001/2011.

A Secretária de Gestão de Pessoas, Márcia Streit, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o relatório apre-
sentado pela SOCIESC – Sociedade Educacional de Santa 
Catarina, responsável para operacionalização do Concurso 
Público – Edital 001/2011,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar os resultados finais aos cargos com pre-
visão de prova prática e o cargo A108 – Médico Clínica 
Médica, para os candidatos devidamente aprovados, infor-
mando para tal, a inscrição, o nome, a pontuação e a clas-
sificação obtida pelo candidato, em ordem da classificação 
final no Concurso, assim relacionados:

Cargos de Nível Superior   
    
Cargo: A108 – Médico Clínica Médica – PMJ     
Inscrição Nome Pontuação Classificação 
2301042 MESSIMARA DIAS RODRIGUES 68,220 1 
2301212 ADONIS ROGERIO ROSAR 58,630 2 
2301955 WELDON JOSE ROSA LIMA 58,630 3 
2303565 ALLAN VIEIRA BARLETE 54,370 4 
2302677 MARIANA MATIELLO 53,290 5 
2301845 ANTONIO CARLOS ZREIK 46,900 6 
 
Cargos de Nível Fundamental   
    
Cargo: C102 – Cozinheiro – PMJ    
Inscrição Nome Pontuação Classificação 
2100075 NEIDE DESCHAMPS ESTACIO 94,580 1 
2100193 ADRIANA DA SILVA HRUSCHKA 91,920 2 
2100071 CATIA TURAZZI MACHADO 89,260 3 
2100308 JULIANA MARTINS FERREIRA DE PAULA 89,260 4 
2100023 DAIANE PEREIRA DA SILVA 89,260 5 
2100264 JUREMA MARCELINO DOS SANTOS 87,920 6 

2100431 
JEANICE CRISTINE OZORIO CORREA 
KRAPP 87,920 7 

2100382 ROZILENE DA SILVA MEDEIROS 87,920 8 
2100064 ARLETE SCHREINER 86,600 9 
2100541 SUZANA DAMBROSO 85,260 10 
2100198 LEILA REGINA PEREIRA 85,260 11 
2100020 ELOISA DE FATIMA ROSA 83,940 12 
2100268 LADIA PHILIPPI LESSA 83,940 13 
2100123 LEONIRA HEYMANNS 83,940 14 
2100240 SANDRA PROCHNOW PIRES 83,920 15 
2100019 SANDRA ANTONOVICZ 83,920 16 
2100374 MARIA LAMIN PEREIRA CORREA 81,280 17 
2100040 CONSUELO REIS 81,280 18 
2100225 MICHELE VEIGA 81,260 19 
2100132 ROSEMERI DA SILVA 79,940 20 
2100285 MARCIA MARIA GARNICA 79,940 21 
2100052 MONICA BREMEN FAGUNDES 79,940 22 
2100354 JUCEMARA DA SILVA 78,600 23 
2100190 CLEITON LEONIDAS IZAURO 78,600 24 
2100294 MARLI DE SOUZA WOSSGRAU 77,280 25 
2100166 ANDREIA MENDES CORREA SILVEIRA 77,280 26 
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2100360 ADRIANA DO ROCIO DA COSTA 75,940 27 
2100145 SUZANA RUZANSKI GODOY 75,940 28 
2100464 FRANCIELI DA SILVEIRA 75,940 29 
2100339 MONICA DA GLORIA 75,940 30 
2100061 FABIANA RODER FERREIRA 75,940 31 
2100265 HELDEMARA MARQUES MACHADO 74,600 32 
2100236 NILO VANDERLEI MAUERBERG 74,600 33 
2100559 MARIA DAS DORES DA SILVA BARREIROS 73,280 34 
2100088 MARIA APARECIDA SOUZA COELHO 71,940 35 
2100329 DENISE ALIDA SEIDEL 71,920 36 
2100324 ROSANGELA CATARINA RUAS RAGAGNIN 69,280 37 
2100261 MARIA INES PLETSCH BATISTA 69,280 38 
2100328 SILVIA DA CONCEICAO FAGUNDES SOARES 69,280 39 
2100121 MARIA DE LOURDES SILVA 69,280 40 
2100507 ELIETE SEVERINO JANCK 69,280 41 
2100176 DINACIR SALETE TURMINA JUBELLI 66,600 42 
2100538 CLAUDETE  DIAS PEREIRA 65,280 43 

2100528 
TEREZINHA DE FATIMA PEREIRA 
MARCELINO 65,280 44 

2100203 MARIA ZELI SCHLICKMANN 63,940 45 
2100175 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 63,940 46 

2100131 
FABIANE CRISTINA DOS SANTOS MATHEUS 
SETTI 59,940 47 

    
 

Cargo: C104 – Operador Retroescavadeira – PMJ    
Inscrição Nome Pontuação Classificação 
2100377 MAICON DA SILVA 74,600 1 
 

Cargo: C106 – Operador Trator Esteira – PMJ    
Inscrição Nome Pontuação Classificação 
2100576 MARCELO MENDES VIEIRA 77,240 1 
 

Cargo: C107 – Pedreiro – PMJ    
Inscrição Nome Pontuação Classificação 
2100404 SERGIO ROHDEN 77,240 1 
 
 
 
 
 
 
 
 

Joinville (SC), 5 de agosto de 2011.

Márcia Streit
Secretária de Gestão de Pessoas 

FUNDEMA - FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DO MEIO AMBIENTE

PORTARIA nº 011/11

Designa Comissão Permanente de Licitação da Funda-
ção Municipal do Meio Ambiente - FUNDEMA e Fundo 
Municipal do Meio Ambiente – FMMA e revoga a Por-
taria nº 007/11.

O Diretor Presidente da Fundação Municipal do Meio Am-
biente – FUNDEMA, Engº Marcos Rodolfo Schoene, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 
11, inciso IX do Estatuto da Fundema, e em cumprimento 
ao disposto no artigo 51 da lei 8.666/93 e alterações poste-
riores.

RESOLVE:

Designar os servidores Tiani Regina de Borba, matrícula n° 
37737, Alessandra Vanessa Draeger, matrícula nº 29231, 
Fausta Maria Milhoretto, matrícula 23052 e Simone Cor-
rente Simas, matrícula n° 38931, como membros titulares e 
Roseli Claudino Madeira, matrícula n° 32463-5 e Samara 
Perfeito Nunes, matrícula n° 38438 como membros suplen-
tes, a partir de 1°/06/2011, para sob a presidência do (a) pri-
meiro (a) e, na sua ausência, a do segundo(a), comporem a 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO no âmbito 
da Fundação Municipal do Meio Ambiente -  FUNDEMA e 
Fundo Municipal do Meio Ambiente – FMMA, pelo perío-
do de 01 (um) ano, revogando a Portaria n° 007/2011.

Joinville, 1° de junho de 2011.

Engº Marcos Rodolfo Schoene
Diretor Presidente

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA E 
PLANEJAMENTO PARA O DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DE JOINVILLE - IPPUJ

PORTARIA Nº 11/2011

A Diretora Presidente da Fundação Instituto de Pesquisa e 

Planejamento para o Desenvolvimento Sustentável de Join-
ville - IPPUJ, no exercício de suas atribuições,
Resolve:

Art. 1º - Que a partir de 1º de agosto de 2011, os servido-
res abaixo estarão compondo a Comissão de Fiscalização 
para os serviços de Supervisão de Obras e Monitoramento 
Ambiental:

Vânio Lester Kuntze (IPPUJ);
Alessandra Daniela Deud (IPPUJ);
Aurélio Flenik (SEINFRA);
Daniel Luís Lepka (FUNDEMA);
Adriana Maria Pereira dos Santos (Fundação Cultural de 
Joinville):
Juliano de Sant’Anna (SEINFRA).
  
 Art. 2º Fica Revogada a Portaria n.º 02/2011.
                          
Joinville, 1º de agosto de 2011.

Roberta Noroschny Schiessl
Diretora Presidente.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, 
D I S P E N S A,

Portaria nº 082-GAB/2011 – A Professora Cláudia Regi-
na Moser Barbosa, matrícula  nº  19.958-6, da função de 
Diretora da E.M. Prefeito Emílio Stock Jr, em 13 de julho 
de 2011.

Portaria nº 089-GAB/2011 - A Professora Sineide Cam-
pos Costa, matrícula nº 20.447,  da função  de Diretora  do 
CEI Pedro Ivo Figueiredo de Campo, em 1º de agosto de 
2011.

Portaria nº 090-GAB/2011 - A Professora Simone Magali 
Schulz Lima, matrícula  nº 23.633,  da função  de Auxiliar 
de Direção  da E.M. Otto Ristow Filho, em 1º de agosto de 
2011.

Portaria nº 091-GAB/2011 - A Professora Zenita de Sou-
za, matrícula nº 13.707,  da função  de Auxiliar de Direção  
da E.M. Pe. Valente Simioni, em 31 de julho de 2011, tendo 
em vista sua aposentadoria.

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, 
D E S I G N A,

Portaria nº 087-GAB/2011 - A Professora Cláudia Regina 
Moser Barbosa, matrícula nº 19.958-6, para exercer a fun-
ção de Diretora da E.M. Ver. Hubert Hübener, a partir de 13 
de julho de 2011.

Portaria nº 088-GAB/SEC - A Professora Adriane Cris-
tina da Silva, matrícula nº 35.859, para exercer a função de 
Diretora da E.M. Prefeito Emílio Stock Jr, a partir de 13 de 
julho de 2011.

Portaria nº 092-GAB/2011 - A Professora Célia Kopro-
wski, matrícula nº  19.584, para exercer a função de Auxi-
liar de Direção da E.M. Pe. Valente Simioni, a partir de 1º 
de agosto de 2011.

Marcos Aurélio Fernandes
Secretário

CONTRATOS
COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

DISPENSA DE LICITAÇÃO - Nº 079/2011

Com base no artigo 24, inciso II e parágrafo único, da Lei 
nº 8.666/93, fica dispensada a licitação para a contratação 
abaixo especificada:

Objeto: Contratação de empresa especializada para o for-
necimento e instalação de plataformas, guias de parede, 
guarda-corpos, escada móvel e corrimãos, bem como o tra-
tamento anticorrosivo de equipamentos, de acordo com as 
normas técnicas aplicáveis, a serem executados na Estação 
de Tratamento de Água do Rio Piraí, Joinville – SC.
Contratado: MICHELLY INACIO COPPI ARTECOM
 Verba: 1.30.03.01.0001.99 (5642) – Benfeitorias 
em Bens Afetos a Concessão.
Data:  29/07/2011
Valor: R$ 10.641,42 (dez mil, seiscentos e quarenta e um 
reais e quarenta e dois centavos).

Luiz Alberto de Souza
Diretor-Presidente

DISPENSA DE LICITAÇÃO - Nº 086/2011

Com base no artigo 24 inciso II e § único da Lei de Licita-
ções e Contratos Administrativos, fica dispensada a licita-
ção para a contratação abaixo especificada:

Objeto: Locação de Central Telefônica Call Center 0800
Contratado: MULTICOM COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE MATERIAIS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Verba: 4.80.81.02.19.99 (2182) – Outras Pessoas jurídicas.
Data:  15/07/2011
Valor:  R$ 14.130,00 (quatorze mil e cento e  trinta reais)

Luiz Alberto de Souza
Diretor Presidente

DISPENSA DE LICITAÇÃO - Nº 093/2011

Com base no artigo 24, inciso XI, da Lei nº 8.666/93, fica 
dispensada a licitação para a contratação abaixo especifi-
cada:

Objeto: Aquisição de reagentes e materiais de consumo 
para o laboratório de Controle de Qualidade e Laboratórios 
Operacionais da Companhia Águas de Joinville.
Contratado: HEXIS CIENTÍFICA S/A
 Verba: 4.60.61.05.07.08 (5070) – Reagentes e 
Materiais de Laboratório.
Data:  01/08/2011
Valor: R$ 23.117,76 (vinte e três mil cento e dezessete 
reais e setenta e seis centavos).

Luiz Alberto de Souza
Diretor-Presidente

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

HOMOLOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 
061/2011

Homologo o processo licitatório levado a efeito através da 
Tomada de Preços nº 061/2011, cujo objeto é a contrata-
ção de serviços especializados de arqueologia para sonda-
gens prospectivas intensivas para a identificação de sítios 
históricos e arqueológicos nas bacias 3.1 e 3.2, seguido de 
licenciamento junto ao IPHAN, bem como o julgamento 
efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o obje-
to licitado à instituição FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 
DE CRICIÚMA - FUCRI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
83.661.074/0001-04, pelo valor total de R$ 56.038,66 (cin-
quenta e seis mil, trinta e oito reais e sessenta e seis centa-
vos).

Joinville, 05 de agosto de 2011.

Luiz Alberto de Souza
Diretor Presidente

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

EXTRATOS DE CONTRATOS

Nº: 121/2011
Data: 25/07/2011
Base Legal: Pregão Presencial nº 066/2011
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Contratada: SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO 
LTDA.
Objeto: Aquisição de materiais para a implantação de Es-
tação de Tratamento de Lodo na Estação de Tratamento de 
Água do Cubatão, em Pirabeiraba, Joinville/SC.
Valor: R$ 124.425,77 (cento e vinte e quatro mil, quatro-
centos e vinte e cinco reais e setenta e sete centavos)
Vigência: 12 meses

Nº: 122/2011
Data: 25/07/2011
Base Legal: Pregão Presencial nº 066/2011
Contratada: INAPI – INDÚSTRIA NORDESTINA DE 
ACESSÓRIOS PARA IRRIGAÇÃO LTDA
Objeto: Aquisição de materiais para a implantação de Es-
tação de Tratamento de Lodo na Estação de Tratamento de 
Água do Cubatão, em Pirabeiraba, Joinville/SC.
Valor: R$ 55.500,00 (cinqüenta e cinco mil e quinhentos 
reais)
Vigência: 12 meses

Nº: 123/2011
Data: 25/07/2011
Base Legal: Pregão Presencial nº 066/2011
Contratada: GOOD STEEL COMÉRCIO INTERNA-
CIONAL LTDA 
Objeto: Aquisição de materiais para a implantação de Es-
tação de Tratamento de Lodo na Estação de Tratamento de 
Água do Cubatão, em Pirabeiraba, Joinville/SC.
Valor: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais)
Vigência: 12 meses

Nº: 124/2011
Data: 25/07/2011
Base Legal: Pregão Presencial nº 066/2011
Contratada: ABS INDÚSTRIA DE BOMBAS CENTRÍ-
FUGAS LTDA.
Objeto: Aquisição de materiais para a implantação de Es-
tação de Tratamento de Lodo na Estação de Tratamento de 
Água do Cubatão, em Pirabeiraba, Joinville/SC.
Valor: R$ 247.000,00 (duzentos e quarenta e sete mil re-
ais)
Vigência: 12 meses

Nº: 125/2011
Data: 25/07/2011
Base Legal: Pregão Presencial nº 066/2011
Contratada: PROMINENT BRASIL LTDA.
Objeto: Aquisição de materiais para a implantação de Es-
tação de Tratamento de Lodo na Estação de Tratamento de 
Água do Cubatão, em Pirabeiraba, Joinville/SC.
Valor: R$ 22.353,58 (vinte e dois mil, trezentos e cinqüenta 
e três reais e cinqüenta e oito centavos)
Vigência: 12 meses

Nº: 126/2011
Data: 25/07/2011
Base Legal: Pregão Presencial nº 066/2011
Contratada: FIPLASUL COMÉRCIO DE ARTIGOS 
DE PLÁSTICOS LTDA EPP.
Objeto: Aquisição de materiais para a implantação de Es-
tação de Tratamento de Lodo na Estação de Tratamento de 
Água do Cubatão, em Pirabeiraba, Joinville/SC.
Valor: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais).
Vigência: 12 meses

Nº: 127/2011
Data: 25/07/2011
Base Legal: Pregão Presencial nº 066/2011
Contratada: ANDRITZ SEPARATION INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE FILTRAÇAO 
LTDA.
Objeto: Aquisição de materiais para a implantação de Es-
tação de Tratamento de Lodo na Estação de Tratamento de 
Água do Cubatão, em Pirabeiraba, Joinville/SC.
Valor: R$ 657.000,00 (seiscentos e cinqüenta e sete mil re-
ais)
Vigência: 12 meses

Nº: 128/2011
Data: 25/07/2011

Base Legal: Pregão Presencial nº 080/2011
Contratada: FIPLASUL INDÚSTRIA DE ARTEFA-
TOS DE PLÁSTICO LTDA ANDRITZ SEPARATION 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
DE FILTRAÇAO LTDA.
Objeto: Execução de serviço de revestimento em manta de 
fibra de vidro em tanques de armazenamento e preparo de 
soluções de produtos químicos nas Estações de Tratamento 
de Água Cubatão e Piraí, em Joinville/SC.
Valor: R$ 36.600,00 (trinta e seis mil e seiscentos reais)
Vigência: 120 dias

Nº: 130/2011
Data: 29/07/2011
Base Legal: Pregão Eletrônico nº 073/2011
Contratada: HIDROMAR INDÚSTRIA QUÍMICA 
LTDA
Objeto: Aquisição de 166.500 kg (cento e sessenta e seis 
mil e quinhentos quilos) de CLORO LÍQUIDO – cilindros 
de 900kg, utilizado como agente desinfetante em estações 
de tratamento de água.
Valor: R$ 925.740,00 (novecentos e vinte e cinco mil e se-
tecentos e quarenta reais)
Vigência: 12 meses

Nº: 131/2011
Data: 29/07/2011
Base Legal: Pregão Eletrônico nº 073/2011
Contratada: AVANEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA
Objeto: Aquisição de 425.000 kg (quatrocentos e vinte e 
cinco mil quilos) de ÁCIDO FLUOSSILÍCICO (H2SiF6), 
produto fornecido na forma líquida, solução a 20%, de co-
loração variando de incolor a amarelo palha, isento de ma-
terial em suspensão, fornecido em caminhões tanque de até 
10.000L e em embalagens de 1.000L.
Valor: R$ 157.250,00 (cento e cinqüenta e sete mil e duzen-
tos e cinqüenta reais)
Vigência: 12 meses

Nº: 132/2011
Data: 29/07/2011
Base Legal: Pregão Eletrônico nº 073/2011
Contratada: SNF DO BRASIL LTDA
Objeto: Aquisição de 2.000 kg (dois mil quilos) de POLÍ-
MERO NÃO IÔNICO (poliacrilamida), na forma granular, 
a ser utilizado como auxiliar de floculação no processo de 
tratamento de água na ETA Cubatão.
Valor: R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais)
Vigência: 12 meses

Nº: 133/2011
Data: 01/08/2011
Base Legal: Dispensa de Licitação nº 093/2011
Contratada: HEXIS CIENTÍFICA S/A
Objeto: Aquisição de soluções e reagentes para o laborató-
rio de Controle de Qualidade e Laboratórios Operacionais 
da Companhia Águas de Joinville.
Valor: R$ 23.117,76 (vinte e três mil cento e dezessete reais 
e setenta e seis centavos).
Vigência: 12 meses

Nº: 134/2011
Data: 03/08/2011
Base Legal: Pregão Presencial nº 084/2011
Contratada: CORSUL COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES DO SUL LTDA.
Objeto: Aquisição de equipamentos de proteção individu-
al.
Valor: R$ 52.999,80 (cinqüenta e dois mil, novecentos e 
noventa e nove reais e oitenta centavos)
Vigência: 14 meses

Nº: 135/2011
Data: 03/08/2011
Base Legal: Dispensa de Licitação nº 079/2011
Contratada: MICHELLY INACIO COPPI ARTECOM
Objeto: Contratação de empresa para executar melhorias 
nas instalações da ETA Piraí – plataformas metálicas, guias 
de parede, guarda-corpos e corrimãos.
Valor: R$ 10.641,42 (dez mil, seiscentos e quarenta e um 

reais e quarenta e dois centavos)
Vigência: 05 meses
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
099/2008
Data: 14/07/2011.
Base Legal: Tomada de Preços nº 063/2008
Contratada: ENSITEC TECNOLOGIA DE PROD. 
ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS E AUTOMOTIVOS 
LTDA.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 
099/2008 por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de 
14/07/2011, vigendo até 11/11/2011.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
071/2009
Data: 07/07/2011.
Base Legal: Concorrência nº 003/2009
Contratada: RDN EMPREENDIMENTOS LTDA.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 
(doze) meses, contados a partir de 07/07/2011, passando 
a findar em 07/07/2012. Reajuste dos preços unitários dos 
serviços de leitura de hidrômetros e de emissão e entrega de 
faturas de repasse em 7,1175%. Acréscimo do quantitativo 
do objeto contratado, correspondente a 2,03% (dois inteiros 
e três décimos por cento) do valor inicial do contrato.

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
084/2009
Data: 22/07/2011.
Base Legal: Tomada de Preços nº 045/2009
Contratada: ACÁCIA ENGENHARIA LTDA EPP
Objeto: prorrogação do prazo de execução e vigência con-
tratual por mais 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir 
de 24/07/2011, passando a findar em 20/01/2012.

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
022/2010
Data: 21/07/2011.
Base Legal: Concorrência nº 072/2009
Contratada: ACÁCIA ENGENHARIA LTDA.
Objeto: Acréscimo quantitativo do objeto contratado, cor-
respondente a 23,04% (vinte e três inteiros e quatro centé-
simos por cento) do valor inicial do contrato, perfazendo o 
valor de R$ 177.261,38 (cento e setenta e sete mil, duzentos 
e sessenta e um reais e trinta e oito centavos).

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
071/2010
Data: 05/07/2011.
Base Legal: Inexigibilidade de Licitação nº 050/2010
Contratada: RAIZ SOLUÇÕES INTELIGENTES 
LTDA.
Objeto: Prorrogação do prazo de execução do objeto por 
mais 12 (doze) meses, passando a vencer em 05/07/2012 
e prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 
14 (quatorze) meses, contados de 28/08/2011, vigendo até 
27/10/2012. Supressão ao valor inicial do contrato no per-
centual de 58,48%, representando o decréscimo total de R$ 
192.480,00 (cento e noventa e dois mil, quatrocentos e oi-
tenta reais).

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
063/2011
Data: 13/07/2011.
Base Legal: Dispensa de Licitação nº 051/2011
Contratada: PAINEL PESQUISAS, CONSULTORIA E 
PUBLICIDADE LTDA
Objeto: Prorrogação dos prazos de execução e vigência por 
mais 150 (cento e cinquenta) dias, os quais passam a vencer, 
respectivamente, em 13/12/2011 e 09/02/2012.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E 
URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE – CONURB

TERMO DE COOPERAÇÃO
MODALIDADE: RESPONSABILIDADE PELA MA-
NUTENÇÃO
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Termo nº 149/2011

Partes: Companhia de Desenvolvimento e Urbanização de 
Joinville – CONURB e Suelen Teixeira de Menezes ME 
Objeto: Concessão para a adotante da administração, por 
adoção, do canteiro localizado à Rua Florianópolis com a 
Rua Piauí, dentro do programa Parceria Verde da CONURB, 
nos termos da autorização contida no Art. 1 da Lei n. 2.319, 
de 31/05/1989.
Prazo: 04/07/2011 à 04/07/2012.

Francisco de Assis Nunes
Diretor Presidente da CONURB

Renato de Souza Godinho
Diretor Técnico Operacional

Suelen Teixeira de Menezes ME.
Adotante

TERMO DE COOPERAÇÃO
MODALIDADE: RESPONSABILIDADE PELA MA-
NUTENÇÃO

Termo nº 152/2011

Partes: Companhia de Desenvolvimento e Urbanização de 
Joinville – CONURB e BM Comércio de Confecções Ltda 
ME
Objeto: Concessão para a adotante da administração, por 
adoção, da Praça do Itinga, dentro do programa Parceria 
Verde da CONURB, nos termos da autorização contida no 
Art. 1 da Lei n. 2.319, de 31/05/1989.
Prazo: 09/07/2011 à 09/07/2012

Francisco de Assis Nunes
Diretor Presidente da CONURB

Renato de Souza Godinho
Diretor Técnico Operacional

BM Comércio de Confecções Ltda ME
Adotante

TERMO DE COOPERAÇÃO
MODALIDADE: RESPONSABILIDADE PELA MA-
NUTENÇÃO

Termo nº 153/2011

Partes: Companhia de Desenvolvimento e Urbanização de 
Joinville – CONURB e Ismael Sgrott ME
Objeto: Concessão para a adotante da administração, por 
adoção, do canteiro central à Rua Miguel Alves Castanha 
entre a Rua Alois Finder e Rua Atílio Domingos, dentro do 
programa Parceria Verde da CONURB, nos termos da auto-
rização contida no Art. 1 da Lei n. 2.319, de 31/05/1989.
Prazo: 11/07/2011 à 11/07/2012

Francisco de Assis Nunes
Diretor Presidente da CONURB

Renato de Souza Godinho
Diretor Técnico Operacional

Ismael Sgrott ME
Adotante

TERMO DE COOPERAÇÃO
MODALIDADE: RESPONSABILIDADE PELA MA-
NUTENÇÃO

Termo n.: 154/2011

Partes: Companhia de Desenvolvimento e Urbanização de 
Joinville – CONURB e AMW Borrachas Ltda
Objeto: Concessão para a adotante da administração, por 
adoção, do canteiro central à Rua Maria Klock Russi entre 
a Rua Holz Werner e Rua Norvaldo G. Da Cruz, dentro do 
programa Parceria Verde da CONURB, nos termos da auto-

rização contida no Art. 1 da Lei n. 2.319, de 31/05/1989.
Prazo: 11/07/2011 à 11/07/2012

Francisco de Assis Nunes
Diretor Presidente da CONURB

Renato de Souza Godinho
Diretor Técnico Operacional

AMW Borrachas Ltda
Adotante

TERMO DE COOPERAÇÃO
MODALIDADE: RESPONSABILIDADE PELA MA-
NUTENÇÃO

Termo n.: 155/2011

Partes: Companhia de Desenvolvimento e Urbanização de 
Joinville – CONURB e Norte Ferrantaria do Brasil Ltda
Objeto: Concessão para a adotante da administração, por 
adoção, do canteiro central à Rua Maria Klock Russi entre 
a Rua Norvaldo G. Da Cruz e Rua Rio do Ferro, dentro do 
programa Parceria Verde da CONURB, nos termos da auto-
rização contida no Art. 1 da Lei n. 2.319, de 31/05/1989.
Prazo: 11/07/2011 à 11/07/2012

Francisco de Assis Nunes
Diretor Presidente da CONURB

Renato de Souza Godinho
Diretor Técnico Operacional

Norte Ferramentaria do Brasil Ltda
Adotante

TERMO DE COOPERAÇÃO
MODALIDADE: RESPONSABILIDADE PELA MA-
NUTENÇÃO

Termo n.: 156/2011

Partes: Companhia de Desenvolvimento e Urbanização de 
Joinville – CONURB e Associação dos Moradores do Parc 
de France
Objeto: Concessão para a adotante da administração, por 
adoção, do canteiros localizados entre a Rua de Marseiile de 
Lion, de Toulon e Bordeuax, dentro do programa Parceria 
Verde da CONURB, nos termos da autorização contida no 
Art. 1 da Lei n. 2.319, de 31/05/1989.
Prazo: 11/07/2011 à 11/07/2012

Francisco de Assis Nunes
Diretor Presidente da CONURB

Renato de Souza Godinho
Diretor Técnico Operacional

Associação dos Moradores Parc de France
Adotante

TERMO DE COOPERAÇÃO
MODALIDADE: RESPONSABILIDADE PELA MA-
NUTENÇÃO

Termo n.: 157/2011

Partes: Companhia de Desenvolvimento e Urbanização de 
Joinville – CONURB e Doca Padaria e Mercado Ltda EPP
Objeto: Concessão para a adotante da administração, por 
adoção, da Área de Lazer KM 01, dentro do programa Par-
ceria Verde da CONURB, nos termos da autorização conti-
da no Art. 1 da Lei n. 2.319, de 31/05/1989.
Prazo: 12/07/2011 à 12/07/2012

Francisco de Assis Nunes
Diretor Presidente da CONURB

Renato de Souza Godinho
Diretor Técnico Operacional

Doca Padaria e Mercado Ltda Epp
Adotante

TERMO DE COOPERAÇÃO
MODALIDADE: RESPONSABILIDADE PELA MA-
NUTENÇÃO

Termo n.: 158/2011

Partes: Companhia de Desenvolvimento e Urbanização de 
Joinville – CONURB e Babitonga Vistorias e Serviços Téc-
nicos Ltda EPP
Objeto: Concessão para a adotante da administração, por 
adoção, do canteiro localizado à rua Marquês de Olinda 
Vindo da Rua XV de Novembro antes da rotatória na Rua 
Benjamin Constant, dentro do programa Parceria Verde da 
CONURB, nos termos da autorização contida no Art. 1 da 
Lei n. 2.319, de 31/05/1989.
Prazo: 12/07/2011 à 12/07/2012

Francisco de Assis Nunes
Diretor Presidente da CONURB

Renato de Souza Godinho
Diretor Técnico Operacional

Babitonga Vistorias e Serviços Técnicos Ltda EPP
Adotante

TERMO DE COOPERAÇÃO
MODALIDADE: RESPONSABILIDADE PELA MA-
NUTENÇÃO

Termo n.: 159/2011

Partes: Companhia de Desenvolvimento e Urbanização de 
Joinville – CONURB e Babitonga Vistorias e Seriços Téc-
nicos Ltda EPP
Objeto: Concessão para a adotante da administração, por 
adoção, do Canteiro grande localizado à Rua Marquês de 
Olinda vindo da Rua XV de Novembro após a rotatória na 
Rua Benjamin Constant, dentro do programa Parceria Verde 
da CONURB, nos termos da autorização contida no Art. 1 
da Lei n. 2.319, de 31/05/1989.
Prazo: 12/07/2011 à 12/07/2012

Francisco de Assis Nunes
Diretor Presidente da CONURB

Renato de Souza Godinho
Diretor Técnico Operacional

Babitonga Vistorias e Serviços Técnicos Ltda Epp
Adotante

TERMO DE COOPERAÇÃO
MODALIDADE: RESPONSABILIDADE PELA MA-
NUTENÇÃO

Termo n.: 161/2011

Partes: Companhia de Desenvolvimento e Urbanização de 
Joinville – CONURB e Babitonga Vistorias e Seriços Téc-
nicos Ltda EPP
Objeto: Concessão para a adotante da administração, por 
adoção, do Canteiro “maior” localizado à Rua Benjamin 
Constant, antes da rotatória da Av. Marquês de Olinda, 
dentro do programa Parceria Verde da CONURB, nos ter-
mos da autorização contida no Art. 1 da Lei n. 2.319, de 
31/05/1989.
Prazo: 12/07/2011 à 12/07/2012

Francisco de Assis Nunes
Diretor Presidente da CONURB

Renato de Souza Godinho
Diretor Técnico Operacional

Babitonga Vistorias e Serviços Técnicos Ltda Epp
Adotante

TERMO DE COOPERAÇÃO
MODALIDADE: RESPONSABILIDADE PELA MA-
NUTENÇÃO
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Termo n.: 162/2011

Partes: Companhia de Desenvolvimento e Urbanização de 
Joinville – CONURB e Babitonga Vistorias e Seriços Téc-
nicos Ltda EPP
Objeto: Concessão para a adotante da administração, por 
adoção, do Canteiro localizado à Rua Benjamin Constant 
após a rotatória da Av. Marquês de Olinda, sentido BR 101, 
dentro do programa Parceria Verde da CONURB, nos ter-
mos da autorização contida no Art. 1 da Lei n. 2.319, de 
31/05/1989.
Prazo: 12/07/2011 à 12/07/2012

Francisco de Assis Nunes
Diretor Presidente da CONURB

Renato de Souza Godinho
Diretor Técnico Operacional

Babitonga Vistorias e Serviços Técnicos Ltda Epp
Adotante

TERMO DE COOPERAÇÃO
MODALIDADE: RESPONSABILIDADE PELA MA-
NUTENÇÃO

Termo n.: 163/2011

Partes: Companhia de Desenvolvimento e Urbanização de 
Joinville – CONURB e Babitonga Vistorias e Seriços Téc-
nicos Ltda EPP
Objeto: Concessão para a adotante da administração, por 
adoção, do Canteiro localizado à Rua Guilherme antes da 
Rotatória da Av. Marquês de Olinda, dentro do programa 
Parceria Verde da CONURB, nos termos da autorização 
contida no Art. 1 da Lei n. 2.319, de 31/05/1989.
Prazo: 12/07/2011 à 12/07/2012

Francisco de Assis Nunes
Diretor Presidente da CONURB

Renato de Souza Godinho
Diretor Técnico Operacional

Babitonga Vistorias e Serviços Técnicos Ltda Epp
Adotante

TERMO DE COOPERAÇÃO
MODALIDADE: RESPONSABILIDADE PELA MA-
NUTENÇÃO

Termo n.: 164/2011

Partes: Companhia de Desenvolvimento e Urbanização de 
Joinville – CONURB e Babitonga Vistorias e Seriços Téc-
nicos Ltda EPP
Objeto: Concessão para a adotante da administração, por 
adoção, do Canteiro localizado à Av. Marquês de Olinda 
com Rua Benjamin Constant, dentro do programa Parceria 
Verde da CONURB, nos termos da autorização contida no 
Art. 1 da Lei n. 2.319, de 31/05/1989.
Prazo: 12/07/2011 à 12/07/2012

Francisco de Assis Nunes
Diretor Presidente da CONURB

Renato de Souza Godinho
Diretor Técnico Operacional

Babitonga Vistorias e Serviços Técnicos Ltda Epp
Adotante

TERMO DE COOPERAÇÃO
MODALIDADE: RESPONSABILIDADE PELA MA-
NUTENÇÃO

Termo n.: 167/2011

Partes: Companhia de Desenvolvimento e Urbanização de 
Joinville – CONURB e Anita Rohling Torres Rinaldi Ltda
Objeto: Concessão para a adotante da administração, por 

adoção, da Área de Lazer Vice Prefeito Ivan Rodrigues, 
dentro do programa Parceria Verde da CONURB, nos ter-
mos da autorização contida no Art. 1 da Lei n. 2.319, de 
31/05/1989.
Prazo: 18/07/2011 à 18/07/2012

Francisco de Assis Nunes
Diretor Presidente da CONURB

Renato de Souza Godinho
Diretor Técnico Operacional

Anita Rohling Torres Rinaldi Ltda
Adotante

TERMO DE COOPERAÇÃO
MODALIDADE: RESPONSABILIDADE PELA MA-
NUTENÇÃO

Termo n.: 168/2011

Partes: Companhia de Desenvolvimento e Urbanização de 
Joinville – CONURB e Panificadora e Confeitaria Bruno 
Ltda
Objeto: Concessão para a adotante da administração, por 
adoção, da Praça do Calceteiro, dentro do programa Parce-
ria Verde da CONURB, nos termos da autorização contida 
no Art. 1 da Lei n. 2.319, de 31/05/1989.
Prazo: 18/07/2011 à 18/07/2012

Francisco de Assis Nunes
Diretor Presidente da CONURB

Renato de Souza Godinho
Diretor Técnico Operacional

Panificadora e Confeitaria Bruno Ltda
Adotante

TERMO DE COOPERAÇÃO
MODALIDADE: RESPONSABILIDADE PELA MA-
NUTENÇÃO

Termo n.: 190/2011

Partes: Companhia de Desenvolvimento e Urbanização de 
Joinville – CONURB e Hotness Academia Ltda.
Objeto: Concessão para a adotante da administração, por 
adoção, do canteiro localizado no trevo da Rua São Paulo 
com Guarujá, dentro do programa Parceria Verde da CO-
NURB, nos termos da autorização contida no Art. 1 da Lei 
n. 2.319, de 31/05/1989.
Prazo: 27/07/2011 à 27/07/2012.

Francisco de Assis Nunes
Diretor Presidente da CONURB

Renato de Souza Godinho
Diretor Técnico Operacional

Hotness Academia Ltda
Adotante

TERMO DE COOPERAÇÃO
MODALIDADE: RESPONSABILIDADE PELA MA-
NUTENÇÃO

Termo n.: 191/2011

Partes: Companhia de Desenvolvimento e Urbanização de 
Joinville – CONURB e Hotness Academia Ltda.
Objeto: Concessão para a adotante da administração, por 
adoção, do canteiro localizado à Rua Jaguaruna com Rua 
Padre Carlos, dentro do programa Parceria Verde da CO-
NURB, nos termos da autorização contida no Art. 1 da Lei 
n. 2.319, de 31/05/1989.
Prazo: 27/07/2011 à 27/07/2012.

Francisco de Assis Nunes
Diretor Presidente da CONURB

Renato de Souza Godinho
Diretor Técnico Operacional

Hotness Academia Ltda
Adotante

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
E URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE

COMUNICADO DE RESCISÃO DE LICITAÇÃO 
– CONVITE nº 047/2010-C

O Diretor Presidente, a Diretora Administrativo Financei-
ro da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E UR-
BANIZAÇÃO DE JOINVILLE – CONURB e a empresa 
SD Joinville Manutenção de Equipamentos de Informática 
LTDA, decidem rescindir o contrato 016/2011-F amigavel-
mente, oriundo do Convite 047/2010-C.
Joinville, 29 de julho de 2011.
Francisco de Assis Nunes
Diretor Presidente

Rubia Ferreira da Silva
Diretora Administrativo Financeiro

FUNDAÇÃO CULTAL DE JOINVILLE - FCJ
FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Contrato Nº 003/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: CYBTIA WERNER
Objeto: Execução do Projeto FAZ DE CONTA QUE SÃO 
REGRAS, na modalidade Artes Visuais.
Valor: R$ 11.070,00 (onze mil e setenta reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 005/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: JEFFERSON WILLE KIELWAGEN
Objeto: Execução do Projeto OUT. ART 2011, na modali-
dade Artes Visuais / projetos coletivos.
Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 006/2011
DATA: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: ANA LUIZA GERN
Objeto: Execução do Projeto RETRATANDO JOINVIL-
LE, na modalidade Artesanato.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 007/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: MARA RUBIA FUTADO
Objeto: Execução do Projeto CURSO PRÁTICO DE PA-
DRARIA EM CHINELOS, na modalidade Artesanato
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 008/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: MARILUCI KERSTEN
Objeto: Execução do Projeto “APRENDENDO A REA-
PROVEITAR MINHAS ROUPAS: OFICINA DE TINGI-
MENTO EM TECIDO, na modalidade Artesanato
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 009/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
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Contratada: JEANE DOS SANTOS MOTA
Objeto: Execução do Projeto CUIDANDO DO SER, na 
modalidade Artesanato.
Valor: R$ 3.830,00 (três mil oitocentos e trinta reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 010/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: JOSÉ FRANCISCO PELEGRINO XA-
VIER
Objeto: Execução do Projeto CARANGA – DO OUTRO 
LADO DO MANGUEZAL, na modalidade Audiovisual / 
Produção.
Valor: R$ 26.815,00 (vinte e seis mil oitocentos e quinze 
reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 011/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: LUCIANA VIEIRA
Objeto: Execução do Projeto JANTAR A DOIS, na moda-
lidade Audiovisual / Produção.
Valor: R$ 29.630,00 (vinte nove mil seiscentos e trinta re-
ais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 012/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: APP DO COLÉGIO ESTADUAL ARNAL-
DO MOREIRA DOUAT
Objeto: Execução do Projeto BANDA MARCIAL ARNAL-
DO MOREIRA DOUAT, na modalidade Bandas e Fanfar-
ras.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 013/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: CRISTIANO DA COSTA
Objeto: Execução do Projeto RITMOS E FANFARRAS, 
na modalidade Bandas Marciais e Fanfarras..
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 014/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: AMANDA WEBER
Objeto: Execução do Projeto BLOCO CARNAVALESCO 
GREFALOUCOS – CARNAL JOINVILLE 2012, na mo-
dalidade Blocos Carnavalescos.
Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 015/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: MARTA PIRES NUNES
Objeto: Execução do Projeto MANUTENÇÃO DO BLO-
CO MANDA BRASA, na modalidade Blocos Carnavales-
cos.
Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 016/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: MARIA SALETE SOARES
Objeto: Execução do Projeto BLOCO CARNAVALESCO 
AMIGOS DO BOX 4 – CARNAVAL 2012, na modalidade 
Blocos Carnavalescos.
Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 017/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011

Contratada: ZÉLIO HERMÍNIO DA ROSA DE FREI-
TAS
Objeto: Execução do Projeto ORGANIZAÇÃO ESTÉTI-
CA EDIVULGAÇÃO DO CORTEJO DE ABERTURA DO 
CARNAVAL COM AFOXÉ, PELO GRUPO AFOXÉ OMI-
LODÊ, na modalidade Blocos Carnavalescos.
Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 019/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: VERGINIO TONTINI
Objeto: Execução do Projeto I CAVALIERI CANTANTI 
(OS SENHORES CANTANTES), na modalidade Canto 
Coral.
Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 020/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: ROSENETE MARLENE EBERHARDT
Objeto: Execução do Projeto PARA CONTINUAR EM 
CENA: CORAL BABADO DE SAIA, na modalidade Can-
to Coral.
Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 021/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: KIMBERLY ANAHI ARCE NEVES
Objeto: Execução do Projeto SHOW DOS PALHAÇOS 
TAMPINHA E LINGÜIÇA, na modalidade Circo.
Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 022/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: ANA PAULA DA SILVA
Objeto: Execução do Projeto O BRASIL CONHECENDO 
O BRASIL – O FOLCLORE NAS ESCOLAS MUNICI-
PAIS, na modalidade Circulação local de espetáculos.
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 023/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: SAMUEL IVAN KUHN
Objeto: Execução do Projeto PRAÇA TIRADENTES: 
HISTÓRIAS DE MALASARTES – UM MALANDRO DE 
CORAÇÃO, na modalidade Circulação local de espetácu-
los.
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 024/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: MARIA BARBOSA PEIXOTO FORTU-
NA
Objeto: Execução do Projeto CIRCULAÇÃO DO ESPE-
TÁCULO COLCHA DE RETALHOS, DA AMA CIA. DE 
DANÇA, na modalidade Circulação local de espetáculos.
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 025/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: MAIKON JEAN DUARTE
Objeto: Execução do Projeto ENCONTRO COM A CENA 
– CIRCULAÇÃO DO ESPETÁCULO: PELA JANELA, na 
modalidade Circulação local de espetáculos.
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 026/2011

Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: JORGE CESAR DE ARAÚJO PIRES
Objeto: Execução do Projeto DUO DE FLAUTA E VIO-
LÃO – ARI CORDA, na modalidade Circulação local de 
espetáculos.
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 027/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: GISELE BECKER
Objeto: Execução do Projeto ENTRE A ESPADA E A 
ROSA, na modalidade Circulação local de espetáculos.
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 028/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: GUILHERME BACHTOLD
Objeto: Execução do Projeto MÚSICA EM ANCIONA-
TOS, HOSPITAL E LAR DE CRIANÇAS, na modalidade 
Circulação local de espetáculos.
Valor: R$ 6.230,00 (seis mil duzentos e trinta reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 029/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: SÉRGIO ADRIANO DIAS LUIZ
Objeto: Execução do Projeto 41ª COLETIVA DE ARTIS-
TAS DE JOINVILLE, na modalidade Coletiva de Artistas.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Prazo: 31/12/2011

CONTRATO Nº 030/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: PRISCILA LEMOS DOS ANJOS
Objeto: Execução do Projeto 41ª COLETIVA DE ARTIS-
TAS DE JOINVILLE, na modalidade Coletiva de Artistas.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 031/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: CYNTIA WERNER
Objeto: Execução do Projeto 41ª COLETIVA DE ARTIS-
TAS DE JOINVILLE, na modalidade Coletiva de Artistas.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 032/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: RENATO VEIGA DE ALMEIDA JU-
NIOR
Objeto: Execução do Projeto 41ª COLETIVA DE ARTIS-
TAS DE JOINVILLE, na modalidade Coletiva de Artistas.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 033/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: JULIANO JAHN
Objeto: Execução do Projeto 41ª COLETIVA DE ARTIS-
TAS DE JOINVILLE, na modalidade Coletiva de Artistas.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 034/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: APARECIDA TREVISO
Objeto: Execução do Projeto 41ª COLETIVA DE ARTIS-
TAS DE JOINVILLE, na modalidade Coletiva de Artistas.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
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Prazo: 31/12/2011
Contrato Nº 035/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: SÔNIA MARIA ROSA DOS SANTOS 
Objeto: Execução do Projeto 41ª COLETIVA DE ARTIS-
TAS DE JOINVILLE, na modalidade Coletiva de Artistas.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 036/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: LAUZE MARIA ONOFRE 
Objeto: Execução do Projeto 41ª COLETIVA DE ARTIS-
TAS DE JOINVILLE, na modalidade Coletiva de Artistas.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 037/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: FERNANDA CLAUDIA ZIMERMANN 
Objeto: Execução do Projeto 41ª COLETIVA DE ARTIS-
TAS DE JOINVILLE, na modalidade Coletiva de Artistas.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 038/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: DANILO CASTRO MENDOZA 
Objeto: Execução do Projeto 41ª COLETIVA DE ARTIS-
TAS DE JOINVILLE, na modalidade Coletiva de Artistas.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 039/2011
Data: 26/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: GRUPO FOLCLÓRICO JOINVILLEN-
SE
Objeto: Execução do Projeto O BOI DE MAMÃO INTE-
GRANDO A COMUNIDADE E CONSTRUINDO IDEN-
TIDADES, na modalidade Cultura Popular.
Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 040/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: JOÃO ANTÔNIO SCHMITZ
Objeto: Execução do Projeto MEMÓRIA DA CULTURA 
AÇORIANA, na modalidade Cultura Popular.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 041/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: WINDSON RODRIGUES PRADO DE 
MORAES
Objeto: Execução do Projeto PROGRAMA BRECHÓ, na 
modalidade Cultura Popular.
Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 042/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: KARINE HELOUISA EBERHARDT
Objeto: Execução do Projeto O FLOCLORE BRASILEI-
RO CANTADO EM ESCOLAS DE JOINVILLE, na moda-
lidade Cultura Popular.
Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 043/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: JULIANO DITTRICH RAMOS

Objeto: Execução do Projeto CAPOEIRA NA COMUNI-
DADE, na modalidade Cultura Popular.
Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 044/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: ZELÂNDIA CUSTÓDIO DA COSTA
Objeto: Execução do Projeto ANIVERSÁRIO DO KÊNIA 
– CELEBRE O SAMBA, na modalidade Cultura Popular.
Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 045/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: MARLI FLEITH SACAVEN
Objeto: Execução do Projeto AXÉ NA RODA CAPEIRIA, 
na modalidade Cultura Popular.
Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 046/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: ANEMARIE GRAWE
Objeto: Execução do Projeto FESTA DO TIRO REI DOS 
REIS, na modalidade Cultura Popular.
Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 048/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: KARLA CAROLINE BARBOSA CARVA-
LHO
Objeto: Execução do Projeto FESTA DAS IABÁS, na mo-
dalidade Cultura Popular.
Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 049/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: SABRINA LENGLER LERMEN
Objeto: Execução do Projeto PINA CLOWNSH – UMA 
HOMENAGEM A PINA BAUSH, na modalidade Dança / 
Montagem de Espetáculo .
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 050/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: CAROLINA GIL MANSUR DE AGUIAR
Objeto: Execução do Projeto III MOSTRA DE DANÇA 
LUNIKIDS: MEU MUNDO, MINHA VIDA, na modalida-
de Dança / Montagem de Espetáculo.
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 051/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
RECANTO DOS QUERUBINS
Objeto: Execução do Projeto DANÇA CRIANÇA-BAL-
LET INFANTIL, na modalidade Dança / Montagem de Es-
petáculo.
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 052/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: FRANCINE BORGES HENTGES
Objeto: Execução do Projeto COM PASSOS DE TANGO 
II, na modalidade Dança / Montagem de Espetáculo.
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 053/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: LETÍCIA FLÁVIA DE SOUZA
Objeto: Execução do Projeto REMONTAGEM DE “POR 
UM PERCURSO”... E INTEGRAÇÃO  ARTÍSTICA DE 
PESQUISAS SOLO”, na modalidade Dança / Montagem 
de Espetáculo.
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 054/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: RODRIGO FALK BRUM
Objeto: Execução do Projeto TORRENCIAL, na modali-
dade Desenvolvimento de Roteiro Cinematográfico.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 055/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: BRUNA MARZAROTTO
Objeto: Execução do Projeto JOINVILLE – FLORES 
PELO MUNDO, na modalidade Desenvolvimento de Ro-
teiro Cinematográfico.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 056/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: WINDSON ROFRIGUES PRADO DE 
MORAES
Objeto: Execução do Projeto DiverCIDADE, na modalida-
de Diversidade .
Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 057/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: JACILDA DE SOUZA BARBOSA CAR-
VALHO
Objeto: Execução do Projeto SEMANA DA CONSCIÊN-
CIA NEGRA EM JOINVILLE, na modalidade Diversidade.
Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 058/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: MAIKON JEAN DUARTE
Objeto: Execução do Projeto FLORESTA, na modalidade 
Dramaturgia para Teatro.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 060/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: LUANA MONIQUE DE MIRA
Objeto: Execução do Projeto DESFILE ESCOLA DE 
SAMBA PRÍNCIPES DO SAMBA – CARNAVAL 2012, 
na modalidade Escolas de Samba.
Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 061/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: CAMILA ROSA
Objeto: Execução do Projeto A ARTE MOVIMENTA O 
FUTURO, na modalidade Experimentação Artística.
Valor: R$ 3.912,72 (três mil novecentos e doze reais e se-
tenta e dois centavos)
Prazo: 31/12/2011
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Contrato Nº 062/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: LETÍCIA FLÁVIA DE SOUZA
Objeto: Execução do Projeto PERCEPÇÕES NA VÍDEO-
DANÇA, na modalidade Experimentação Artística.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 063/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: ÉRIKA ROSENDO DE FREITAS LIMA
Objeto: Execução do Projeto LABORATÓRIO DE ARTES 
DO CORPO, na modalidade Experimentação Artística.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Prazo: 31/12/2011

Contrato Nº 064/2011
Data: 18/07/2011
Base Legal: Concurso nº 03/2011
Contratada: ANGÉLICA PINHEIRO BATISTA
Objeto: Execução do Projeto CULTURA URBANA, na 
modalidade Hip Hop.
Valor: R$ 7.591,00 (sete mil quinhentos e noventa e um 
reais)
Prazo: 31/12/2011

CONTRATO Nº 065/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: JULIANA REGINA CRESTANI
OBJETO: Execução do Projeto CASA DO HIP HOP ARTE 
INCLUSIVA - CHHAI, na modalidade Hip Hop.
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 066/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: JORGE LUIZ HOFFMANN
OBJETO: Execução do Projeto TAN GRAN E XAI XIA, 
na modalidade Livro e Leitura/Ficção.
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 067/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: NUNO DE LIMA NETTO JR
OBJETO: Execução do Projeto UM PULO BEM GRAN-
DE, na modalidade Livro e Leitura/Ficção.
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 068/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA 
REGIÃO DE JOINVILLE – FURJ / UNIVILLE
OBJETO: Execução do Projeto SALVE O CINEMA 2: 
LEITURA DA LINGUAGEM CINEMATOGRÁFICA, na 
modalidade Livro e Leitura/Não Ficação.
VALOR: R$ 7.320,00 (sete mil trezentos e vinte reais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 069/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: SONIA REGINA REIS PEGORETTI
OBJETO: Execução do Projeto LIVRO DOS LIVROS: 
RESENHAS DO PROLIJ, na modalidade Livro e Leitura/
Não Ficção.
VALOR: R$ 11.212,30 (onze mil, duzentos e doze reais e 
trinta centavos)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 070/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: MARIA CRISTINA DIAS DOS REIS 

LIMA
OBJETO: Execução do Projeto SE ESSAS PAREDES FA-
LASSEM..., na modalidade Livro e Leitura/Não Ficção.
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 071/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: DARLING QUADROS
OBJETO: Execução do Projeto DANÇA IN FOCO, na 
modalidade Montagem de Exposições e Projetos Museo-
gráficos.
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 073/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: ELIANE MARIA NUNES RAMIM
OBJETO: Execução do Projeto A MOÇA MAIS BONITA 
DO RIO DE JANEIRO, na modalidade Montagem de Peça 
Teatral.
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 074/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: CASSIO FERNANDO CORREIA
OBJETO: Execução do Projeto O CARTEIRO, na modali-
dade Montagem de Peça Teatral.
VALOR: R$ 14.800,00 (catorze mil e oitocentos reais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 075/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: LUCINIR PEREIRA FERREIRA
OBJETO: Execução do Projeto AS NOVAS DO NOVO 
TEMPO, na modalidade Montagem de Peça Teatral.
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 076/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: RAFAEL DANIEL HUCH
OBJETO: Execução do Projeto PRELÚDIO, O DESPER-
TAR DE UMA ORQUESTRA, na modalidade Música Eru-
dita.
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 077/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: JULIANA CARINA SCHULZ
OBJETO: Execução do Projeto RECITAIS COMENTA-
DOS, na modalidade Música Erudita.
VALOR: R$ 7.939,50 (sete mil novecentos e trinta e nove 
reais e cinqüenta centavos)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 078/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: DOUGLAS ROBERTO SPE-
CKHAHN
OBJETO: Execução do Projeto CANÇÕES DE CÂMA-
RA, na modalidade Música Erudita.
VALOR: R$ 7.960,00 (sete mil novecentos e sessenta re-
ais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 079/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: TOBIAS SCHROEDER
OBJETO: Execução do Projeto CONCERTO ESPECIAL 
DE NATAL – CAMERATA DONA FRANCISCA, na mo-
dalidade Música Erudita.

VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 080/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: MARISE MALINSKI
OBJETO: Execução do Projeto CONCERTOS DIDÁTI-
COS NAS ESCOLAS, na modalidade Música Erudita.
VALOR: R$ 14.980,00 (catorze mil novecentos e oitenta 
reais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 081/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: FÁBIO FELIPPI
OBJETO: Execução do Projeto CIRCULAÇÃO DO ES-
PETÁCULO MUSICAL AOSOM, na modalidade Música 
Popular.
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 082/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: JORGE CÉSAR DE ARAÚJO PI-
RES
OBJETO: Execução do Projeto CHORO NA ESTAÇÃO, 
na modalidade Música Popular.
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 083/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: AUGUSTO LUCIANO GINJO
OBJETO: Execução do Projeto POSSO SER O AUTOR? 
MASTERIZAÇÃO, PRENSAGEM E DISTRIBUIÇÃO 
DO CD DA BANDA FEVEREIRO DA SILVA, na modali-
dade Música Popular.
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 084/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: MARIANA CALEGARI
OBJETO: Execução do Projeto COMPASSO LIVRE, 
LEVE E SOLTO, na modalidade Música Popular.
VALOR: R$ 5.930,00 (cinco mil novecentos e trinta reais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 085/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: RAFAELA ANTONIOLI
OBJETO: Execução do Projeto SAMBA NA ESTAÇÃO, 
na modalidade Música Popular.
VALOR: R$ 14.953,00 (catorze mil novecentos e cinqüenta 
e três reais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 087/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: ELIANA TEREZINHA IGNÁCIO 
(LILY BLUMERANTS)
OBJETO: Execução do Projeto JAMNOMAJ – JAZZ NO 
JARDIM DO MUSEU DE ARTE DE JOINVILLE, na mo-
dalidade Música Popular.
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 088/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: LUCAS ADOLFO BAUMER
OBJETO: Execução do Projeto ISTO É BOM: CONCER-
TOS DIDÁTICOS SOBRE O MPB, na modalidade Música 
Popular.
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VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 089/2011
DATA: 02/08/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: RAIMUNDO JOSÉ BERNARDES
OBJETO: Execução do Projeto RECITAIS – QUARTETO SAMBAQUI, na modalidade 
Música Popular.
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 090/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: PATRICIA SAYURE DE MELO
OBJETO: Execução do Projeto CD – POEMA SONORO EM BRAILLE, na modalidade 
Música Popular.
VALOR: R$ 14.380,00 (catorze mil trezentos e oitenta reais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 091/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: MARIA BARBOSA PEIXOTO FORTUNA
OBJETO: Execução do Projeto OFICINAS CULTURAIS – DANÇA EM CINCO MOVI-
MENTOS, na modalidade Oficinas Culturais.
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 092/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: LEANDRO PACHECO GONÇALVES
OBJETO: Execução do Projeto OFICINAS DE PERCUSSÃO COM ANDRÉ STEUER-
NAGEL, na modalidade Oficinas Culturais.
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 093/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: KENIO ROBERTO CABRAL NOGUEIRA
OBJETO: Execução do Projeto ASGAEFIEIRA – OFICINAS DE SAMBA DE GAFIEI-
RA, na modalidade Oficinas Culturais.
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 094/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: KIMBERLY ANAHI ARCE NEVES
OBJETO: Execução do Projeto OFICINA CULTURAL DE CIRCO, na modalidade Ofi-
cinas Culturais.
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 095/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: NORBERTO XAVIER DESCHAMPS
OBJETO: Execução do Projeto PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DO ATOR II, na moda-
lidade Oficinas Culturais.
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 096/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: MEDELY MEISTER DIB
OBJETO: Execução do Projeto OFICINAS CULTURAIS – MÚSICA DIGITAL, na mo-
dalidade Oficinas Culturais.
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 097/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: HENRIQUE TOBAL NETO
OBJETO: Execução do Projeto CURTA UM CURTA – CAPACITAÇÃO E PRODUÇÃO 
DE CINEMA NOS BAIRROS DE JOINVILLE, na modalidade Oficinas Culturais.

VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 098/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: HÉLIO MUNIZ
OBJETO: Execução do Projeto TEATRANDO NO PROFIPO II, na modalidade Oficinas 
Culturais.
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 099/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: DANILO CEZAR DA CUNHA
OBJETO: Execução do Projeto OFICINA DE PRÁTICA INSTRUMENTAL – INICIA-
ÇÃO AO VIOLÃO, na modalidade A.
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 100/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: NILBERTO LIMA DE SOUZA
OBJETO: Execução do Projeto FÚRIA DAS RUAS NO BRAS, na modalidade Oficinas 
Culturais.
VALOR: R$ 7.483,60 (sete mil quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta centavos)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 101/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DE JOINVILLE 
– FURJ / UNIVILLE
OBJETO: Execução do Projeto ANATOMIA DE MADEIRAS HISTÓRICAS DO MU-
SEU NACIONAL DE IMIGRAÇÃO E COLONIZAÇÃO: CONTRIBUIÇÕES PARA 
CONSERVAÇÃO, RESTAURO E EDUCAÇÃO PATRIMONIAL, na modalidade Patri-
mônio Cultural / Restauro e conservação.
VALOR: R$ 39.964,00 (trinta e nove mil, novecentos e sessenta e quatro reais)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 102/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: MURILO CÉSAR FERREIRA
OBJETO: Execução do Projeto THEIN – REFORMA DO PIANO DA SOCIEDADE 
CULTURAL LÍRICA, na modalidade Patrimônio Cultural / Restauro e Conservação.
VALOR: R$ 25.144,20 (vinte e cinco mil cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos)
PRAZO: 31/12/2011

CONTRATO Nº 103/2011
DATA: 18/07/2011
BASE LEGAL: Concurso nº 03/2011
CONTRATADA: CIBELE DALINA PIVA FERRARI
OBJETO: Execução do Projeto RETROFOTOGRAFIA: O PASSADO E O PRESENTE, 
JUNTOS, CONSTRUINDO O FUTURO, na modalidade Patrimônio Cultural / Restauro e 
Conservação.
VALOR: R$ 3.008,25 (três mil, oito reais e vinte e cinco centavos)
PRAZO: 31/12/2011

Silvestre Ferreira
Diretor Presidente

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATOS DE CONTRATOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2011
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - PROCESSO 0000702010

SEXTO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos vinte e nove dias do mês de julho de 2011, o HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ, 
localizado na Avenida Getúlio Vargas n° 238, inscrito no CNPJ/MF nº 84.703.248/0001-09, 
nos termos da Lei nº 10.520/02 e do Decreto Municipal nº 14.040/07, neste ato representado 
pela Coordenação de Contratos Administrativos, RESOLVE, conforme o disposto nos autos 
do Processo nº 0000702010, Cláusula Décima, item “10.1” da Ata de Registro de Preços, 
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faz-se necessário alteração da ata devido o problema com a marca do primeiro fornecedor 
contratado para fornecer o medicamento abaixo relacionado constante na Ata de Registro 
de Preços oriunda do Pregão Presencial nº 007/2011, firmada em 12/04/2011.
EMPRESA: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 
CNPJ/MF N.º 49.324.221/0001-04.  
 

Item 
Qde Inicial 
Contratada 

% 
Aditado 

Qde 
Aditada Unidade Cód. Material 

 
Val.Unitar.  

 Valor 
Total  

25 1000 25% 250 BOL 4110 

AGUA DESTILADA 
1000ML SISTEMA 
FECHADO AGUA 
DESTILADA 
1000ML-SISTEMA 
FECHADO 
(RDC29/2007) R$ 1,89  

 R$ 
472,50  

 
EMPRESA: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ/MF N.º 09.944.371/0001-04.  
 

Item 
Qde Inicial 
Contratada 

% 
Aditado 

Qde 
Aditada Unidade Cód. Material Val.Unitar. Valor Total 

53 240 25% 60 CAP 12663 

ANAGRELIDA 
0,5MG 
(CLORIDRATO)  R$  18,94   R$ 1.136,40  

 
EMPRESA: PRODIET FARMACÊUTICA LTDA. 
CNPF/MF N.º 81.887.838/0001-40.  
 

Item 
Qde Inicial 
Contratada 

% 
Aditado 

Qde 
Aditada Unidade Cód. Material 

 
Val.Unitar.  

 Valor 
Total  

107 160 25% 40 F/A 3852 
CARBOPLATINA 
150MG/15ML R$ 26,00  

 R$  
1.040,00  

355 85 24% 20 FRC 3411 
 LACTULOSE 
500MG/ML(120ML) R$ 8,70  

 R$     
174,00  

399 220 23% 50 F/A 3605 
METILPREDNISOLONA 
500MG(8ML) R$ 9,02  

 R$     
451,00  

  
 R$ 
1.665,00  

 
EMPRESA: PRO-HOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ/MF: 04.355.394/0001-51.  
 

Item 
Qde Inicial 
Contratada 

% 
Aditado 

Qde 
Aditada Unidade Cód. Material 

 
Val.Unitar.   Valor Total  

197 1200 25% 300 CPR 12047 
DESATINIBE 
50MG R$ 67,78   R$ 20.334,00  

 
EMPRESA: AUDIFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ/MF N.º 06.176.568/0001-44.  
 
 
 
 
 

Item 
Qde Inicial 
Contratada 

% 
Aditado 

Qde 
Aditada Unidade Cód. Material 

 
Val.Unitar.   Valor Total  

218 400 25% 100 CPR 3465 
DIGOXINA 
0,25MG R$ 0,0280   R$  2,80  

225 450 25% 112 FRC 3661 

DIPIRONA 
GOTAS 
500MG/ML(20ML) R$ 0,6300   R$ 70,56  

   R$    73,36  
 
EMPRESA: HOSPFAR IND E COM DE PROD HOSP LTDA 
CNPJ/MF N.º 26.921.908/0001-21. 
 

Item 
Qde Inicial 
Contratada 

% 
Aditado 

Qde 
Aditada Unidade Cód. Material 

 
Val.Unitar.   Valor Total  

299 290 17% 50 BOL 7090 
GANCICLOVIR 
500MG 

R$ 
52,6130   R$ 2.630,65  

 
EMPRESA: FARMACONN LTDA. 
CNPJ/MF N.º 04.159.816/0001-13. 
 

Item 
Qde Inicial 
Contratada 

% 
Aditado 

Qde 
Aditada Unidade Cód. Material 

 
Val.Unitar.   Valor Total  

343 120 25% 30 FRC 3610 

 INSULINA 
HUMANA 
REGULAR R$ 11,00   R$ 330,00  

 
EMPRESA: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 
CNPJ/MF N.º 44.734.671/0001-51  
 

Ite
m 

Qde 
Inicial 
Contrata
da 

% 
Aditad
o 

Qde 
Aditad
a 

Unida
de Cód. Material 

 
Val.Unita
r.  

 Valor 
Total  

369 900 25% 225 FRC 3617 

LIDOCAINA+EPINEFR
INA 2% (20ML) 
ESTERIL R$ 4,05  

 R$    
911,25  

438 40 25% 10 AMP 3479 
NITROGLICERINA 
10ML R$ 20,77  

 R$    
207,70  

  
 R$ 
1.118,95  

 
EMPRESA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA.MG 
CNPF/MF N.º 67.729.178/0004-91. 
 

Item 
Qde Inicial 
Contratada 

% 
Aditado 

Qde 
Aditada Unidade Cód. Material 

 
Val.Unitar.   Valor Total  

449 14.000 25% 3500 F/A 2979 
 OXACILINA 
500MG R$ 0,56  

 R$     
1.960,00  

526 36.000 25% 9000 CPR 3841 
TAMOXIFENO 
20MG R$ 0,40  

 R$     
3.600,00  

  
 R$    
5.560,00  

 
EMPRESA: LABORATÓRIO QUÍMICO FARMÁCIA BERGAMO LTDA. 
CNPJ/MF N.º 61.282.661/0001-41.  
 

Item 
Qde Inicial 
Contratada 

% 
Aditado 

Qde 
Aditada Unidade Cód. Material 

 
Val.Unitar.   Valor Total  

453 1850 25% 460 F/A 3867 
PACLITAXEL 
30MG/5ML  R$   10,50   R$ 4.830,00  

 
EMPRESA:  CIRURGICA JAW COM. MAT. MED. HOSP. LTDA 
CNPF/MF N.º 79.250.676/0001-93.  
 

Item 
Qde Inicial 
Contratada 

% 
Aditado 

Qde 
Aditada Unidade Cód. Material 

 
Val.Unitar.  

 Valor 
Total  

558 200 25% 50 AMP 3420 
 ZN,CU,MN,CR(2ML)-
(ADULTO)  R$     6,58   R$ 329,00  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A vigência deste Aditivo coincidirá com a vigência da Ata de Registro de Preços do Pregão 
007/2011.
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições não alteradas por este Aditivo. 

Joinville, 29 de julho de 2011.

Clarissa P. Rabuske
Coordenadora Gestão de Contratos

PREGÃO PRESENCIAL S.R.P N.º 018/2011
PROCESSO N.º 0000752010 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

VALIDADE: 31/12/2011

Aos três dias do mês de agosto de 2011, reuniram-se no Hospital Municipal São José, 
tendo como Pregoeira Fabiana Sehnem, de acordo com a Portaria nº 008/2011, doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e o Decreto Mu-
nicipal nº 14.040/07, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL nº 018/2011 para Registro de Preços, 
cujo o resultado do procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de 
Santa Catarina e homologado pelo Excelentíssimo Sr. Tomio Tomita, RESOLVE registrar 
os preços para eventual aquisição de divisórias, forros e acessórios, nas quantidades, termos 
e condições descritas no Pregão Presencial 018/2011 - SRP, que passa a fazer parte desta, 
tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta foram classificada 
em 1º lugar no certame acima numerado.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Aquisição de DIVISÓRIAS, FORROS E ACESSÓRIOS.
  
04.947.092/0001-72 - MILANI COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.
Item Código Unid. Medida 

Material/Serviço 
Qtd Vl. unit. Vl. total 

1 14429 PC 
PORTA MIOLO SEMI-OCO DE ALTA 
QUALIDADE E RESISTÊNCIA. 
NA COR BRANCO MED.0,90 X 2,10 METROS 

10 R$ 134,80 R$ 1.348,00 

2 14430 PC 
PORTA MIOLO SEMI-OCO DE ALTA 
QUALIDADE E RESISTENCIA NA COR 
BRANCO 
MED.0,80 X 2,10 METROS 

10 R$ 125,00 R$ 1.250,00 

3 14432 PC 
PORTA MIOLO SEMI-OCO DE ALTA 
QUALIDADE, RESISTENCIA 
NA COR BRANCO MED. 0,70 X 2,10 METROS. 

8 R$ 118,00 R$ 944,00 

4 14431 PC 
PORTA MIOLO SEMI-OCO  ALTA QUALIDADE 
E RESISTENCIA NA COR BRANCO 
MED. 0,60 X 2,10 METROS 

5 R$ 100,00 R$ 500,00 

5 14433 PC 
PORTA MIOLO SEMI-OCO DE ALTA 
QUALIDADE E RESISTENCIA NA COR 
BRANCO MED.1,00X2,10 M. 
MED. 1,00 X 2,10 METROS 

5 R$ 140,00 R$ 700,00 

6 14434 PC 
PAINEL PADRAO DE MIOLO SEMI-OCO DE 
ALTA QUALIDADE E RESISTENCIA NA COR 
BRANCO 
MED.1,20 X 2,10 METROS 

200 R$ 105,00 R$ 21.000,00 

7 14435 PC 
PERFIL METALICO, GUIA SUPERIOR E 
INFERIOR PADRAO NA COR PRETO, 
COMPRIMENTO 3 METROS 

200 R$ 10,00 R$ 2.000,00 

8 14436 PC 
PERFIL METÁLICO, GUIA SUPERIOR E 
INFERIOR PADRAO NA COR PRETO NO 
COMPRIMENTO 2,15 METROS 

200 R$ 7,00 R$ 1.400,00 

9 14438 PC 
PERFIL METALICO MONTANTE TRAVESSA, 
PADRAO NA COR PRETO NO 
COMPRIMENTO 2,50 METROS 

200 R$ 10,00 R$ 2.000,00 

10 14437 PC 
PERFIL METALICO MONTANTE TRAVESSA, 
PADRAO NA COR PRETO NO 
COMPRIMENTO DE 3 METROS 

200 R$ 8,00 R$ 1.600,00 

11 14439 PC 
PERFIL METALICO MONTANTE TRAVESSA, 
PADRAO NA COR PRETO NO 
COMPRIMENTO 2,15 METROS 

200 R$ 7,50 R$ 1.500,00 

12 14440 PC 
PERFIL METALICO LEITO NA COR PRETO 

200 R$ 4,00 R$ 800,00 
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Item Código Unid. Medida 
Material/Serviço 

Qtd Vl. unit. Vl. total 

COMPRIMENTO 1185 METROS 
13 14441 PC 

BAGUETE PADRAO NA COR PRETO NO 
COMPRIMENTO 1185 METROS 

500 R$ 2,80 R$ 1.400,00 

14 14442 CJTO 
REQUADRO METALICO PARA PORTA DE 
MIOLO SEMI-OCO. 

100 R$ 14,00 R$ 1.400,00 

15 14443 CJTO 
BATENTE DE PORTA 

100 R$ 23,50 R$ 2.350,00 

16 14444 PC 
FECHADURA CILINDRICA PARA PORTA 
MIOLO SEMI-OCO DE ALTA QUALIDADE 
MATERIAL INOXIDAVEL DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL 

33 R$ 32,00 R$ 1.056,00 

17 14445 PC 
DOBRADIÇA LISA 3" PARA PORTA DE 
DIVISÓRIA DE ALTA QUALIDADE 
COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO 

90 R$ 2,80 R$ 252,00 

18 14446 M² 
FORRO EM PVC FLEXIVEL ANTICHAMA NA 
COR BRANCO DE ALTA 
QUALIDADE,CONFORME NBR 14285. 
FORRO EM PVC FLEXIVEL ANTICHAMA NA 
COR BRANCO DE ALTA QUALIDADE NAS 
MEDIDAS: ESPESSURA 10 MM ,LARGURA 
DE 200MM , NO COMPRIMENTO DE 4 
METROS. 

300 R$ 25,00 R$ 7.500,00 

19 14448 M 
PERFIL MEIA CANA FLEXIVEL EM PVC NA 
COR BRANCO ANTI CHAMA 
DE ALTA QUALIDADE PARA FORRO 
ESPESSURA 10MM 

200 R$ 5,00 R$ 1.000,00 

20 14449 M 
PERFIL DE ARREMATE SIMPLES FLEXIVEL 
EM PVC NA COR BRANCO ANTI CHAMA 
PERFIL DE ARREMATE SIMPLES FLEXIVEL 
EM PVC NA COR BRANCO ANTI CHAMA DE 
ALTA QUALIDADE PARA FORRO 
ESPESSURA 10MM 

200 R$ 5,00 R$ 1.000,00 

22 14510 M² 
ESTRUTURA DE PVC PARA INSTALAÇÃO DE 
FORRO EM PVC CONFORME NBR 14285. 
ESTRUTURA DE PVC PARA INSTALAÇÃO DE 
FORRO EM PVC, COM REBITES, BUCHAS 
DE NYLON, PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO 
DOS MESMOS. 

300 R$ 16,00 R$ 4.800,00 

 
 
 

Valor julgado do Licitante: R$ 55.800,00
Valor julgado da Licitação: R$ 55.800,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 31/12/2011, podendo ser prorro-
gada por até 12 (doze) meses, cumulativamente.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Hospital Municipal São 
José não será obrigado a adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclusivamente 
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 
detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas 
para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as con-
dições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando os quanti-
tativos forem superiores aos previstos em Ata, em conformidade com o Artigo 65, da Lei 
8666/93, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumi-
das.
3.2. O Hospital Municipal São José, órgão gerenciador do SRP será responsável pelos atos 
de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e in-
dicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos.
3.3. O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado nos Anexos, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO PRESEN-
CIAL nº 018/2011 - REGISTRO DE PREÇOS.
3.4. Para cada produto de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do PREGÃO PRESENCIAL nº 018/2011 - REGISTRO DE PRE-
ÇOS, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
3.5. O preço unitário a ser pago por produto será o constante da proposta apresentada, pelas 
empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

4.1 A entrega dos materiais bem como a instalação, constantes da ata de registro de preços 
se dará em até 07 (sete) dias, após a confirmação do recebimento da nota de empenho. A não 
observância deste prazo incorrerá nas penalidades previstas no edital e no contrato.
4.2. A entrega dos materiais bem como a instalação deverão acontecer de segunda às sextas-

feiras das 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h00min. Para horários diferencia-
dos o Serviço de Manutenção deverá ser previamente consultado da disponibilidade.
4.3. Os materiais entregues após 07 (sete) dias da confirmação do recebimento da nota de 
empenho estarão passíveis de devolução, após análise e conveniência do Hospital e do 
interesse público.
4.4. Os produtos entregues estarão passíveis de devolução, após análise de verificação de 
qualidade, quantidade e da conformidade dos produtos com o especificado no edital. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas provenientes do objeto desta Licitação, correrão pela Dotação Orçamentá-
ria nº 00047.00001.00010.00302.00006.3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 - Código reduzido 08.

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação das proponentes vencedoras do presente Pregão Presencial será repre-
sentada pela expedição da nota de empenho, no qual constará, no mínimo, identificação da 
licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, 
fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
6.2. A proponente detentora do registro de preço será notificada para a formalização do 
contrato. A assinatura do mesmo será no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a notificação.
6.3. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a 
empresa obriga-se a vender os bens registrados, conforme especificações e condições con-
tidas no edital, em seus anexos e também na proposta apresentada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, me-
diante apresentação da Nota Fiscal, emitida em nome do Hospital Municipal São José e 
liquidada pelo Serviço de Manutenção.
7.2. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária transmitida ao Banco do Brasil 
S.A, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pela contratada.
7.2.1. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada nes-
te Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título.
7.3. O HOSPITAL irá reter sobre o valor da Nota Fiscal os percentuais referentes aos Tribu-
tos devidos, conforme suas alíquotas, de acordo com a legislação aplicável a espécie. 
7.4. Junto à fatura de pagamento a CONTRATADA deverá anexar cópia dos documentos 
abaixo, sob pena de não liquidação da mesma. Caso a empresa seja isenta ou imune de al-
gum tributo, deverá enviar declaração anexa a Nota Fiscal ou destaque mediante carimbo.

Tabela 01
7.5. A não apresentação dos documentos enumerados no item anterior implicará na suspen-
são do pagamento da Nota Fiscal até a sua apresentação.
7.6. No caso de existência de erros o Hospital devolverá a Nota Fiscal, dentro do prazo 
máximo de 7 (sete) dias úteis, contados a partir da data da entrega, passando a contar novo 
prazo para pagamento a partir de sua reapresentação.
7.7. Não será possível o desconto de duplicatas em favor de terceiros (factoring).
7.8. É vedado à CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços, seja por falta ou 
omissão que venha a se verificar na proposta.
7.9. Em caso de atraso no pagamento por culpa exclusiva do Hospital, será aplicado como 
índice de atualização monetária o INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

8.1. A entrega do objeto só estará autorizada mediante recebimento de nota de empenho.
8.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento.
8.3. Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspon-
dente.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. Ressalvado os motivos de força maior devidamente comprovados e a critério do Hos-
pital, a CONTRATADA incorrerá na penalidade de:
a) 5% (cinco por cento) do valor global a ser contratado na falta da assinatura da ata de re-
gistro de preços, após esgotado o prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação do Hospital.
b) 10% (dez por cento) do valor a ser contratado, em decorrência do descumprimento da ata 
de registro de preço sem justo motivo.
c) 5% (cinco por cento) do valor global do contrato na falta de sua assinatura pela CON-
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TRATADA, após esgotado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
da notificação do Hospital.
d) 10% (dez por cento) do valor contratado, em decorrência 
de rescisão do contrato sem justo motivo.
e) 1% (um por cento) por dia de atraso sobre o valor total 
dos produtos não entregues no prazo determinado, até o li-
mite de 10% (dez por cento), independente da possibilidade 
de rescisão contratual, com as consequências previstas em 
Lei, reconhecidos os direitos da administração prevista no 
Art. 77, da Lei nº 8.666/93.
9.2. A multa será descontada dos pagamentos ou, quando 
for o caso, cobrada judicialmente.
9.3. Serão pressupostos da aplicação das penalidades pre-
vistas neste Edital e na legislação correlata, observados a 
garantia e o respeito dos Princípios Constitucionais da Am-
pla defesa e do Contraditório, com apuração dos fatos me-
diante Processo Administrativo.
9.4. As responsabilidades e aplicação das penalidades serão 
apuradas e impostas mediante Processo Administrativo, ga-
rantidos os direitos tutelados no art. 5, da Constituição da 
Republica Federativa do Brasil e os Princípios Universais 
de Direito.
9.5. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará ao 
inadimplente as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa nos termos do instrumento convocatório ou do 
contrato;
c) Aplicação de pena de suspensão temporária de participa-
ção em licitação e impedimento de contratar com a Admi-
nistração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, 
sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, pra-
ticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé a juízo do 
HOSPITAL. A pena de inidoneidade será aplicada em des-
pacho fundamentado, assegurada defesa ao infrator, ponde-
rada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano 
efetivo ou potencial.
9.6. Na aplicação das sanções acima descritas será ob-
servado o disposto no § 1º, § 2º e § 3º, do art. 87, da Lei 
8.666/93.
9.7. Quem convocado, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contra-
tar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 
e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de 
fornecedores, pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais, conforme artigo 7º da Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DA ATA

10.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações 
obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 
8.666/93.
10.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência 
de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 
fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, ca-
bendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessá-
rias negociações junto aos fornecedores.
10.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redu-
ção de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportuni-
dade de negociação.
10.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-
misso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem apli-
cação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer an-
tes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportuni-
dade de negociação.
10.5. A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá, 

em qualquer caso, da comprovação das condições de habili-
tação atualizadas do fornecedor convocado.
10.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Geren-
ciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da con-
tratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELA-
MENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

11.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
11.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima pre-
vistas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será for-
malizado por despacho da autoridade competente do Órgão 
Gerenciador.
11.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu 
Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decor-
rentes de caso fortuito ou de força maior devidamente com-
provados.
11.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, 
nos casos previstos no item nesta cláusula, será feita me-
diante publicação em imprensa oficial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AUTORIZA-
ÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS 
DE FORNECIMENTO/EMPENHO

12.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro 
de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Geren-
ciador/Serviço de Gestão de Contratos, mediante emissão 
de ordens de fornecimento (quando houver assinatura de 
contrato) ou nota de empenho.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

13.1. As questões decorrentes da utilização da presente ata, 
que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro do Mu-
nicípio de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no 
art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
13.2. Os pedidos de prorrogação do prazo de entrega em 
casos fortuitos ou de força maior, somente serão analisa-
dos pelo Hospital quando apresentados, antes da data final 
prevista para a entrega do produto, a justificativa e a devida 
comprovação.

Joinville, 03 de agosto de 2011.

Fabiana Sehnem
Pregoeira

Rodrigo Costa Sumi de Moraes
Equipe de Apoio

De acordo:

Tomio Tomita
Diretor Presidente

Fabrício Machado
Diretor Executivo

Assinatura do Fornecedor:

Jair Gonçalves dos Santos
Milani Comércio e Distribuição Ltda.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SER-
VIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVIL-
LE - IPREVILLE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 
012/2011

Objeto: Aquisição e instalação de móveis para escritó-
rio conforme quantitativos e especificações constantes 
do Anexo I - Termo de Referência do Edital de Pregão nº 
012/2011.

No uso das atribuições legais a mim conferidas, nos termos 
do artigo 43, VI, da Lei n.º 8.666/93 e do artigo 4º, XXII, 
da Lei n.º 10.520/02, HOMOLOGO o procedimento lici-
tatório acima, em face dos atos da Sra. Pregoeira Danielle 
Peixoto Valença, que adjudicou o objeto da referida licita-
ção à empresa DOMPEL INFORMATICA E EQUIPA-
MENTOS PARA ESCRITORIO LTDA EPP. (CNPJ n. 
74.183.385/0001-06).

Ao setor administrativo para as providências seqüenciais 
necessárias.

Joinville, 04 de agosto de 2011.

Maria Malvina Locks
Diretora-presidente

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO Nº 012/2011

Objeto: Aquisição e instalação de móveis para escritó-
rio conforme quantitativos e especificações constantes 
do Anexo I - Termo de Referência do Edital de Pregão nº 
012/2011.

Conhecido o resultado do julgamento, a comissão adjudica 
os lotes 01, 02 e 03 à empresa DOMPEL INFORMATICA 
E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA EPP. 
(CNPJ n. 74.183.385/0001-06), conforme Ata de Abertura e 
Julgamento do Pregão nº 012/2011.  

Joinville, 04 de agosto de 2011

Danielle Peixoto Valença
Pregoeira

Gizele Thiesen
Equipe de Apoio

Niviane Zschornack
Equipe de Apoio

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SER-
VIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVIL-
LE - IPREVILLE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2011

Contratada: DOMPEL INFORMÁTICA E EQUIPA-
MENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA. EPP   
Objeto: Aquisição e instalação de móveis de escritório.   
Referente: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e altera-
ções, Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações e 
Pregão nº 012/2011.   
Valor Total: R$ 11.158,00 (Onze mil cento e cinqüenta e 
oito reais reais).
Vigência: 05/08/2011 a 21/09/2011.  
Data: 05/08/2011. 

Maria Malvina Locks
Diretora-presidente IPREVILLE

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJA-
MENTO PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁ-
VEL DE JOINVILLE- IPPUJ

RELAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Empresa: PRATOS BAR E RESTAURANTE LTDA
Objeto: Contratação de empresa para servir coquetel e co-
ffe break, no seminário “Os desafios das cidades no século 
21”- IPPUJ 20 anos.
Referente: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Valor: R$ 7.960,00(Sete mil novecentos e sessenta reais)
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Dotação: 30.01.15.122.0001.2.001147.3.3.3.90.00.00(7) - 
recurso próprio - PMJ
Data: 18/05/2011

Empresa: COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA
Objeto: Aquisição de materiais para manutenção dos veícu-
los, corsa Wind placa mbr 6178 e Escort sw placa mbr 0688 
da Fundação IPPUJ
Referente: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Valor: R$ 104,00(Cento e quatro reais)
Dotação: 30.01.15.122.0001.2.001147.3.3.90.00.00(7) - re-
curso próprio - PMJ
Data: 30/05/2011

Empresa: JC REFRIGERAÇÃO
Objeto: Contratação de empresa para conserto de um con-
dicionador de ar da marca York 60.000btu na Fundação 
IPPUJ.
Referente: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Valor: R$ 960,00(Novecentos e sessenta reais)
Dotação: 30.01.15.122.0001.2.001147.3.3.3.90.00.00(7) - 
recurso próprio - PMJ
Data: 02/06/2011

Empresa: GRÁFICA PRINCIPE LTDA
Objeto: Confecção de 500 (Quinhentos) cartões de visitas 
para a servidora da Fundação Ippuj - Jizelle Carolina do 
Nascimento.
Referente: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Valor: R$190,00(Cento e noventa reais)
Dotação: 30.01.15.122.0001.2.00.1147.3.3.3.90.00.00(7) - 
recurso próprio - PMJ
Data: 14/06/2011

Empresa: AUTO ELÉTRICA DW LTDA
Objeto: Aquisição de um rele de pisca universal para o veí-
culo corsa Wind placa MBR 6178 da Fundação IPPUJ
Referente: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Valor: R$15,00(Quinze reais)
Dotação: 30.01.15.122.0001.2.001147.3.3.3.90.00.00(7) - 
recurso próprio - PMJ
Data: 15/06/2011

Empresa: FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS
Objeto: Renovação de assinatura revista conjuntura econô-
mica
Referente: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Valor: R$119,00(Cento e dezenove reais)
Dotação: 30.01.15.122.0001.2.001147.3.3.3.90.00.00(7) - 
recurso próprio - PMJ
Data: 15/06/2011

Empresa: DELINEART COMERCIO DE MÓVEIS
Objeto: Aquisição de uma cadeira ergonômica com poltro-
na diretor giratória, para servidora da Fundação IPPUJ Ma-
ria Clara Bitencourt, conforme laudo médico.
Referente: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Valor: R$450,00(Quatrocentos e cinquenta reais)
Dotação: 30.01.15.122.0001.2.00.1147.3.4.4.90.00.00(9) - 
recurso próprio - PMJ
Data: 17/06/2011

Empresa: VILLE CORRETORA DE SEGUROS
Objeto: Contratação de seguro para o veículo doblô adven-
ture 1.8 flex ano 2008, placa MFG 5034.
Referente: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Valor: R$ 2.446,37(Dois mil, quatrocentos e quarenta e seis 
reais e trinta e sete centavos)
Dotação: 30.01.15.122.0001.2.001147.3.3.3.90.00.00(7) - 
recurso próprio - PMJ
Data: 21/06/2011

Empresa: LIAN CARD INDUSTRIA COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA
Objeto: Confecção de 126 crachás e 100 cordões de nylon 
para servidores da Fundação IPPUJ. 
Referente: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Valor: R$ 817,00(Oitocentos e dezessete reais)
Dotação: 30.01.15.122.0001.2.001147.3.3.3.90.00.00(7) - 
recurso próprio - PMJ
Data: 21/06/2011

Empresa: PRINZ TRANSPORTE E TURISMO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para transporte de servido-
res da Fundação IPPUJ, em viagem para curso no TCE em 
Jaraguá do sul.
Referente: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Valor: R$ 300,00 ( trezentos reais)
Dotação: 30.01.15.122.0001.2.001147.3.3.3.90.00.00(7) - 
recurso próprio - PMJ
Data: 07/07/2011

Empresa: CB COMERCIAL LTDA
Objeto: Aquisição de um mouse apresentador sem fio 2.4 
ghz, na cor preto com prata para Fundação IPPUJ
Referente: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Valor: R$ 111,48(Cento e onze reais e quarenta e oito cen-
tavos)
Dotação: 30.01.15.122.0001.2.001147.3.3.3.90.00.00(7) - 
recurso próprio - PMJ
Data: 12/07/2011

Empresa: KOENTOPP VEÍCULOS LTDA
Objeto: Aquisição de peças para manutenção do veículo 
corsa placa MBR 6178 da Fundação Ippuj.
Referente: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Valor: R$586,11(Quinhentos e oitenta e seis reais e onze 
centavos)
Dotação: 30.01.15.122.0001.2.00.1147.3.3.3.90.00.00(7) - 
recurso próprio - PMJ
Data: 14/07/2011 

Empresa: KOENTOPP VEÍCULOS LTDA
Objeto: Instalação de peças para manutenção do veículo 
corsa placa MBR 6178 da Fundação Ippuj.
Referente: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Valor: R$350,00(Trezentos e cinqüenta reais)
Dotação: 30.01.15.122.0001.2.00.1147.3.3.3.90.00.00(7) - 
recurso próprio - PMJ
Data: 14/07/2011 

Empresa: HANSEN TURISMO E VIAGENS LTDA
Objeto: Aquisição de passagens aéreas para servidores da 
Fundação IPPUJ, a Diretora Presidente Roberta N. Schiessl 
e o Diretor Executivo Vladimir Tavares Constante, em via-
gem à Brasília para participar da “Campanha Parada – Pacto 
Nacional pela Redução de Acidentes”. 
Referente: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Valor: R$ 1.592,78(Mil quinhentos e noventa e dois reais e 
setenta e oito centavos)
Dotação: 30.01.15.122.0001.2.001147.3.3.3.90.00.00(7) - 
recurso próprio - PMJ
Data: 19/07/2011 

Empresa: CAPEG PRODUÇÕES GRÁFICAS LTDA
Objeto: Colocação de película branca medindo 1,00m x 
1,20, na divisória do vidro da sala da presidente da Funda-
ção IPPUJ.
Referente: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Valor: R$ 75,00(Setenta e cinco reais)
Dotação: 30.01.15.122.0001.2.001147.3.3.3.90.00.00(7) - 
recurso próprio - PMJ
Data: 26/07/2011 

Empresa: HANSEN TURISMO E VIAGENS LTDA
Objeto: Aquisição de passagens aéreas para servidora da 
Fundação IPPUJ, a Diretora Presidente Roberta N. Schiessl 
, em viagem a São Paulo/SP para participar do seminário 
NTU 2011- A Evolução da Mobilidade Urbana. 
Referente: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Valor: R$ 186,69(Cento e oitenta e seis reais e sessenta e 
nove centavos)
Dotação: 30.01.15.122.0001.2.001147.3.3.3.90.00.00(7) - 
recurso próprio - PMJ
Data: 29/07/2011 

Joinville, 03 de agosto de 2011

Roberta Noroschny Schiessl
Diretora Presidente

     
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE DE SUPRIMENTOS

EXTRATOS DE ADITIVOS 
15º Termo Aditivo Data: 01/07/2011 

Contrato n.º 050/07 Data: 26/03/2007 
Contratada: CONPLA CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO LTDA   
Referente: adita o contrato prorrogando o prazo em 6 meses, alterando seu 
vencimento para 02/01/2012, para o prolongamento da vida útil do pavimento, 
assim como para proporcionar maior conforto aos usuários de todo sistema viário 
de Joinville, conforme MI nº 534/UP - Secretaria de Infraestrutura Urbana.  
 
10º Termo Aditivo Data: 08/06/2011 
Contrato n.º 106/07 Data: 09/05/2007 
Contratada: 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A, e BRASIL TELECOM S/A    
Referente: adita o Contrato prorrogando o prazo em 03 meses, alterando seu 
vencimento para 09/09/2011, para que não ocorra a paralisação dos serviços de 
telefonia móvel celular, em atendimento ao MI nº 478/Unidade de Controle 
Patrimonial – Secretaria de Administração.  
 
7º Termo Aditivo Data: 14/07/2011 
Contrato n.º 163/07 Data: 09/07/2007 
Contratada: USE LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA     
Referente: adita o Contrato, alterando as dotações orçamentárias do Código 
reduzido 19 nº 03.01.04.122.001.2.001006.3.3.3.9.0.00 – para o Código reduzido 14 
nº 03.01.06.182.0022.2.001010.3.3.3.9.0.00, conforme MI nº 163/GVP – Gabinete 
do Vice-Prefeito.  
 
8º Termo Aditivo Data: 27/07/2011 
Contrato n.º 163/07 Data: 09/07/2007 
Contratada: USE LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA   
Referente: adita o contrato prorrogando o prazo em 05 meses, alterando seu 
vencimento para 01/01/2012, para atender as necessidades da Defesa Civil, em 
atendimento ao MI 172/UCP- Secretaria de Administração.  
 
8º Termo Aditivo Data: 18/07/2011 
Contrato n.º 043/08 Data: 21/02/2008 
Contratada: INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA            
Referente: reajusta o Contrato pelo índice “INCC- Coluna 37”, nos termos da 
Cláusula Quinta – 5.2, referentes aos períodos de fev/2009 a jan/2010, em – 0,74% 
(menos zero vírgula setenta e quatro por cento) e de fev/2010 a jan/2011, em 
3,68%, que representam um valor de R$ 48.092,96 que será apurado 
proporcionalmente em relação a cada medição efetuada, de acordo com solicitação 
da empresa e MI n° 422/UP- Secretaria de Infraestrutura Urbana. Os efeitos do 
presente termo retroagem a fevereiro de 2010 e fevereiro de 2011.                  
 
 
 
 
 
 

9º Termo Aditivo Data: 30/06/2011 
Contrato n.º 139/08 Data: 09/04/2008 
Contratada: MARKA CONSTRUTORA E COMÉRCIO DE VARIEDADES LTDA-
ME      
Referente: adita o contrato prorrogando o prazo em 06 meses, alterando seu 
vencimento para 30/12/2011, para dar continuidade aos trabalhos executados por 
esta Secretaria, de acordo com a Cláusula Quinta “5.1 –. [...] e o art. 57 da Lei nº 
8.666/93”, em atendimento ao MI nº 296/2010 - Secretaria Regional do Iririú.                
 
10º Termo Aditivo Data: 20/07/2011 
Contrato n.º 139/08 Data: 09/04/2008 
Contratada: MARKA CONSTRUTORA E COMÉRCIO DE VARIEDADES LTDA-
ME      
Referente: reajusta o Contrato pelo índice “IGPM”, nos termos da Cláusula Quinta - 
5.3, referentes aos períodos de abril/2009 a março/2010, em 1,95% e de abril/2010 
a março/2011, em 10,94%, que representam um valor de R$ 7.737,45 referentes às 
medições efetuadas a partir de abril de 2010, de acordo com solicitação da empresa 
e MI n° 190/2011-Secretaria Regional do Iririú. Os efeitos do presente termo 
retroagem a 04/04/2010 e 04/04/2011, respectivamente.                 
 
9º Termo Aditivo Data: 30/06/2011 
Contrato n.º 141/08 Data: 09/04/2008 
Contratada.: MARKA CONSTRUTORA E COMÉRCIO DE VARIEDADES LTDA-ME   
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo em 6 meses, alterando seu 
vencimento para 30/12/2011, de acordo com a Cláusula Quinta 5.1 e o art. 57 da 
Lei nº 8.666/93, devido à importância da continuidade dos serviços prestados na 
execução de obras de infraestrutura na Secretaria Regional do Jardim Paraíso, em 
atendimento ao MI nº 168/2011 - Secretaria Regional do Jardim Paraíso.   
 
10º Termo Aditivo Data: 05/07/2011 
Contrato n.º 141/08 Data: 09/04/2008 
Contratada:  MARKA CONSTRUTORA E COMÉRCIO DE VARIEDADES LTDA-ME  
Referente: reajusta o Contrato pelo índice “IGPM”, nos termos da Cláusula Quinta - 
5.3, referente aos períodos de abril/2009 a março/2010, em 1,95% e de abril/2010 a 
março/2011, em 10,94%, que representam um valor de R$ 7.838,37 referente às 
medições efetuadas a partir de abril de 2010, de acordo com solicitação da empresa 
e MI n° 126/2011-Secretaria Regional do Jardim Paraíso. Os efeitos do presente 
termo retroagem a 04/04/2010 e 04/04/2011, respectivamente.   
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7º Termo Aditivo Data: 30/06/2011 
Contrato n.º 143/08 Data: 09/04/2008 
Contratada: MARKA CONSTRUTORA E COMÉRCIO DE VARIEDADES LTDA-ME    
Referente: reajusta o Contrato pelo índice “IGPM”, nos termos da Cláusula Quinta - 
5.3, referente aos períodos de abril/2009 a março/2010, em 1,95% e de abril/2010 a 
março/2011, em 10,94%, que representam um valor de R$ 7.700,58 que será 
apurado proporcionalmente em relação a cada medição efetuada, de acordo com 
solicitação da empresa e MI n° 457/UO- Secretaria de Infraestrutura Urbana. Os 
efeitos do presente termo retroagem a 04/04/2010 e 04/04/2011, respectivamente.  
 
3º Termo Aditivo Data: 16/05/2011 
Contrato n.º 236/08 Data: 30/05/2008 
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT           
Referente: tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato original por mais 
12 meses, alterando seu vencimento para 29/05/2012.                 
 
11º Termo Aditivo Data: 01/07/2011 
Contrato n.º 576/08 Data: 08/12/2008 
Contratada: KHRONOS SEGURANÇA PRIVATIVA LTDA    
Referente: adita o Contrato acrescentando seu valor em 0,97%, equivalente a R$ 
4.896,00, referente a implantação de 02 postos de vigilância eletrônica, a partir de 
01/07/2011, como segue abaixo, em atendimento ao MI- 43/UCP - Secretaria de 
Administração.   
 
2º Termo Aditivo Data: 18/05/2011 
Contrato n.º 080/09 Data: 18/05/2009 
Contratada: RN JORNALISMO LTDA            
Referente: adita o contrato prorrogando o 4 meses, alterando seu vencimento para 
18/09/2011, em atendimento ao MI nº 231/11 GP – Gabinete do Prefeito.                 
 
5º Termo Aditivo Data: 27/07/2011 
Contrato n.º 046/09 Data: 06/04/2009 
Contratada: RBS – ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICAS S/A         
Referente: adita o contrato prorrogando o prazo em 4 meses, alterando seu 
vencimento para 06/12/2011, por se tratar de um serviço emergencial e contínuo de 
publicação legal usado pelas secretarias para publicar diversos tipos de editais .                
 
2º Termo Aditivo Data: 27/07/2011 
Contrato n.º 151/09 Data: 27/07/2009 
Contratada: GRAVAÇÕES JORNALÍSTICAS PÊNDULO LTDA – EPP         
Referente: adita o contrato prorrogando o prazo em 12 meses, alterando seu 
vencimento para 27/072012, para dar continuidade ao trabalho de monitoramento 
da mídia em relação aos temas de interesse da gestão pública e ampliar a 
capacidade de resposta do executivo municipal a comunidade, em atendimento ao 
MI 141/2011 – Secretaria de Comunicação.                 
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7º Termo Aditivo Data: 30/06/2011 
Contrato n.º 143/08 Data: 09/04/2008 
Contratada: MARKA CONSTRUTORA E COMÉRCIO DE VARIEDADES LTDA-ME    
Referente: reajusta o Contrato pelo índice “IGPM”, nos termos da Cláusula Quinta - 
5.3, referente aos períodos de abril/2009 a março/2010, em 1,95% e de abril/2010 a 
março/2011, em 10,94%, que representam um valor de R$ 7.700,58 que será 
apurado proporcionalmente em relação a cada medição efetuada, de acordo com 
solicitação da empresa e MI n° 457/UO- Secretaria de Infraestrutura Urbana. Os 
efeitos do presente termo retroagem a 04/04/2010 e 04/04/2011, respectivamente.  
 
3º Termo Aditivo Data: 16/05/2011 
Contrato n.º 236/08 Data: 30/05/2008 
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT           
Referente: tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato original por mais 
12 meses, alterando seu vencimento para 29/05/2012.                 
 
11º Termo Aditivo Data: 01/07/2011 
Contrato n.º 576/08 Data: 08/12/2008 
Contratada: KHRONOS SEGURANÇA PRIVATIVA LTDA    
Referente: adita o Contrato acrescentando seu valor em 0,97%, equivalente a R$ 
4.896,00, referente a implantação de 02 postos de vigilância eletrônica, a partir de 
01/07/2011, como segue abaixo, em atendimento ao MI- 43/UCP - Secretaria de 
Administração.   
 
2º Termo Aditivo Data: 18/05/2011 
Contrato n.º 080/09 Data: 18/05/2009 
Contratada: RN JORNALISMO LTDA            
Referente: adita o contrato prorrogando o 4 meses, alterando seu vencimento para 
18/09/2011, em atendimento ao MI nº 231/11 GP – Gabinete do Prefeito.                 
 
5º Termo Aditivo Data: 27/07/2011 
Contrato n.º 046/09 Data: 06/04/2009 
Contratada: RBS – ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICAS S/A         
Referente: adita o contrato prorrogando o prazo em 4 meses, alterando seu 
vencimento para 06/12/2011, por se tratar de um serviço emergencial e contínuo de 
publicação legal usado pelas secretarias para publicar diversos tipos de editais .                
 
2º Termo Aditivo Data: 27/07/2011 
Contrato n.º 151/09 Data: 27/07/2009 
Contratada: GRAVAÇÕES JORNALÍSTICAS PÊNDULO LTDA – EPP         
Referente: adita o contrato prorrogando o prazo em 12 meses, alterando seu 
vencimento para 27/072012, para dar continuidade ao trabalho de monitoramento 
da mídia em relação aos temas de interesse da gestão pública e ampliar a 
capacidade de resposta do executivo municipal a comunidade, em atendimento ao 
MI 141/2011 – Secretaria de Comunicação.                 
 
 2º Termo Aditivo Data: 28/07/2011 
Contrato n.º 196/09 Data: 26/08/2006 
Contratada: ANTONIO ANDRIOLLI ME          
Referente: adita o contrato prorrogando seu prazo em 06 meses, alterando seu 
vencimento para 01/02/2012, em virtude da necessidade de dar continuidade aos 
serviços de infraestrutura, bem como apoio aos projetos em execução de 
esgotamento sanitário e ou implantação de drenagens para as obras de 
pavimentação, de acordo com MI184/2011– Secretaria Regional do Vila Nova.                
 
6º Termo Aditivo Data: 19/07/2011 
Contrato n.º 231/09 Data: 05/10/2009 
Contratada: AEROIMAGEM AEROFOTOGRAMETRIA S/A                   
Referente: adita o Contrato prorrogando o prazo em 5 meses, alterando seu 
vencimento para 20/12/2011, devido a diferença na curvas de nível em regiões de 
vegetação e problemas de integração entre o mapeamento na escala 1:1.000 
executado em 2007 e o atual, de acordo com MI n° 330/2011 - Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Gestão.                 
 
6º Termo Aditivo Data: 12/07/2011 
Contrato n.º 257/09 Data: 15/10/2009 
Contratada.: CUSTODIO REFRIGERAÇÕES LTDA ME   
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo em 03 meses, alterando seu 
vencimento para 20/10/2011, para manter um engenheiro mecânico com ART 
atualizada como responsável pelo funcionamento e revisão dos equipamentos, em 
atendimento ao MI nº 151/UCP - Secretaria de Administração. 
 
3º Termo Aditivo Data: 07/07/2011 
Contrato n.º 265/09 Data: 27/10/2009 
Contratada.: USE LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA    
Referente.: reajusta o Contrato pelo índice “IGPM”, nos termos da Cláusula 
Terceira - 3.2, referente ao período de set/2009 a dez/2010, em 11,66%, que 
representa um valor de R$ 2.992,86 proporcional aos meses de jan/2011 a 
junho/2011 (tabela abaixo), alterando o valor mensal dos veículos, de acordo com 
solicitação da empresa e Parecer da Procuradoria Geral do Município n° 123 de 
2011. Os efeitos do presente termo retroagem a janeiro de 2011. 
 
1º Termo Aditivo Data: 07/07/2011 
Contrato n.º 266/09 Data: 27/10/2009 
Contratada.: USE LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA  
Referente.: reajusta o Contrato pelo índice “IGPM”, nos termos da Cláusula 
Terceira - 3.2, referente ao período de set/2009 a dez/2010, em 11,66%, que 
representa um valor de R$ 1.819,66 proporcional aos meses de jan/2011 a 
junho/2011 (tabela abaixo), alterando o valor mensal dos veículos, de acordo com 
solicitação da empresa e Parecer da Procuradoria Geral do Município n° 123 de 
2011. Os efeitos do presente termo retroagem a janeiro de 2011. 
 
 6º Termo Aditivo Data: 26/07/2011 
Contrato n.º 309/09 Data: 07/12/2009 
Contratada: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR LTDA        
Referente: adita o Contrato prorrogando o prazo em 03 meses, alterando o seu 
vencimento para 01/11/2011, devido à necessidade de algumas readequações no 
projeto, os serviços não foram executados de acordo com o cronograma previsto, 
em atendimento ao MI nº 663/UP – Secretaria de Infraestrutura Urbana.                 
 
2º Termo Aditivo Data: 12/07/2011 
Contrato n.º 008/10 Data: 08/01/2010 
Contratada: COOPERTTERJ – COOPERATIVA DE TRANSPORTES E 
TERRAPLANAGEM DA REGIÃO DE JOINVILLE        
Referente: fica alterado, para gerar efeitos neste termo aditivo o índice previsto na 
Cláusula Quinta 5.4 IGPM, ficando estabelecido o INPC. Em caráter irrevogável, de 
forma a não haver por parte da contratada, nada a pleitear perante o Município. 2°) 
O Município reajusta o Contrato pelo índice “INPC”, referente ao período de 
dez/2009 a nov/2010, em 6,08%, que representa um valor de R$ 2.642,97, referente 
ao valor mensal de dez/2010 a junho/2011. Os efeitos do presente termo retroagem 
a dezembro de 2010.                 
 
2º Termo Aditivo Data: 22/07/2011 
Contrato n.º 033/10 Data: 08/01/2010 
Contratada: TRANSPORTES BRESCIANI LTDA - ME          
Referente: fica alterado, para gerar efeitos neste termo aditivo o índice previsto na 
Cláusula Quinta 5.4 IGPM, ficando estabelecido o INPC. Em caráter irrevogável, de 
forma a não haver por parte da contratada, nada a pleitear perante o Município. 2°) 
O Município reajusta o Contrato pelo índice “INPC, referente ao período de 
dez/2009 a nov/2010, em 6,08%, que representa um valor de R$ 875,52, referente 
ao valor mensal de dez/2010 e fev/2011, de acordo com MI n° 352/SRAV .Os 
efeitos do presente termo retroagem a dezembro de 2010.                 
 
2º Termo Aditivo Data: 22/07/2011 
Contrato n.º 035/10 Data: 08/01/2010 
Contratada: TRANSPORTES JC LOCAÇÕES DE MÁQUINAS LTDA ME           
Referente: fica alterado, para gerar efeitos neste termo aditivo o índice previsto na 
Cláusula Quinta 5.4 IGPM, ficando estabelecido o INPC. Em caráter irrevogável, de 
forma a não haver por parte da contratada, nada a pleitear perante o Município. 2°) 
O Município reajusta o Contrato pelo índice “INPC”, referente ao período de 
dez/2009 a nov/2010, em 6,08%, que representa um valor de R$ 2.953,56, referente 
ao valor mensal de dez/2010 e de fev/2011 à junho/2011, de acordo com MI n° 
352/SRAV. Os efeitos do presente termo retroagem a dezembro de 2010.                 
 
 
 
 
 
 

2º Termo Aditivo Data: 22/07/2011 
Contrato n.º 036/10 Data: 08/01/2010 
Contratada: COOPERTTERJ – COOPERATIVA DE TRANSPORTES E 
TERRAPLANAGEM DA REGIÃO DE JOINVILLE        
Referente: fica alterado, para gerar efeitos neste termo aditivo o índice previsto na 
Cláusula Quinta 5.4 IGPM, ficando estabelecido o INPC. Em caráter irrevogável, de 
forma a não haver por parte da contratada, nada a pleitear perante o Município.2°) 
O Município reajusta o Contrato pelo índice “INPC”, referente ao período de 
dez/2009 a nov/2010, em 6,08%, que representa um valor de R$ 1.532,16, referente 
ao valor mensal de dez/2010 e fev/2011 a junho/2011, de acordo com MI n° 
352/SRAV. Os efeitos do presente termo retroagem a dezembro de 2010.                 
 
2º Termo Aditivo Data: 22/07/2011 
Contrato n.º 037/10 Data: 08/01/2010 
Contratada: COOPERTTERJ – COOPERATIVA DE TRANSPORTES E 
TERRAPLANAGEM DA REGIÃO DE JOINVILLE        
Referente: fica alterado, para gerar efeitos neste termo aditivo o índice previsto na 
Cláusula Quinta 5.4 IGPM, ficando estabelecido o INPC. Em caráter irrevogável, de 
forma a não haver por parte da contratada, nada a pleitear perante o Município. 2°) 
O Município reajusta o Contrato pelo índice “INPC”, referente ao período de 
dez/2009 a nov/2010, em 6,08%, que representa um valor de R$ 504,64, referente 
ao valor mensal de dez/2010 e fev/2011, de acordo com MI n° 352/SRAV. Os 
efeitos do presente termo retroagem a dezembro de 2010.                 
 
2º Termo Aditivo Data: 22/07/2011 
Contrato n.º 038/10 Data: 08/01/2010 
Contratada: COOPERTTERJ – COOPERATIVA DE TRANSPORTES E 
TERRAPLANAGEM DA REGIÃO DE JOINVILLE        
Referente: fica alterado, para gerar efeitos neste termo aditivo o índice previsto na 
Cláusula Quinta 5.4 IGPM, ficando estabelecido o INPC. Em caráter irrevogável, de 
forma a não haver por parte da contratada, nada a pleitear perante o Município. 2°) 
O Município reajusta o Contrato pelo índice “INPC”, referente ao período de 
dez/2009 a nov/2010, em 6,08%, que representa um valor de R$ 2.153,78, referente 
ao valor mensal de dez/2010 e de fev a junho/2011, de acordo com MI n° 
352/SRAV. Os efeitos do presente termo retroagem a dezembro de 2010.                 
 
2º Termo Aditivo Data: 22/07/2011 
Contrato n.º 039/10 Data: 08/01/2010 
Contratada: COOPERTTERJ – COOPERATIVA DE TRANSPORTES E 
TERRAPLANAGEM DA REGIÃO DE JOINVILLE        
Referente: fica alterado, para gerar efeitos neste termo aditivo o índice previsto na 
Cláusula Quinta 5.4 IGPM, ficando estabelecido o INPC. Em caráter irrevogável, de 
forma a não haver por parte da contratada, nada a pleitear perante o Município. 2°) 
O Município reajusta o Contrato pelo índice “INPC”, referente ao período de 
dez/2009 a nov/2010, em 6,08%, que representa um valor de R$ 667,58, referente 
ao valor mensal de dez/2010 e fev/2011, de acordo com MI n° 352/SRAV. Os 
efeitos do presente termo retroagem a dezembro de 2010.                 

2º Termo Aditivo Data: 22/07/2011 
Contrato n.º 036/10 Data: 08/01/2010 
Contratada: COOPERTTERJ – COOPERATIVA DE TRANSPORTES E 
TERRAPLANAGEM DA REGIÃO DE JOINVILLE        
Referente: fica alterado, para gerar efeitos neste termo aditivo o índice previsto na 
Cláusula Quinta 5.4 IGPM, ficando estabelecido o INPC. Em caráter irrevogável, de 
forma a não haver por parte da contratada, nada a pleitear perante o Município.2°) 
O Município reajusta o Contrato pelo índice “INPC”, referente ao período de 
dez/2009 a nov/2010, em 6,08%, que representa um valor de R$ 1.532,16, referente 
ao valor mensal de dez/2010 e fev/2011 a junho/2011, de acordo com MI n° 
352/SRAV. Os efeitos do presente termo retroagem a dezembro de 2010.                 
 
2º Termo Aditivo Data: 22/07/2011 
Contrato n.º 037/10 Data: 08/01/2010 
Contratada: COOPERTTERJ – COOPERATIVA DE TRANSPORTES E 
TERRAPLANAGEM DA REGIÃO DE JOINVILLE        
Referente: fica alterado, para gerar efeitos neste termo aditivo o índice previsto na 
Cláusula Quinta 5.4 IGPM, ficando estabelecido o INPC. Em caráter irrevogável, de 
forma a não haver por parte da contratada, nada a pleitear perante o Município. 2°) 
O Município reajusta o Contrato pelo índice “INPC”, referente ao período de 
dez/2009 a nov/2010, em 6,08%, que representa um valor de R$ 504,64, referente 
ao valor mensal de dez/2010 e fev/2011, de acordo com MI n° 352/SRAV. Os 
efeitos do presente termo retroagem a dezembro de 2010.                 
 
2º Termo Aditivo Data: 22/07/2011 
Contrato n.º 038/10 Data: 08/01/2010 
Contratada: COOPERTTERJ – COOPERATIVA DE TRANSPORTES E 
TERRAPLANAGEM DA REGIÃO DE JOINVILLE        
Referente: fica alterado, para gerar efeitos neste termo aditivo o índice previsto na 
Cláusula Quinta 5.4 IGPM, ficando estabelecido o INPC. Em caráter irrevogável, de 
forma a não haver por parte da contratada, nada a pleitear perante o Município. 2°) 
O Município reajusta o Contrato pelo índice “INPC”, referente ao período de 
dez/2009 a nov/2010, em 6,08%, que representa um valor de R$ 2.153,78, referente 
ao valor mensal de dez/2010 e de fev a junho/2011, de acordo com MI n° 
352/SRAV. Os efeitos do presente termo retroagem a dezembro de 2010.                 
 
2º Termo Aditivo Data: 22/07/2011 
Contrato n.º 039/10 Data: 08/01/2010 
Contratada: COOPERTTERJ – COOPERATIVA DE TRANSPORTES E 
TERRAPLANAGEM DA REGIÃO DE JOINVILLE        
Referente: fica alterado, para gerar efeitos neste termo aditivo o índice previsto na 
Cláusula Quinta 5.4 IGPM, ficando estabelecido o INPC. Em caráter irrevogável, de 
forma a não haver por parte da contratada, nada a pleitear perante o Município. 2°) 
O Município reajusta o Contrato pelo índice “INPC”, referente ao período de 
dez/2009 a nov/2010, em 6,08%, que representa um valor de R$ 667,58, referente 
ao valor mensal de dez/2010 e fev/2011, de acordo com MI n° 352/SRAV. Os 
efeitos do presente termo retroagem a dezembro de 2010.                  
2º Termo Aditivo Data: 22/07/2011 
Contrato n.º 041/10 Data: 08/01/2010 
Contratada: COOPERTTERJ – COOPERATIVA DE TRANSPORTES E 
TERRAPLANAGEM DA REGIÃO DE JOINVILLE        
Referente: fica alterado, para gerar efeitos neste termo aditivo o índice previsto na 
Cláusula Quinta 5.4 IGPM, ficando estabelecido o INPC. Em caráter irrevogável, de 
forma a não haver por parte da contratada, nada a pleitear perante o Município. 2°) 
O Município reajusta o Contrato pelo índice “INPC”, referente ao período de 
dez/2009 a nov/2010, em 6,08%, que representa um valor de R$ 2.623,17, referente 
ao valor mensal de dez/2010, fev/2011 à junho/2011, de acordo com MI n° 
189/SRBV. Os efeitos do presente termo retroagem a dezembro de 2010.                 
 
2º Termo Aditivo Data: 22/07/2011 
Contrato n.º 042/10 Data: 08/01/2010 
Contratada: VMT TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA – ME        
Referente: fica alterado, para gerar efeitos neste termo aditivo o índice previsto na 
Cláusula Quinta 5.4 IGPM, ficando estabelecido o INPC. Em caráter irrevogável, de 
forma a não haver por parte da contratada, nada a pleitear perante o Município. 2°) 
O Município reajusta o Contrato pelo índice “INPC”, referente ao período de 
dez/2009 a nov/2010, em 6,08%, que representa um valor de R$ 956,29, referente 
ao valor mensal de dez/2010 e jan/2011, de acordo com MI n° 189/SRBV. Os 
efeitos do presente termo retroagem a dezembro de 2010.                 
 
2º Termo Aditivo Data: 27/07/2011 
Contrato n.º 044/10 Data: 08/01/2010 
Contratada: COOPERTTERJ – COOPERATIVA DE TRANSPORTES E 
TERRAPLANAGEM DA REGIÃO DE JOINVILLE        
Referente: fica alterado, para gerar efeitos neste termo aditivo o índice previsto na 
Cláusula Quinta 5.4 IGPM, ficando estabelecido o INPC. Em caráter irrevogável, de 
forma a não haver por parte da contratada, nada a pleitear perante o Município. 2°) 
O Município reajusta o Contrato pelo índice “INPC”, referente ao período de 
dez/2009 a nov/2010, em 6,08%, que representa um valor de R$ 1.681,12, referente 
ao valor mensal de dez/2010 à junho/2011, de acordo com MI n° 189/SRBV. Os 
efeitos do presente termo retroagem a dezembro de 2010.                 
 
2º Termo Aditivo Data: 22/07/2011 
Contrato n.º 045/10 Data: 08/01/2010 
Contratada: COOPERTTERJ – COOPERATIVA DE TRANSPORTES E 
TERRAPLANAGEM DA REGIÃO DE JOINVILLE        
Referente: fica alterado, para gerar efeitos neste termo aditivo o índice previsto na 
Cláusula Quinta 5.4 IGPM, ficando estabelecido o INPC. Em caráter irrevogável, de 
forma a não haver por parte da contratada, nada a pleitear perante o Município. 2°) 
O Município reajusta o Contrato pelo índice “INPC”, referente ao período de 
dez/2009 a nov/2010, em 6,08%, que representa um valor de R$ 1.440,96, referente 
ao valor mensal de dez/2010 e fev/2011 à junho/2011, de acordo com MI n° 
189/SRBV. Os efeitos do presente termo retroagem a dezembro de 2010.                 
 
2º Termo Aditivo Data: 22/07/2011 
Contrato n.º 046/10 Data: 08/01/2010 
Contratada: MARCOXAND SERVIÇOS DE TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA ME         
Referente: fica alterado, para gerar efeitos neste termo aditivo o índice previsto na 
Cláusula Quinta 5.4 IGPM, ficando estabelecido o INPC. Em caráter irrevogável, de 
forma a não haver por parte da contratada, nada a pleitear perante o Município. 2°) 
O Município reajusta o Contrato pelo índice “INPC”, referente ao período de 
dez/2009 a nov/2010, em 6,08%, que representa um valor de R$ 2.554,33, referente 
ao valor mensal de dez/2010 e de fev/2011 à junho/2011 .                 
 
2º Termo Aditivo Data: 22/07/2011 
Contrato n.º 084/10 Data: 08/01/2010 
Contratada: EMPRESA DE TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS CLAUDIANE LTDA EPP         
Referente: fica alterado, para gerar efeitos neste termo aditivo o índice previsto na 
Cláusula Quinta 5.4 IGPM, ficando estabelecido o INPC. Em caráter irrevogável, de 
forma a não haver por parte da contratada, nada a pleitear perante o Município. 2°) 
O Município reajusta o Contrato pelo índice “INPC”, referente ao período de 
dez/2009 a nov/2010, em 6,08%, que representa um valor de R$ 684,27, referente 
ao valor mensal de dez/2010 e jan/2011, de acordo com MI n° 121/SR Comasa. Os 
efeitos do presente termo retroagem a dezembro de 2010.                 
 
2º Termo Aditivo Data: 22/07/2011 
Contrato n.º 085/10 Data: 08/01/2010 
Contratada: COOPERTTERJ – COOPERATIVA DE TRANSPORTES E 
TERRAPLANAGEM DA REGIÃO DE JOINVILLE        
Referente: fica alterado, para gerar efeitos neste termo aditivo o índice previsto na 
Cláusula Quinta 5.4 IGPM, ficando estabelecido o INPC. Em caráter irrevogável, de 
forma a não haver por parte da contratada, nada a pleitear perante o Município. 2°) 
O Município reajusta o Contrato pelo índice “INPC”, referente ao período de 
dez/2009 a nov/2010, em 6,08%, que representa um valor de R$ 2.815,01, referente 
ao valor mensal de dez/2010 e de fev a junho/2011, de acordo com MI n° 
121/SRComasa. Os efeitos do presente termo retroagem a dezembro de 2010.                
 
2º Termo Aditivo Data: 27/07/2011 
Contrato n.º 087/10 Data: 08/01/2010 
Contratada: COOPERTTERJ – COOPERATIVA DE TRANSPORTES E 
TERRAPLANAGEM DA REGIÃO DE JOINVILLE        
Referente: fica alterado, para gerar efeitos neste termo aditivo o índice previsto na 
Cláusula Quinta 5.4 IGPM, ficando estabelecido o INPC. Em caráter irrevogável, de 
forma a não haver por parte da contratada, nada a pleitear perante o Município. 2°) 
O Município reajusta o Contrato pelo índice “INPC”, referente ao período de 
dez/2009 a nov/2010, em 6,08%, que representa um valor de R$ 2.489,76, referente 
ao valor mensal de dez/2010 à junho/2011, de acordo com MI n° 121/SR Comasa. 
Os efeitos do presente termo retroagem a dezembro de 2010.                 

 
2º Termo Aditivo Data: 27/07/2011 
Contrato n.º 088/10 Data: 08/01/2010 
Contratada: VMT TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA – ME        
Referente: fica alterado, para gerar efeitos neste termo aditivo o índice previsto na 
Cláusula Quinta 5.4 IGPM, ficando estabelecido o INPC. Em caráter irrevogável, de 
forma a não haver por parte da contratada, nada a pleitear perante o Município. 2°) 
O Município reajusta o Contrato pelo índice “INPC”, referente ao período de 
dez/2009 a nov/2010, em 6,08%, que representa um valor de R$ 365,53, referente 
ao valor mensal de dez/2010, de acordo com MI n° 121/SR Comasa. Os efeitos do 
presente termo retroagem a dezembro de 2010.                 
 
2º Termo Aditivo Data: 27/07/2011 
Contrato n.º 089/10 Data: 08/01/2010 
Contratada: COOPERTTERJ – COOPERATIVA DE TRANSPORTES E 
TERRAPLANAGEM DA REGIÃO DE JOINVILLE          
Referente: fica alterado, para gerar efeitos neste termo aditivo o índice previsto na 
Cláusula Quinta 5.4 IGPM, ficando estabelecido o INPC. Em caráter irrevogável, de 
forma a não haver por parte da contratada, nada a pleitear perante o Município. 2°) 
O Município reajusta o Contrato pelo índice “INPC”, referente ao período de 
dez/2009 a nov/2010, em 6,08%, que representa um valor de R$ 1.368,00, referente 
ao valor mensal de dez/2010 e de fev/2010 à junho/2011, de acordo com MI n° 
121/SRComasa. Os efeitos do presente termo retroagem a dezembro de 2010.                
 
2º Termo Aditivo Data: 27/07/2011 
Contrato n.º 090/10 Data: 08/01/2010 
Contratada: COOPERTTERJ – COOPERATIVA DE TRANSPORTES E 
TERRAPLANAGEM DA REGIÃO DE JOINVILLE          
Referente: fica alterado, para gerar efeitos neste termo aditivo o índice previsto na 
Cláusula Quinta 5.4 IGPM, ficando estabelecido o INPC. Em caráter irrevogável, de 
forma a não haver por parte da contratada, nada a pleitear perante o Município. 2°) 
O Município reajusta o Contrato pelo índice “INPC”, referente ao período de 
dez/2009 a nov/2010, em 6,08%, que representa um valor de R$ 468,16, referente 
ao valor mensal de dez/2010 e fev/2011, de acordo com MI n° 121/SR Comasa. Os 
efeitos do presente termo retroagem a dezembro de 2010.                 
 
2º Termo Aditivo Data: 12/07/2011 
Contrato n.º 112/10 Data: 08/01/2010 
Contratada: EMPREITEIRA MOTTA JUNIOR LTDA                  
Referente: adita o Contrato prorrogando o prazo em 12 meses, alterando seu 
vencimento para 13/07/2012, para dar continuidade a prestação de serviços de 
execução de trabalhos de limpeza de valas, rios e córregos e implantação de tubos 
com escavadeira hidráulica com operador, tipo CAT 320, em atendimento ao 
memorando nº 1934/2011 – Secretaria Infraestrutura Urbana.                 
 
 
 

2º Termo Aditivo Data: 12/07/2011 
Contrato n.º 146/10 Data: 03/03/2010 
Contratada: ANTÔNIO ANDRIOLLI ME         
Referente: fica alterado, para gerar efeitos neste termo aditivo o índice previsto na 
Cláusula Quinta 5.4 IGPM, ficando estabelecido o INPC. Em caráter irrevogável, de 
forma a não haver por parte da contratada, nada a pleitear perante o Município. 2°) 
O Município reajusta o Contrato pelo índice “INPC”, referente ao período de 
dez/2009 a nov/2010, em 6,08%, que representa um valor de R$ 3.242,24, referente 
ao valor mensal de dez/2010 a junho/2011. Os efeitos do presente termo retroagem 
a dezembro de 2010.                 
 
2º Termo Aditivo Data: 01/06/2011 
Contrato n.º 191/10 Data: 30/03/2010 
Contratada: PAULO BEZ BATTI – O COMERCIANTE - ME    
Referente: fica alterado, para gerar efeitos neste termo aditivo o índice previsto na 
Cláusula Quinta 5.4 IGPM, ficando estabelecido o INPC. Em caráter irrevogável, de 
forma a não haver por parte da contratada, nada a pleitear perante o Município. 2°) 
O Município reajusta o Contrato pelo índice “INPC”, referente ao período de 
março/2010 a fev/2011, em 6,3593%, que representa um valor de R$ 588,15, 
referente ao valor mensal de março/2011 a maio/2011. Os efeitos do presente 
termo retroagem a março de 2011.                 
 
2º Termo Aditivo Data: 19/07/2011 
Contrato n.º 192/10 Data: 30/03/2010 
Contratada: PAULO BEZ BATTI O COMERCIANTE ME                  
Referente: fica alterado, para gerar efeitos neste termo aditivo o índice previsto na 
Cláusula Quinta 5.4 IGPM, ficando estabelecido o INPC. Em caráter irrevogável, de 
forma a não haver por parte da contratada, nada a pleitear perante o Município. 2°) 
O Município reajusta o Contrato pelo índice “INPC, referente ao período de 
março/2010 a fev/2011, em 6,3593%, que representa um valor de R$ 775,83 
referente ao valor mensal de março/2011 a junho/2011. Os efeitos do presente 
termo retroagem a março de 2011.                  
 
4º Termo Aditivo Data: 16/05/2011 
Contrato n.º 262/10 Data: 31/05/2010 
Contratada: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR LTDA       
Referente: adita o Contrato suprimindo o valor em 5,8952%, equivalente a R$ 
16.394,41 referente ao lote 2 sobre a reforma e ampliação da Escola Municipal 
Laura Andrade, devido basicamente, à redução de quantidades de serviço 
proporcionada pelo Regime de Execução Indireta de Empreiteira por preço Unitário 
adotado nesta contratação, conforme MI nº 283/GUA – Secretaria de Administração.                
 
 
 
 
 
 

5º Termo Aditivo Data: 20/07/2011 
Contrato n.º 268/10 Data: 10/07/2010 
Contratada: VOGELSANGER PAVIMENTAÇÃO LTDA                 
Referente: adita o Contrato prorrogando o prazo em 60 dias, alterando seu 
vencimento para 27/09/2011, devido às interpéries ocorridas no período de 
execução das obras de microdrenagem e pavimentação asfáltica, conforme o MI n° 
187/11 - UCP – Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão.                  
 
2º Termo Aditivo Data: 14/07/2011 
Contrato n.º 272/10 Data: 15/06/2010 
Contratada: AEROIMAGEM AEROFOTOGRAMETRIA S/A     
Referente: adita o Contrato acrescentando seu valor em 7,6%, equivalente a R$ 
45.600,00, tendo em vista a migração de banco de dados, em atendimento ao 
memorando n° 311/SEPLAN e parecer nº 113/PGM de 10.05.2011.  
 
1º Termo Aditivo Data: 29/07/2011 
Contrato n.º 283/10 Data: 02/07/2010 
Contratada: ECSAM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA           
Referente: adita o contrato prorrogando o prazo em 30 dias, alterando seu 
vencimento para 29/08/2011, em razão de saldo contratual que permite a 
continuidade da prestação dos serviços de limpeza, desobstrução e roçada manual 
de dispositivos de drenagem, em atendimento ao MI 2113/11 UD - Seinfra.                 
 
1º Termo Aditivo Data: 01/07/2011 
Contrato n.º 296/10 Data: 23/07/2010 
Contratada: POSITIVO INFORMÁTICA S/A    
Referente: adita o contrato prorrogando seu prazo em 90 dias, alterando seu 
vencimento para 23/10/2011, para adequação dos serviços prestados pela referida 
empresa, onde a mesma está efetuando a entrega de equipamentos e serviços ao 
município, de acordo com MI- 331/2011 – Secretaria de Educação.                 
 
1º Termo Aditivo Data: 21/07/2011 
Contrato n.º 300/10 Data: 22/07/2010 
Contratada: GIOVANI DEVITTE & CIA. LTDA                  
Referente: adita o contrato prorrogando o prazo em 06 meses, alterando seu 
vencimento para 26/01/2012, em virtude das fortes chuvas ocorridas no início do 
ano no município, em atendimento ao MI nº 622/UP – Seinfra.                 
 
1º Termo Aditivo Data: 20/07/2011 
Contrato n.º 304/10 Data: 01/07/2010 
Contratada: ENGEVIX ENGENHARIA S.A                    
Referente: reajusta o Contrato pelo índice da Coluna 39 da FVG – Fundação 
Getúlio Vargas, referente ao período de jan/2010 a jan/2011, em 4,92%, equivalente 
a R$ 86.057,91, referente ao saldo em janeiro de 2011, de acordo com a solicitação 
da empresa e memorando n° 186/UCP - Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Gestão.                 
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5º Termo Aditivo Data: 20/07/2011 
Contrato n.º 268/10 Data: 10/07/2010 
Contratada: VOGELSANGER PAVIMENTAÇÃO LTDA                 
Referente: adita o Contrato prorrogando o prazo em 60 dias, alterando seu 
vencimento para 27/09/2011, devido às interpéries ocorridas no período de 
execução das obras de microdrenagem e pavimentação asfáltica, conforme o MI n° 
187/11 - UCP – Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão.                  
 
2º Termo Aditivo Data: 14/07/2011 
Contrato n.º 272/10 Data: 15/06/2010 
Contratada: AEROIMAGEM AEROFOTOGRAMETRIA S/A     
Referente: adita o Contrato acrescentando seu valor em 7,6%, equivalente a R$ 
45.600,00, tendo em vista a migração de banco de dados, em atendimento ao 
memorando n° 311/SEPLAN e parecer nº 113/PGM de 10.05.2011.  
 
1º Termo Aditivo Data: 29/07/2011 
Contrato n.º 283/10 Data: 02/07/2010 
Contratada: ECSAM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA           
Referente: adita o contrato prorrogando o prazo em 30 dias, alterando seu 
vencimento para 29/08/2011, em razão de saldo contratual que permite a 
continuidade da prestação dos serviços de limpeza, desobstrução e roçada manual 
de dispositivos de drenagem, em atendimento ao MI 2113/11 UD - Seinfra.                 
 
1º Termo Aditivo Data: 01/07/2011 
Contrato n.º 296/10 Data: 23/07/2010 
Contratada: POSITIVO INFORMÁTICA S/A    
Referente: adita o contrato prorrogando seu prazo em 90 dias, alterando seu 
vencimento para 23/10/2011, para adequação dos serviços prestados pela referida 
empresa, onde a mesma está efetuando a entrega de equipamentos e serviços ao 
município, de acordo com MI- 331/2011 – Secretaria de Educação.                 
 
1º Termo Aditivo Data: 21/07/2011 
Contrato n.º 300/10 Data: 22/07/2010 
Contratada: GIOVANI DEVITTE & CIA. LTDA                  
Referente: adita o contrato prorrogando o prazo em 06 meses, alterando seu 
vencimento para 26/01/2012, em virtude das fortes chuvas ocorridas no início do 
ano no município, em atendimento ao MI nº 622/UP – Seinfra.                 
 
1º Termo Aditivo Data: 20/07/2011 
Contrato n.º 304/10 Data: 01/07/2010 
Contratada: ENGEVIX ENGENHARIA S.A                    
Referente: reajusta o Contrato pelo índice da Coluna 39 da FVG – Fundação 
Getúlio Vargas, referente ao período de jan/2010 a jan/2011, em 4,92%, equivalente 
a R$ 86.057,91, referente ao saldo em janeiro de 2011, de acordo com a solicitação 
da empresa e memorando n° 186/UCP - Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Gestão.                 
 
6º Termo Aditivo Data: 16/06/2011 
Contrato n.º 305/10 Data: 29/07/2010 
Contratada: CBEMI – CONSTRUTORA BRASILEIRA E MINERADORA LTDA            
Referente: 1º) Altera-se para INCC-M o índice utilizado no reajuste do contrato 
(cláusula 47.1 da Seção III), haja vista a descontinuidade da apuração do INCC- 
Séries Especiais – Florianópolis, Coluna 24 pela Fundação Getúlio Vargas desde de 
dezembro de 2009. Essa alteração justifica-se pelo fato do INCC-M ser o índice 
setorial apurado pela mesma Fundação, conforme MI n° 184/ UCP - Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Gestão. 
2°) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município 
reajusta o Contrato pelo índice do INCC-M, referente ao período de março/2010 
a março/2011, em 7,453%, equivalente a R$ 1.396.143,44, referente ao saldo em 
março de 2011, de acordo com a solicitação da empresa e memorando n° 
184/UCP - Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão.                 
 
4º Termo Aditivo Data: 27/05/2011 
Contrato n.º 320/10 Data: 13/08/2010 
Contratada: NOSTRADOMUS PRÉ-FABRICADOS EM CONCRETO LTDA      
Referente: adita o contrato prorrogando o prazo em 65 dias, alterando seu 
vencimento para 10/08/2011, para finalização de todas as etapas de conclusão da 
obra, em atendimento ao MI nº 0372/UO - Secretaria de Infraestrutura Urbana.                
 
4º Termo Aditivo Data: 14/07/2011 
Contrato n.º 368/10 Data: 21/09/2010 
Contratada: CL EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA                  
Referente: adita o contrato prorrogando o prazo em 45 dias, alterando seu 
vencimento para 05/09/2011, devido a escassez/retardo na entrega de matéria-
prima (cimento) para fabricação de artefatos (lajotas sextavadas e mourões em 
concreto) que serão utilizados para a finalização do estacionamento e cerca ao 
entorno da construção, em atendimento ao MI nº 0470/UO – Secretaria de 
Infraestrutura Urbana.               
 
1º Termo Aditivo Data: 21/07/2011 
Contrato n.º 371/10 Data: 01/10/2010 
Contratada: MARKA CONSTRUTORA E COM. DE VARIEDADES LTDA ME            
Referente: adita o Contrato acrescentando seu valor em 25%, equivalente a R$ 
19.978,84, devido ao novo padrão adotado em berçários e lactários para a proteção 
contra vetores, utilizando telas mosqueteiras ao invés de paredes com vidros, 
conforme memorandos n° 426/2011/GUA;SEC - Secretaria de Educação.                 
 
1º Termo Aditivo Data: 04/07/2011 
Contrato n.º 434/10 Data: 01/12/2010 
Contratada: PLANAR ENGENHARIA LTDA        
Referente: adita o contrato prorrogando o prazo em 57 dias, alterando seu 
vencimento para 30/08/2011, devido a ocorrência de elevadas precipitações 
pluviométricas ocasionando o retardamento no andamento dos serviços, em 
atendimento ao MI nº 0430/UO – Secretaria de Infraestrutura Urbana .                  
2º Termo Aditivo Data: 01/08/2011 
Contrato n.º 443/10 Data: 09/12/2010 
Contratada: VOGELSANGER PAVIMENTAÇÃO LTDA       
Referente: adita o contrato prorrogando o prazo em 90 dias, alterando seu 
vencimento para 01/11/2011, em razão do atraso no cronograma previsto da obra 
em virtude de condições climáticas adversas (constantes chuvas), conforme MI nº 
683/11/ UP – Seinfra .                 
 
4º Termo Aditivo Data: 25/05/2011 
Contrato n.º 014/11 Data: 26/01/2011 
Contratada: PÚBLICA INFORMÁTICA  LTDA    
Referente: adita o Contrato prorrogando o prazo até o dia 25/06/2011, haja vista 
ser necessário para dar continuidade aos serviços públicos em razão do suporte 
dado pela empresa Pública Informática Ltda., com base no Parecer nº 21, de 20 de 
janeiro de 2011, que estabelece que “a vigência total do novo contrato que deverá 
limitar-se ao máximo o disposto no inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93” e, de acordo 
com o MI - 087/11 SEPLAN - Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão/TI.                
 
4º Termo Aditivo Data: 25/05/2011 
Contrato n.º 035/11 Data: 08/02/2011 
Contratada: MICROVIX S.A.  
Referente: adita o contrato prorrogando o prazo em 30 dias, alterando seu 
vencimento para 08/07/2011, frente ao andamento de um processo licitatório para 
contratação do Sistema de Nota Fiscal Eletrônica para o uso do Município de 
Joinville e ainda, da necessidade de continuar com o suporte da empresa Microvix 
Software S/A, com base no Parecer nº 21, de 20 de janeiro de 2011, que estabelece 
que “a vigência total do novo contrato que deverá limitar-se ao máximo no disposto 
do inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93”, conforme o MI nº 086/TI - Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Gestão.                 
 
4º Termo Aditivo Data: 20/05/2011 
Contrato n.º 085/11 Data: 25/03/2011 
Contratada: GESTÃO SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA  
Referente: adita o contrato prorrogando o prazo em 01 mês, alterando seu 
vencimento para 22/06/2011, face a necessidade de dar continuidade ao suporte da 
empresa para a utilização dos sistemas do conjunto do Vetor RH para o uso do 
Município, com base no Parecer nº 21, de 20 de janeiro de 2011, que estabelece 
que “a vigência total do novo contrato que deverá limitar-se ao máximo no disposto 
do inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93, em atendimento ao MI nº 088/TI - Secretaria 
de Planejamento, Orçamento e Gestão.                 

Márcio Murilo de Cysne
Secretário de Administração

Glauciane Paiffer Gonçalves
Gerente da Unidade de Suprimentos

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS

UNIDADE DE SUPRIMENTOS

EXTRATO DE CONTRATO 

11/2011 EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR 
LTDA.
Data: 18/07/11
Objeto: Construção do Restaurante Popular II, com área to-
tal construída de 915,65m², no bairro Adhemar Garcia.
Prazo: O prazo de vigência contratual será de 13 (treze) me-
ses.
Valor: R$ 1.285.024,59 ( um milhão duzentos e oitenta cin-
co mil vinte quatro reais e cinqüenta e nove centavos).

Rosemeri Costa
Secretária de Assistência Social e Gestora do FMAS

Glauciane Paiffer Gonçalves
Gerente da Unidade de Suprimentos

SECRETARIA DA SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOINVILLE

EXTRATO DE CONTRATO DO CREDENCIAMENTO 
N°. 170/2006 

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções, leva a conhecimento público que foi deferido o pedido 
de CREDENCIAMENTO para empresas especializadas na 
comercialização de Aparelho de Amplificação Sonora In-
dividual – AASI e Protetização, destinados aos usuários do 
Sistema Único de Saúde no Município de Joinville, na for-
ma do Credenciamento n°. 170/2006, dado prosseguimento 
através da Portaria 019/2011/SMS. 

A empresa Credenciada deverá fornecer Aparelho de Am-
plificação Sonora Individual – AASI e Protetização, de 
acordo com a indicação técnica do Serviço de Atenção à 
Saúde Auditiva, das especificações constantes no Edital de 
Credenciamento, e de conformidade com a tabela de preços 
pré-fixada do SUS, através das normas pertinentes.

Para seleção, indicação e entrega dos Aparelhos de Amplifi-
cação Sonora Individual – AASI, será observado o que pre-
ceituam as Normas e Protocolos de Atendimento a Pessoa 
com Deficiência Auditiva do Serviço de Saúde Auditiva, 
conforme Portaria 587/04 – Anexo VI do Edital de Creden-
ciamento.

Preço/Aparelho: O preço será aquele constante da Tabela 
SIA/SUS do Ministério da Saúde – Portarias MS nº. 587/04 
(Anexo VI) e 589/04 (Anexo VII) e alterações posteriores. 
Quanto ao aparelho, cada paciente se pautará por critérios 
técnicos e de adaptação a cada um dos modelos.

Prazo de vigência: de 01/07/2011 até 31/12/2011, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos de 12 meses 
até o limite de 60 (sessenta) meses.

Segue abaixo a relação do Número de Contrato e sua res-
pectiva Empresa Credenciada:

# 230/2011 - GN Resound Produtos Médicos Ltda., inscri-
ta no CNPJ nº.: 51.710.358/0001-49, Procuradora: Miriam 
Terezinha Siqueira Nunes Bertoncini Soares - CPF nº.: 
056.865.258-46.
# 231/2011 - E. A. de Lima Aparelhos Auditivos-ME, ins-
crita no C.N.P.J. nº. 07.651.728/0001-22, Proprietário: Éber 
Assunção de Lima, CPF nº. 248.010.448-67.
# 232/2011 - Centro Auditivo Microsom Ltda., inscrita no 
C.N.P.J. nº. 66.704.701/0001-10, Sócio: Reginaldo Chicon, 
CPF nº. 091.703.008-79.
# 233/2011 - Atomed Produtos Médicos e de Auxílio Huma-
do Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 01.035.382/0001-51, Pro-
curadora: Sheila Vasques Tavares, CPF nº. 008.930.917-07.
# 234/2011 - Starkey do Brasil Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 
04.216.059/0001-72, Procurador: Antonio Carlos Mendes, 
CPF nº. 005.703.398-68.
# 235/2011 - Phonak do Brasil - Sistemas Audiologicos Ltda., 

inscrita no C.N.P.J. nº. 92.792.530/0001-38, Procuradora: 
Michele Silveira Marques Corrêa, CPF nº. 076.412.547-80.
# 236/2011 - Dinil Clinica de Reabilitação Auditiva Ltda 
Me, inscrita no C.N.P.J. nº. 07.882.933/0001-07, Sócio: Nil-
do Manoel Duarte, CPF nº. 679.425.049-72.
# 237/2011 - Comunicare - Audiologia e Fonoterapia Ltda., 
inscrita no C.N.P.J. nº. 06.023.259/0001-34, Sócio: Daniel 
Jaeger Gonçalves da Silva, CPF nº. 956.330.490-04.
# 238/2011 - Centro Auditivo Teuto Brasileiro Ltda., inscri-
ta no C.N.P.J. nº. 89.997.514/0001-77, Procurador: Gabriel 
Varela Furlan, CPF nº. 033.072.509-22.
# 239/2011 - Centro Auditivo Widex Brasitom Ltda., inscri-
ta no C.N.P.J. nº. 60.869.013/0001-23, Sócio-Diretor: Kjeld 
Roslyng Jensen, CPF nº. 521.015.339-87.
# 240/2011 - Audibel Santa Catarina Aparelhos Ltda., ins-
crita no C.N.P.J. nº. 07.706.517/0001-40, Procurador: Vil-
son Antonio dos Santos, CPF nº. 521.015.339-87.
# 241/2011 - Audiozoom Comércio de Aparelhos Auditi-
vos Ltda EPP, inscrita no C.N.P.J. nº. 06.330.400/0001-41, 
Sócio Administrador: Nisomar Manoel Duarte, CPF nº. 
255.148.984.

Joinville, 02 de Agosto de 2011.

Tarcísio Crocomo
Secretário

CÂMARA DE VEREADORES

DECRETO LEGISLATIVO Nº 11, DE 05 DE AGOSTO 
DE 2011.

Autoriza o Diretor-Presidente da Agência Municipal de 
Regulação dos Serviços de Água e Esgotos de Joinville 
- AMAE a viajar ao exterior.

Odir Nunes da Silva, Presidente da Câmara de Vereadores 
de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso das  atribui-
ções que lhe confere a legislação em vigor, torna público 
que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele promulga 
o presente decreto legislativo:

Art. 1º. Fica o Senhor Renato Monteiro, Diretor-Presidente 
da Agência Municipal de Regulação dos Serviços de Água 
e Esgotos de Joinville - AMAE, autorizado a ausentar-se 
do País, no período de 04 a 16 de setembro de 2011, para 
viagem à Itália, para participar do International Summer 
School in Apllied Enviromental and Regulatory Economics, 
curso de regulação em serviços públicos, na Fundazione per 
l’Ambiente Teobaldo Fenogio, em Turim.

Art. 2º. As despesas decorrentes do art. 1º correrão por con-
ta do orçamento vigente nas seguintes rubricas:

3.3.3.9.0.36.96.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física
3.3.3.9.0.30.96.00.00.00 - Materiais de Consumo

Art. 3º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete da Presidência, 05 de Agosto de 2011.

Odir Nunes da Silva
Presidente

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 12, DE 05 DE AGOSTO 
DE 2011.

Autoriza Servidor Público a viajar ao exterior.

Odir Nunes da Silva, Presidente da Câmara de Vereadores 
de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso das atribui-
ções que lhe confere a legislação em vigor, torna público 
que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele promulga 
o presente decreto legislativo:

Art. 1º. Fica o Senhor Gabriel Tambosi Neto, Coordenador 
da Área de Acompanhamento das Ações de Governo, matrí-
cula nº 40449, lotado no Gabinete do Prefeito e Presidente 
de Conselho Municipal da Juventude de Joinville, autoriza-
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do a ausentar-se do País, no período de 24 a 27 de agosto de 
2011, para viagem a Lima, no Peru, como representante do 
Governo Municipal para participar do “Primeiro Encontro 
de Autoridades Locais da Unidade Temática da Juventude 
da Rede das Mercocidades”.

Art. 2º. As despesas decorrentes do art. 1º correrão por con-
ta do orçamento vigente nas seguintes rubricas:

Gabinete do Prefeito
Dotação orçamentária: 02.01.04.122.0001.2.001001.3.3.3.
90
Código Reduzido da Despesa - 4 

Art. 3º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete da Presidência, 05 de Agosto de 2011.

Odir Nunes da Silva
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 06, DE 05 DE AGOSTO DE 2011.

Autoriza a Câmara de Vereadores de Joinville a subsi-
diar despesas com viagem ao exterior do Vereador Jua-
rez Nicásio Pereira - PPS. 

Odir Nunes, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinvil-
le, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação, torna público que o Poder Legislativo 
Municipal aprovou e ele promulga a presente resolução:

Art. 1º. Fica a Câmara de Vereadores de Joinville autoriza-
da a subsidiar despesas com passagem aérea, hospedagem, 
alimentação, inscrição e transporte, do Vereador Juarez Ni-
cásio Pereira - PPS, em viagem oficial a Lima, no Peru, no 
período de 24 a 27 de agosto de 2011, para participar do 
“Primeiro Encontro de Autoridades Locais da Unidade Te-
mática da Juventude da Rede das Mercocidades”.

Art. 2º. As despesas com hospedagem, alimentação, ins-
crição e transporte, decorrentes do art. 1º desta resolução, 
correrão por conta do orçamento da Câmara de Vereadores 
de Joinville, na seguinte dotação orçamentária:

3.3.90 – outras despesas correntes.
       
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete da Presidência, 05 de Agosto de 2011.

Odir Nunes da Silva
Presidente

PORTARIA N° 238/2011

Exonera servidor

Odir Nunes da Silva, Presidente da Câmara de Vereadores 
de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições,

Resolve:

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 1° de agosto de 2011:

- Rodrigo Rosar de Moura, do cargo de Assessor Parlamen-
tar IV, do Vereador Jucélio Pasqual Girardi – PMDB.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 1° de agosto de 2011.

Odir Nunes da Silva
Presidente

PORTARIA N° 239/2011

Exonera servidor

Odir Nunes da Silva, Presidente da Câmara de Vereadores 
de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições,

Resolve:

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 1° de agosto de 2011:

−	 Ruth	 Romão,	 do	 cargo	 de	Assessor	 Especial	 da	
Presidência.
 
Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 1° de agosto de 2011.

Odir Nunes da Silva
Presidente

PORTARIA N° 240/2011

Exonera servidor

Odir Nunes da Silva, Presidente da Câmara de Vereadores 
de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições,

Resolve:

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 1° de agosto 2011:

- Maria Conceição Cota, do cargo de Assessor Par-
lamentar VI, do Vereador Odir Nunes da Silva – DEM.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 1° de agosto de 2011.

Odir Nunes da Silva
Presidente

PORTARIA N° 241/2011

Exonera servidor

Odir Nunes da Silva, Presidente da Câmara de Vereadores 
de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições,

Resolve:

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 1° de agosto de 2011:

- Fernandes dos Santos, do cargo de Assessor Parla-
mentar IV, do Vereador Manoel Francisco Bento – PT.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 1° de agosto de 2011.

Odir Nunes da Silva
Presidente

PORTARIA N° 242/2011

Nomeia servidor

Odir Nunes da Silva, Presidente da Câmara de Vereadores 
de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições,

Resolve:

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 1° de agosto de 2011:

- Jamil Maurício da Silva, no cargo de Assessor Par-
lamentar IV, do Vereador Jucélio Pasqual Girardi – PMDB.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 1° de agosto de 2011.

Odir Nunes da Silva
Presidente

PORTARIA N° 243/2011

Nomear servidor

Odir Nunes da Silva, Presidente da Câmara de Vereadores 
de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições,

Resolve:

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 1° de agosto de 2011:

−	 Joel	da	Silva	Vicente,	no	cargo	de	Assessor	Espe-
cial da Presidência.
 
Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 1° de agosto de 2011.

Odir Nunes da Silva
Presidente

PORTARIA N° 244/2011

Nomeia servidor

Odir Nunes da Silva, Presidente da Câmara de Vereadores 
de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições,

Resolve:

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 1° de agosto de 2011:

- Delurdes da Silva Rosa, no cargo de Assessor Par-
lamentar VI, do Vereador Odir Nunes da Silva – DEM.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 1° de agosto de 2011.
 

Odir Nunes da Silva
Presidente

PORTARIA N° 245/2011

Exonera servidor

Odir Nunes da Silva, Presidente da Câmara de Vereadores 
de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições,

Resolve:

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 02 de agosto de 2011:

- Adrea Hoinats, do cargo de Assessor Parlamentar 
V, do Vereador Joaquim Alves dos Santos – PSDB.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 02 de agosto de 2011.

Odir Nunes da Silva
Presidente

PORTARIA N° 246/2011

Nomeia servidor

Odir Nunes da Silva, Presidente da Câmara de Vereadores 
de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições,

Resolve:

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 02 de agosto de 2011:
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- Francisco Hoinats, no cargo de Assessor Parla-
mentar V, do Vereador Joaquim Alves dos Santos – PSDB.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 02 de agosto de 2011.

Odir Nunes da Silva
Presidente

PORTARIA N° 247/2011

Exonera servidor

Odir Nunes da Silva, Presidente da Câmara de Vereadores 
de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições,

Resolve:

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 03 de agosto de 2011:

−	 Calixto	Antônio	Cecyn	Junior,	do	cargo	de	Asses-
sor Parlamentar III, do Vereador James Schroeder – PDT.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 03 de agosto de 2011.

Odir Nunes da Silva
Presidente

PORTARIA N° 248/2011

Nomeia servidor

Odir Nunes da Silva, Presidente da Câmara de Vereadores 
de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições,

Resolve:

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 03 de agosto de 2011:

−	 Maria	Tereza	Vicente,	no	cargo	de	Assessor	Parla-
mentar VI, do Vereador James Schroeder – PDT.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 03 de agosto de 2011.

Odir Nunes da Silva
Presidente

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº: 37/2011         Tomada de Preços 
nº 22/2011
Contratada: CARLOS ROBERTO DA SILVA JUNIOR - 
ELETRÔNICA MANCHESTER 
Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS MUL-
TIMÍDIA PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE 
JOINVILLE PARA O ANO DE 2011
Valor total: R$ 4.020,97 (quatro mil, vinte reais e noventa e 
sete centavos)
Data: 01/08/2011.
Prazo: 30 (trinta) dias.

Odir Nunes da Silva
Presidente 

Contrato nº: 38/2011       Tomada de Preços nº 
22/2011
Contratada: MICROBUSINESS COMERCIO DE EQUI-
PAMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA EPP
Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS MUL-
TIMÍDIA PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE 
JOINVILLE PARA O ANO DE 2011
Valor total: R$ 9.283,00 (nove mil, duzentos e oitenta e três 
reais)
Data: 01/08/2011.
Prazo: 30 (trinta) dias.

Odir Nunes da Silva
Presidente 

Contrato nº: 39/2011       Tomada de Preços nº 
22/2011
Contratada: NEOMAP TI COMÉRCIO E SERVIÇOS TEC-
NOLÓGICOS LTDA ME
Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA PARA A CÂMARA DE VEREADORES 
DE JOINVILLE 
Valor total:  R$ 58.077,70 (cinqüenta e oito mil, setenta e 
sete reais e setenta centavos).
Data: 01/08/2011.
Prazo: 30 (trinta) dias.

Odir Nunes da Silva
Presidente 

EXTRATOS DE ADITIVOS DE CONTRATOS

Aditivo: 19/2011-A
Contrato: 19/2011
Contratada: MILANI COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 
LTDA.
Objeto: Colocação de revestimento vinílico no Plenário da 
Câmara de Vereadores de Joinville.
Motivo do Termo Aditivo: Alteração quantitativa do con-
trato com a previsão de lixação e refazimento da imperme-
abilização da primeira metade do piso do Plenário, bem 
como a previsão da prorrogação do prazo para finalização 
dos serviços até o dia 06/08/2011.
Data: 02/08/2011
Valor do Termo Aditivo: R$ 1.350,00 (mil, trezentos e cin-
qüenta reais)
Valor Global do Contrato: R$ 22.267,60 (vinte e dois mil, 
duzentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos).
Base Legal: art. 57, §1º, incisos II e V e §2º, e art. 65, §1º,art. 57, §1º, incisos II e V e §2º, e art. 65, §1º, 
da Lei nº 8.666/93..

Odir Nunes da Silva
Presidente 

Aditivo: 30/2011-A
Contrato: 30/2011
Contratada: NEOMAP TI COMÉRCIO E SERVIÇOS 
TECNOLÓGICOS LTDA. - ME
Objeto: Fornecimento de equipamentos e suprimentos de 
informática para a Câmara de Vereadores de Joinville.
Motivo do Termo Aditivo: Alteração quantitativa do con-
trato com o aumento em 25% dos suprimentos: mouse ótico 
e fonte para computador.
Data: 03/08/2011
Valor do Termo Aditivo: R$ 535,45 (quinhentos e trinta e 
cinco reais e quarenta e cinco centavos)
Valor Global do Contrato: R$ 14.663,48 (catorze mil, seis-
centos e sessenta e três reais e quarenta e oito centavos).
Base Legal: art. 61, parágrafo único; e art. 65, §1º, da Leie art. 65, §1º, da Lei 
nº 8.666/93..

Odir Nunes da Silva
Presidente 

Aditivo: 32/2011-A
Contrato: 32/2011
Contratada: SERV INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: Fornecimento de equipamentos e suprimentos de 
informática para a Câmara de Vereadores de Joinville.
Motivo do Termo Aditivo: Alteração quantitativa do con-
trato com o aumento em 25% dos suprimentos: teclado 
ABNT 2, disco rígido, pente de memória, placa de rede 
wireless e adaptador SATA, bem como a previsão de novo 
prazo para fornecimento dos produtos aditados até o dia 
22/08/2011.
Data: 03/08/2011
Valor do Termo Aditivo: R$ 1.339,70 (mil, trezentos e 
trinta e nove reais e setenta centavos)
Valor Global do Contrato: R$ 8.532,10 (oito mil, qui-
nhentos e trinta e dois reais e dez centavos).
Base Legal: art. 61, parágrafo único; art. 57, §1º, incisos IVart. 57, §1º, incisos IV 
e §2º, e art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93..

Odir Nunes da Silva
Presidente 

Aditivo: 34/2011-A
Contrato: 34/2011
Contratada: SANDER ROGÉRIO PEREIRA - ME
Objeto: Fornecimento de suprimentos de informática para 
a Câmara de Vereadores de Joinville.
Motivo do Termo Aditivo: Alteração quantitativa do con-
trato com o aumento em 25% dos suprimentos: mousepad 
ovóide, apoio de punho e filtro de linha.
Data: 03/08/2011
Valor do Termo Aditivo: R$ 299,66 (duzentos e noventa e 
nove reais e sessenta e seis centavos)
Valor Global do Contrato: R$ 1.943,51 (mil, novecentos e 
quarenta e três reais e cinqüenta e um centavos).
Base Legal: art. 61, parágrafo único; e art. 65, §1º, da Leie art. 65, §1º, da Lei 
nº 8.666/93..

Odir Nunes da Silva
Presidente 

ERRATAS
COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

No Extrato do Contrato nº 119/2011, publicado na edição nº 
888 do Jornal do Município, de 22/07/2011, 

onde se lê: “VALOR: R$ 43.520,00 (quarenta e três mil, 
quinhentos e vinte reais)”,

leia-se: “R$ 166.054,32 (cento e sessenta e seis mil e cin-
qüenta e quatro reais e trinta e dois centavos)”.

Joinville, 05 de agosto de 2011.

Luiz Alberto De Souza
Diretor Presidente

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE - 
IPREVILLE

No EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2011, que tem 
como contratada a empresa SIRLEI ASSESSORIA, CON-
SULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA., publicada no 
Jornal do Município nº 882, de 17 de junho de 2011.

Onde se lê: “VIGÊNCIA: 15/06/2011 a 31/12/2012”, 
leia-se: “VIGÊNCIA: 15/06/2011 a 31/12/2011.”.

EDITAIS
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PA-
RÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 
23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL 
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) 
DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO 
QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRE-
SENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFOR-
MAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO 
NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COM-
BINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CON-
TRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO 
DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR 
IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRA-
FO 8 DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO N. 088 1231/2011
Placa Auto de Infração Nome do Proprietário/Condutor Cod.Infr./
Desd. Enquadramento

ACB2193 55468244C ELISABETH DA SILVA 6599/2 230 * V
ACB2193 55468244C ELISABETH DA SILVA 6637/1 230 * IX
ACJ8518 55892462C ROGERIO PEREIRA DE JESUS 6599/2 230 * V
ACJ8518 55892462C ROGERIO PEREIRA DE JESUS 6971/0 238
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ACL3263 54501435C LEONILDO PACHECO DE SIQUEIRA 5010/0 
162 * I
ACM6004 55891993C RAFAEL DOS SANTOS DE OLIVEIRA 6599/2 
230 * V
ACY3998 55987635B ROSALI DE CARVALHO FONSECA 5274/3 175
AFN2692 55892218C SILVIO DOS SANTOS 6912/0 232
AGI7770 55468105C ALAN BRUGGMANN 5010/0 162 * I
AGI7770 55468106C ALAN BRUGGMANN 6912/0 232
AGI7770 55468107C ALAN BRUGGMANN 6670/0 230 * XIII
AGZ0760 55992321B CRISTIANO BATISTA 6556/1 230 * I
AKD5312 54621044B LINDACIR DE FATIMA AQUINO 6912/0 232
ALB0201 55986586B BERTINO MANOEL DOS SANTOS JUNIOR 
6920/0 233
AMG3952 55463207C LEANDRO PIRES 6610/2 230 * VII
ANH4495 55891791C RONALDO PIRES DA SILVA 5037/1 162 * III
ANH4495 55891791C RONALDO PIRES DA SILVA 6912/0 232
AVS1333 55889740C ORTENCIA TOMAZ DO NASCIMENTO 6599/2 
230 * V
AVS1333 55889740C ORTENCIA TOMAZ DO NASCIMENTO 6637/2 
230 * IX
BDL1793 55467351C MARIA ROSELI DOS SANTOS 6912/0 232
BFA9646 54622924B ANTONY IZIDORO 5010/0 162 * I
CQY6777 55991718B CANROBERT ROBERTO CAETANO 6637/1 230 
* IX
CQY6777 55991718B CANROBERT ROBERTO CAETANO 6637/2 230 
* IX
CQY6777 55991719B CANROBERT ROBERTO CAETANO 6769/2 230 
* XXII
CQY6777 55991719B CANROBERT ROBERTO CAETANO 6769/3 230 
* XXII
CSW5598 55984840B IRENE DO NASCIMENTO 6599/2 230 * V
CSW5598 55984840B IRENE DO NASCIMENTO 6637/2 230 * IX
CTQ6814 55989128B JOSE DINAZIL RIBEIRO 5010/0 162 * I
CTQ6814 55989128B JOSE DINAZIL RIBEIRO 6548/2 229
CTQ6814 55989129B JOSE DINAZIL RIBEIRO 6556/1 230 * I
CTQ6814 55989129B JOSE DINAZIL RIBEIRO 6556/5 230 * I
CVS1773 55467858C VINICIUS ROCHA ALVES 6599/2 230 * V
CWM7742 55990114B MARLON HOFFMANN 5010/0 162 * I
CWM7742 55990117B MARLON HOFFMANN 5274/2 175
CWM7742 55990118B MARLON HOFFMANN 5274/1 175
CWM7742 55990121B MARLON HOFFMANN 6599/2 230 * V
CWM7742 55990122B MARLON HOFFMANN 6556/1 230 * I
CWM7742 55990123B MARLON HOFFMANN 6610/2 230 * VII
CWM7742 55990125B MARLON HOFFMANN 6602/0 230 * VI
CXW9009 55468540C GILSON MACHADO 6700/2 230 * XVI
DKB6692 55891384C DIRCEU GODOY MOTTA 6912/0 232
DXE6019 55991521B FRANCISCO ANDRADE LIMA 5045/0 162 * V
GIO0026 55464162C DOUGLAS ANDERSON CORREA 6610/2 230 * 
VII
GIO0026 55464163C DOUGLAS ANDERSON CORREA 6912/0 232
HLP0921 55986017B LENITA TEREZINHA BRUHMILLER DA SILVA 
6912/0 232
HLP0921 55987650B LENITA TEREZINHA BRUHMILLER DA SILVA 
5010/0 162 * I
HPP4041 55989212B DAMIANE DELCI JACINTHO 6610/2 230 * VII
HUX4516 55468594C RODRIGO SILVEIRA GODINHO 6548/2 229
HVJ4354 55982644B RENATO AUGUSTO MEDEIROS 5010/0 162 * I
HVJ4354 55982645B RENATO AUGUSTO MEDEIROS 6610/2 230 * 
VII
IFU2483 55467977C CARLA DUARTE 6599/2 230 * V
IFU2483 55467978C CARLA DUARTE 6912/0 232
IKV6842 55466322C DAIANE DE JESUS 6599/2 230 * V
IKV6842 55466323C DAIANE DE JESUS 5045/0 162 * V
IKV6842 55468543C DAIANE DE JESUS 6610/2 230 * VII
IPF8968 54999613B LAZINHA RIBEIRO DE ALMEIDA 6637/1 230 * 
IX
JMA1122 55893005C FRANCISCO CUSTODIO DE LIMA 6599/2 230 
* V
JMA1122 55893005C FRANCISCO CUSTODIO DE LIMA 6912/0 232
JPH0703 55894135C ARNILDO HOECKELE ME 6599/2 230 * V
JPM6146 55468393C JANETE PIRES DE MELLO CORREA 5045/0 162 
* V
JPM6146 55468393C JANETE PIRES DE MELLO CORREA 6912/0 
232
KJB5324 55464685C TIAGO FELIPE THOMASSEN DE JESUS 6556/1 
230 * I
KJB5324 55464686C TIAGO FELIPE THOMASSEN DE JESUS 6556/3 
230 * I
KLJ1810 55468202C MARCOS BUSCHMANN 6670/0 230 * XIII
KLJ1810 55468202C MARCOS BUSCHMANN 6700/2 230 * XVI
LOR9261 55468537C HAMILTON MOREIRA 6700/2 230 * XVI
LXA1000 55989979B EDSON LUIZ BRIGHENTI 6700/1 230 * XVI
LXE9942 55991870B SERGIO MARTINS DE OLIVEIRA 5010/0 162 
* I
LXE9942 55991872B SERGIO MARTINS DE OLIVEIRA 6599/2 230 
* V
LXG1965 55986946B JUCEMAR AMORIM 6556/1 230 * I
LXG1965 55986946B JUCEMAR AMORIM 6637/1 230 * IX
LXI6773 55987116B ALBERT NEY DA COSTA 6599/2 230 * V
LXI8636 55463789C CELESTINO DA CRUZ 5169/1 165
LXO8246 55893406C ADEMIR ORBEN 6556/1 230 * I
LYB4578 55468250C EVERTON PEREIRA 6637/2 230 * IX
LYB4578 55468250C EVERTON PEREIRA 6670/0 230 * XIII
LYF1401 55989213B CRISTIANO NERVIS 6637/2 230 * IX
LYF1401 55989214B CRISTIANO NERVIS 6637/2 230 * IX
LYF1401 55989215B CRISTIANO NERVIS 6637/2 230 * IX
LYF1401 55989215B CRISTIANO NERVIS 6700/1 230 * XVI
LYH5828 55991324B JAIMIR KOSENHOSKI 5010/0 162 * I
LYL3031 55468550C MARLI DE LOURDES PIRES DE CAMARGO 
6599/2 230 * V
LYN0883 55884935B LEANDRO DA CUNHA 6599/2 230 * V

LYN0883 55884936B LEANDRO DA CUNHA 5010/0 162 * I
LYN3734 55463995C CHARLES HERISON DE LIMA 5010/0 162 * I
LYN3734 55463996C CHARLES HERISON DE LIMA 6599/2 230 * V
LYN3734 55463996C CHARLES HERISON DE LIMA 6637/1 230 * IX
LYZ8346 55991497B NILSON FERREIRA 6556/1 230 * I
LZA0713 55991501B JOSE LUIS LEMOS 5010/0 162 * I
LZB7447 55985354B NARCISO WEGENER 6556/1 230 * I
LZI6630 55468233C GILMAR PETROSKI 6599/2 230 * V
LZI6630 55468233C GILMAR PETROSKI 6637/2 230 * IX
LZJ1008 55992402B MANOEL JOAO DE AVILA 5010/0 162 * I
LZJ1008 55992402B MANOEL JOAO DE AVILA 6599/2 230 * V
LZP1121 55991868B ADILSON CARNEIRO DE CAMPOS 6912/0 232
LZW6972 55463209C VALDIR POMMERENING 6599/2 230 * V
LZZ2500 55461737C CLAUDEMIR FURLANETO 5010/0 162 * I
LZZ2500 55461737C CLAUDEMIR FURLANETO 6599/2 230 * V
MAA1216 55984965B JHONATAN CARLOS DA SILVA 6700/2 230 * 
XVI
MAB5625 55882288B CLAUDIO DE OLIVEIRA 5169/1 165
MAB5625 55882289B CLAUDIO DE OLIVEIRA 5045/0 162 * V
MAB5625 55882290B CLAUDIO DE OLIVEIRA 6599/2 230 * V
MAB5625 55882291B CLAUDIO DE OLIVEIRA 6637/1 230 * IX
MAB5625 55882292B CLAUDIO DE OLIVEIRA 6726/1 230 * XVIII
MAI5136 55893798C RAULINO SCHELL 6599/2 230 * V
MAI9102 55979000B EVANDRO CORDOVA CORDEIRO 6599/2 230 
* V
MAI9102 55989800B EVANDRO CORDOVA CORDEIRO 5010/0 162 
* I
MAI9102 55989800B EVANDRO CORDOVA CORDEIRO 5169/1 165
MAJ2375 55893408C JAIR NEMER 6556/1 230 * I
MAJ2375 55893409C JAIR NEMER 6637/2 230 * IX
MAL6403 55991495B SIDINEI SCHMOLLER MARQUES 5010/0 162 
* I
MAL6403 55991495B SIDINEI SCHMOLLER MARQUES 7340/0 252 
* IV
MAL6403 55991496B SIDINEI SCHMOLLER MARQUES 6599/2 230 
* V
MAL6403 55991496B SIDINEI SCHMOLLER MARQUES 6610/2 230 
* VII
MAM2561 55989981B ADRIANA SCHNEIDERS DA COSTA 6602/0 
230 * VI
MBB1302 54612478B MILSON LUIS CORDEIRO 6599/2 230 * V
MBI2283 55991715B HELTON GONCALVES 6610/2 230 * VII
MBI3910 55468239C JULIANA DA COSTA BORGES 6637/1 230 * IX
MBI3910 55468239C JULIANA DA COSTA BORGES 6670/0 230 * 
XIII
MBI3910 55468240C JULIANA DA COSTA BORGES 6629/0 230 * 
VIII
MBL9830 54999622B JEFERSON LUIS DE QUADROS 6599/2 230 * 
V
MBL9830 54999622B JEFERSON LUIS DE QUADROS 6637/1 230 * 
IX
MBM6371 55992608B RAQUEL PACHECO 6599/2 230 * V
MBN8597 55463997C ELISANGELA MACHADO 5169/1 165
MBO9593 55468527C TANIA MARA CRUZ DE SIQUEIRA DUARTE 
6599/2 230 * V
MBP0823 55981584B ANA MARIA DE BORBA DA SILVA 6548/2 229
MBP1794 55886596C GERSON LUIZ DE ARAUJO 6599/2 230 * V
MCA3431 55981788B MARCOS PEREIRA DA SILVA 5010/0 162 * I
MCA3431 55981790B MARCOS PEREIRA DA SILVA 6637/1 230 * IX
MCE3073 55893184C ARIEL CORDEIRO DEVEGILI 6599/2 230 * V
MCF3108 55468508C OSMAR PORPERIO DOS SANTOS 6599/2 230 
* V
MCF3108 55468509C OSMAR PORPERIO DOS SANTOS 6912/0 232
MCF4286 55892231C JAIME SERAFIM 6599/2 230 * V
MCG0503 55468237C RAFAEL DE OLIVEIRA 6599/2 230 * V
MCG0503 55468238C RAFAEL DE OLIVEIRA 5045/0 162 * V
MCH5432 55990828B PEDRO HENRIQUE RODRIGUES 6599/2 230 
* V
MCI5544 55986721B MARIO GUERINO GREGOLON 6599/2 230 * V
MCK4228 55889088C CRISTIANE PILATTI 5010/0 162 * I
MCK4228 55889088C CRISTIANE PILATTI 6599/2 230 * V
MCK4228 55889088C CRISTIANE PILATTI 6912/0 232
MCL4355 55984674B JEAN CARLOS DA CUNHA 5010/0 162 * I
MCL4355 55984674B JEAN CARLOS DA CUNHA 6599/2 230 * V
MCQ3489 55989364B GILSON PIETROWSKI POSTAI 5169/1 165
MCQ8621 54594886B ADRIANA MEURER MATHEDI 5010/0 162 * I
MCQ8621 54594886B ADRIANA MEURER MATHEDI 6599/2 230 * V
MCT2123 55986594B MARIA SALETE LEOTE 6920/0 233
MCX8813 55892221C PAULO REITZ 6599/2 230 * V
MCY2850 55893004C SEBASTIAO GARCIA DA SILVA 5045/0 162 * 
V
MDE7495 55883003C SIDINEI CEZERINO 7340/0 252 * IV
MDJ8513 55892192C ENGEFLEX ENGENHARIA E COMERCIO DE 
MATERIAL ELETRICO6 L5T9D9A/2 230 * V
MDN4022 55468398C NEIDELOR LANDT 6912/0 232
MDO1246 55989220B VC TRANSPORTE E TURISMO 6556/1 230 * I
MDO1246 55989221B VC TRANSPORTE E TURISMO 6637/2 230 * 
IX
MDQ7936 54594887B ADILSON FIRMIANO 5010/0 162 * I
MDQ7936 54594887B ADILSON FIRMIANO 6912/0 232
MDS1780 55986683B LINIKER BUDKE 6610/2 230 * VII
MDY7843 55892961C RUBENS ALBERTO HASSE 6599/2 230 * V
MDY7843 55892961C RUBENS ALBERTO HASSE 6912/0 232
MEF0813 55468541C JOSE LUIZ SANTIAGO 6599/2 230 * V
MEF0813 55468542C JOSE LUIZ SANTIAGO 6912/0 232
MEL0691 55992601B SANTILIO DE ARAUJO CONCEICAO 6599/2 
230 * V
MEL0691 55992602B SANTILIO DE ARAUJO CONCEICAO 6556/1 
230 * I
MEL0691 55992604B SANTILIO DE ARAUJO CONCEICAO 6610/2 
230 * VII

MEL0691 55992606B SANTILIO DE ARAUJO CONCEICAO 6912/0 
232
MEL9182 55891023C ANA PAULA DA SILVA 6599/2 230 * V
MES8497 55468309C USE LOCADORA DE VEICULOS LTDA 5169/1 
165
MEV0204 55468390C OTONIEL COELHO AMORIM 5010/0 162 * I
MEV0204 55468390C OTONIEL COELHO AMORIM 6912/0 232
MEV7409 55986685B RAYANE OLIVEIRA PEREIRA 6599/2 230 * V
MEV9525 55466536C CLAUDIONOR FERNANDES ALVES 6912/0 
232
MEY9978 55468108C JORGE THERRA LUIZ DE ASSIS 6700/2 230 * 
XVI
MEZ3459 55990098B ANA PAULA SANTOS 5010/0 162 * I
MFE4303 55891025C MOACIR FRANCISCO TAVARES 6912/0 232
MFE8729 55465734C LUIZ GONZAGA GUEDES 6700/2 230 * XVI
MFK1063 55894452C ADEMIR DE OLIVEIRA PAULA 6912/0 232
MFR4149 55991014B ELIANA TAULOIS GANZO FERNANDEZ 
6912/0 232
MFY3351 55884934B LEANDRO CHAGAS 6599/2 230 * V
MGB3392 55990282B SILMARA TORMES 6599/2 230 * V
MGN9497 55463203C GERSON CARLOS PIATNOCZA 5010/0 162 * I
MGN9497 55463204C GERSON CARLOS PIATNOCZA 6653/1 230 * 
XI
MGT8840 55468219C KLEVERTON THIAGO STEINHEUSER 6599/2 
230 * V
MGT8840 55468219C KLEVERTON THIAGO STEINHEUSER 6653/1 
230 * XI
MGT8840 55468219C KLEVERTON THIAGO STEINHEUSER 6670/0 
230 * XIII
MGV5544 55985103B EDIMAR MENSOR 7340/0 252 * IV
MHB3962 55986820B JOSE AUGUSTO RUDNICK 6599/2 230 * V
MHV8127 55468207C TIAGO MACHADO CARDOSO DE SOUZA 
6670/0 230 * XIII
MHX5958 55991752B JONATHAN DE GOES 5010/0 162 * I
MHY5233 55891831C LUIZ FERNANDO DA CUNHA 7340/0 252 * IV
MID4312 55461731C SILVIO TORRES IANELLI 5010/0 162 * I
MIF2402 55991926B TIAGO ANTUNES 5010/0 162 * I
MIH8219 55889336C ALMIR RAMOS 6637/1 230 * IX
MIL2427 55991905B MAICON HELLMANN 6637/2 230 * IX
MIL2427 55991905B MAICON HELLMANN 7358/0 252 * V
MIL2427 55991907B MAICON HELLMANN 6637/2 230 * IX
MIL2427 55991907B MAICON HELLMANN 6912/0 232
MIL2784 55992451B FRANCISCO ISAQUE EVANGELISTA ALVES 
6912/0 232
MIL8933 55893407C VALMIR PADILHA 5010/0 162 * I
MIL8933 55893407C VALMIR PADILHA 6912/0 232
MIS0362 55468653C MARCELO DA SILVA 5010/0 162 * I
MJA3561 55986204B RICARDO BOBADILHA PINTO 6580/0 230 * IV
MKL2840 55892000C JOSE LUIS MONTIBELLER 5010/0 162 * I
MKL2840 55892000C JOSE LUIS MONTIBELLER 6599/2 230 * V
MOF7795 54622925B EDITE BARKEMEYER 5045/0 162 * V

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO N. 088 1232/2011
Placa Auto de Infração Nome do Proprietário/Condutor Cod.Infr./
Desd. Enquadramento

ACA5004 55893893C VANDERLEI VOIGT 7234/0 250 * I * a
ACF9369 55894202C MARIO JOSE REINERT 5959/1 203 * IV
ACM6004 55891993C RAFAEL DOS SANTOS DE OLIVEIRA 5568/0 
181 * XIX
ADA4894 55891793C OSMAR VILSON DA ROSA 5541/6 181 * XVII
ADJ1054 55468610C TIAGO FERREIRA NUNES 5185/1 167
AEC8896 55891775C ROSANE SERAFINA DE OLIVEIRA 5185/2 167
AFL8089 55888895C JOCIEL CORREA 5568/0 181 * XIX
AGZ8197 55889449C ANA PAULA DOS SANTOS 5541/1 181 * XVII
AHE5295 55892368C ALBERTINA BRANCO 5550/0 181 * XVIII
AIF1738 55468260C GLEISON JULIANO DE ALMEIDA 5185/1 167
AIM8807 55893121C ISAC DE SIMAS 6394/1 220 * XIV
AKB7992 55892792C ROBERTO BERNDT 7366/2 252 * VI
AKL4820 55889925C ANDRE DA SILVA 7366/2 252 * VI
APQ6654 55890958C MARCIO PACHECO 7366/2 252 * VI
AQG6049 55892886C ADOLFO SCHUETZE 5541/2 181 * XVII
AXI0022 55893007C ALEX DIAS DE OLIVEIRA 5568/0 181 * XIX
BDE0559 55889945C PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 7366/2 252 * VI
BDL1793 55467352C MARIA ROSELI DOS SANTOS 5525/0 181 * 
XV
CJL8692 55893664C SANDRA VIVIANE FAGUNDES BERNARDES 
5568/0 181 * XIX
CNO0130 55879537C ROBSON FLAVIO GRACIANI 5185/1 167
CSE4887 55891549C LUIZ BINI 5622/2 182 * VI
CSF8032 55887047C CLAUDIO LARA DE JESUS 5541/1 181 * XVII
CWM7742 55990115B MARLON HOFFMANN 5835/0 195
CWM7742 55990119B MARLON HOFFMANN 5215/1 170
CWM7742 55990120B MARLON HOFFMANN 5215/2 170
DKV6595 55892726C GELSON ESPINDOLA 7366/2 252 * VI
DNB2279 55892347C LUCIANO ANDRE DE CARVALHO 7366/2 252 
* VI
GXF0024 55892956C SERGIO RANGEL BREIS 7366/2 252 * VI
GZI2322 55892776C JOSE LIMA DAMACENO 5541/5 181 * XVII
GZK9388 55892346C PEDRO DE OLIVEIRA 7366/2 252 * VI
HAK2540 55892874C ANDREIA DAHLKE 5550/0 181 * XVIII
HAM7397 55892780C ANDERSON GUSTAVO AMORIM 7366/2 252 
* VI
HDJ4880 55892580C ILZA BENEDITO RODRIGUES 5746/1 187 * I
HJK7420 55892318C FABRICIO LUIZ DE JESUS 7366/2 252 * VI
HLP0921 55986017B LENITA TEREZINHA BRUHMILLER DA SILVA 
5185/1 167
HYJ0990 55893946C MERI APARECIDA DADAM 7366/2 252 * VI
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HZT7204 55893782C JOICE CRISTINA GOETZ 7366/2 252 * VI
HZU1183 55468599C NELSON CARDOSO 6050/1 208
IAB6744 55986725B ALESSANDRO CARVALHO 5568/0 181 * XIX
ICT9685 55468583C EZEQUIEL MATEUS 5185/1 167
IDB5838 55891990C EDIR CARLOS DE LIZ 5835/0 195
IFN4190 55884397C ROSANE POLIPPO FRANCA 7366/2 252 * VI
IIP5802 55879532C PAMELA PES DE OLIVEIRA 5185/1 167
IMH1009 55889131C CLAUDIOELI DA SILVA 5568/0 181 * XIX
IQC7007 55892959C MARISTELA DE FATIMA WALTRICK DOS 
SANTOS GODINHO 5541/6 181 * XVII
JPH0703 55894135C ARNILDO HOECKELE ME 6050/1 208
JUG9851 55468595C ILSON VALMIR VANDRECH 6394/1 220 * XIV
JVZ3514 55892173C CLAUDINO GARBIN 5452/1 181 * VIII
KJQ8840 55890880C PAULO SERGIO FURLANETO 5541/5 181 * 
XVII
LAI8768 55891559C NIVALDO RODRIGUES DA SILVA 5541/6 181 * 
XVII
LAO7219 55890370C CARMEN CAETANO 7366/2 252 * VI
LCP4777 55989131B VILSON DE SOUZA CRISTO 5452/3 181 * VIII
LWT3024 55468488C INDUSTRIAL E COMERCIAL DE PLASTICOS 
SOUZA LTDA ME 5185/1 167
LWZ1241 55468486C ITAMAR PINTO 5185/1 167
LWZ3052 55468557C ANA MARILCE RODRIGUES 5185/1 167
LXJ0738 55468566C CRISTIANE MAINARDE DE OLIVEIRA 5185/1 
167
LYC6551 55892816C EDERSON LUIZ SILVA 5967/0 203 * V
LYN1347 55468654C NILTON CESAR DOS SANTOS 5452/1 181 * 
VIII
LYO1101 55468478C JOAO CARLOS RAMOS 5185/1 167
LYV7364 55468596C ELIZETE MARIA GRUBBA 5185/1 167
LYW3062 55891564C H.F. CONFECCOES ESPORTIVAS LTDA ME 
5541/6 181 * XVII
LZA7545 55463217C LUIS ANTONIO MOREIRA 5185/1 167
LZA7545 55463217C LUIS ANTONIO MOREIRA 7234/0 250 * I * a
LZB7508 55894128C CLAIR DE SOUZA BUENO 5690/0 184 * II
LZH9359 55468587C IVO DE SOUZA MELLO 5185/1 167
LZI5972 55892967C CAMILA OLIVEIRA DO PRADO 6050/1 208
LZU3421 55468591C JERRY VIRGILIO BOEHM 5185/1 167
LZW3279 55893671C ANAMELIA KOPROVSKI 7366/2 252 * VI
LZW4495 55463215C EDIMAR GENESIO DEREVIANI RODRIGUES 
5525/0 181 * XV
MAA1390 55468489C JANI BUENO LINHARES 5185/1 167
MAD0310 55891081C JOSE RICARDO KLAUMANN 6050/1 208
MAG5595 55893510C RENATO BASTOS POPE 7366/2 252 * VI
MAH8057 55894501C SERGIO DOS SANTOS 7056/1 244 * III
MAI5136 55893797C RAULINO SCHELL 5452/1 181 * VIII
MAI6847 55892194C BRUNA MARIOT 7366/2 252 * VI
MAK6569 55892183C ANTONIO CARLOS GONCALVES 5568/0 181 
* XIX
MAL6403 55991495B SIDINEI SCHMOLLER MARQUES 5185/1 167
MAQ4022 55891571C JOAO KRUCK LOPES E/OU LEONI MIRANDA 
LOPES 5541/6 181 * XVII
MAQ7579 55468597C ALTAMIR FERREIRA DE MIRANDA 6394/1 
220 * XIV
MAV1368 55892734C LONI PENSKY 5681/0 184 * I
MBA1464 55889900C TRANSLURDES TRANSPORTES LTDA ME 
7366/2 252 * VI
MBC8165 55888245C ZENY COMERCIO DE DOCES E SALGADOS 
LTDA 7366/2 252 * VI
MBD9371 55891556C ANTONIO ROCHA LOPES 5541/1 181 * XVII
MBK3372 55889341C DOUGLAS JAMES KOENTOPP 7366/2 252 * 
VI
MBN3924 55890932C BRUNO CEZAR DE FARIAS 5541/2 181 * XVII
MBP1794 55886596C GERSON LUIZ DE ARAUJO 5550/0 181 * XVIII
MBQ6035 55468553C FABIO FEITOSA DE BRITO 6394/1 220 * XIV
MBW0456 55991862B JORGE LUIZ MADER 7030/2 244 * I
MCA3431 55981788B MARCOS PEREIRA DA SILVA 5185/1 167
MCA3431 55981788B MARCOS PEREIRA DA SILVA 5185/2 167
MCA3431 55981788B MARCOS PEREIRA DA SILVA 6319/0 220 * VI
MCA3431 55981789B MARCOS PEREIRA DA SILVA 5185/2 167
MCF6715 55891926C FRANCISCO TADEU CIPULLO 7366/2 252 * VI
MCH5434 55992338B ANTONIO PEREIRA DO CARMO 7030/1 244 * 
I
MCI5544 55986720B MARIO GUERINO GREGOLON 5568/0 181 * 
XIX
MCI7119 55892170C ARDELAU PEDRO CARDOSO 6122/0 214 * I
MCO5859 55892513C JORGE ELIAS DE OLIVEIRA 5541/6 181 * 
XVII
MCO6939 55894314C ROBERTO WUTHSTRACK JUNIOR 7366/2 252 
* VI
MCV8272 55894152C GEREMIAS DE MELO MOREIRA 5541/1 181 
* XVII
MDC4820 55986163B SHEILA MARA DE SOUZA 5460/0 181 * IX
MDC7865 55893136C ANTONIO CARLOS VIEIRA MACHADO 
7030/2 244 * I
MDF6807 55468581C FLAVIO GOULART LEAL 5185/1 167
MDJ8513 55892192C ENGEFLEX ENGENHARIA E COMERCIO DE 
MATERIAL ELETRICO5 L5T4D1A/6 181 * XVII
MDO8528 55891988C CECILIA ALVINA CERCAL PERSIKE 5185/1 
167
MDO9819 55892481C DIONEI MARTINS 5738/0 186 * II
MDQ7936 54594888B ADILSON FIRMIANO 5207/0 169
MDS4712 55892122C LUCIANE DA SILVA HANG 5967/0 203 * V
MDT4591 55467985C NECIR PRADO 5193/0 168
MDU4436 55888893C ADRIANA FERREIRA DE SOUZA 5568/0 181 
* XIX
MDY0581 55892190C OSMAR MEES 5541/1 181 * XVII
MEA0856 55891800C COSATEL CONSTRUCOES SANEAMENTO E 
ENERGIA LTDA 5541/6 181 * XVII
MEB9486 55888350C BALDRAME EMPREITEIRA DE MAO DE 
OBRA LTDA 7366/2 252 * VI

MEF5222 55893143C CIRLENE GARCIA NURNBERG 7048/2 244 * II
MEH3704 55891925C ELISABETH MALHEIRO 5185/1 167
MEH6786 55891857C MARCELO HELLMANN 5541/6 181 * XVII
MEI2299 55987064B CLAUDINARIO ANDRADE DOS SANTOS 
5738/0 186 * II
MEK6203 55467703C EWELLIN DIANA DITZEL MUNIZ 5452/1 181 
* VIII
MEL0691 55992605B SANTILIO DE ARAUJO CONCEICAO 7030/2 
244 * I
MEL0691 55992607B SANTILIO DE ARAUJO CONCEICAO 5215/1 
170
MEP6948 55879531C ODAIR JOSE ESIDIO - ME 7366/2 252 * VI
MEP6948 55879535C ODAIR JOSE ESIDIO - ME 5185/1 167
MEQ4052 55893684C JOAO GERARDO DE OLIVEIRA SANTOS 
7366/2 252 * VI
MER7973 55893773C VALMOR DE ABREU 6122/0 214 * I
MER7973 55893774C VALMOR DE ABREU 6270/0 220 * II
MFB4403 55893887C CHRISTIAN FABRICIO FERREIRA 7366/2 252 
* VI
MFE2144 55888970C JAQUELINE HELENA DE CARVALHO 7366/2 
252 * VI
MFG1417 55885338C JANE BATISTA DA CRUZ 5541/5 181 * XVII
MFJ9261 55892360C REGINALDO CRISTIANO NUNES DA SILVA 
5541/6 181 * XVII
MFK1063 55894452C ADEMIR DE OLIVEIRA PAULA 7366/2 252 * 
VI
MFM4291 55888891C FRANCISCO XAVIER BORGES 7366/2 252 * 
VI
MFM5744 55891495C STEFANI CORREA GUIMARAES 5681/0 184 * 
I
MFP8292 55891487C LEANDRO EDI CARSTEN 5681/0 184 * I
MFR0636 55892790C ESTRIBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
EPP 7366/2 252 * VI
MFS6507	 558����5C TERA C�MERC�� E SERV��� �T�A 55���6����5C	 TERA	 C�MERC��	 E	 SERV���	 �T�A	 55���6	
181 * XVII
MGA9863 55892123C MARIA MACHADO DA SILVA DUCATTI 
5967/0 203 * V
MGE6891 55893053C RENAN SCHAFER SOARES 5967/0 203 * V
MGF0597 55893655C JOAO PAULO MARINHO DA SILVA 7366/2 252 
* VI
MGF3295 55892116C GELSON VIEIRA 7366/2 252 * VI
MGJ1205 55891261C JOSE PAULO SARDO 5738/0 186 * II
MGK2836 55893754C VALMIR EFFTING 7366/2 252 * VI
MGK4669 55892951C LEANDRO MOREIRA 7366/2 252 * VI
MGM8861 55894113C DEOLINDA DIAS DA SILVA 7366/2 252 * VI
MGT8840 55468220C KLEVERTON THIAGO STEINHEUSER 5835/0 
195
MGT8840 55468220C KLEVERTON THIAGO STEINHEUSER 6076/0 
210
MGY8087 55892411C VERA LUCIA MULLER 5185/1 167
MGY8087 55892411C VERA LUCIA MULLER 6858/0 231 * VII
MHK2500 55893339C JOEL FRANCISCO DE CAMPOS 7366/2 252 * 
VI
MHN8262 55891143C DOUGLAS EDUARDO STREIT 5568/0 181 * 
XIX
MHR5632 55463218C VALDECIR AGENOR SILVA 5452/1 181 * VIII
MHR8568 55893883C ANDRE MAX PEREIRA 5541/5 181 * XVII
MHS1659 55891796C JOAO DOS PASSOS 5541/6 181 * XVII
MHS5548 55894121C JER IMPORTACAO E COMERCIO ATACADIS-
TA DE VINHOS LTDA M73E66/2 252 * VI
MHS5585 55893710C IRIO RIEGEL 7366/2 252 * VI
MHS7333 55891484C SIDNEY SCHNEIDER 5738/0 186 * II
MHT7857 55890743C LUIZ GERALDO GANZERT 5568/0 181 * XIX
MHU5452 55468605C WELLINTON REIS ADAO 6394/1 220 * XIV
MHV5815 55893752C ROSICLEIA VIEIRA 7366/2 252 * VI
MHW9331 55891488C ELIANE CRISTINA RUBI 5681/0 184 * I
MHY5233 55891831C LUIZ FERNANDO DA CUNHA 7030/2 244 * I
MIB2702 55890933C GERSON ALECIO STROSSI 6050/1 208
MIB6177 55889450C DANIEL CORDEIRO ME 5541/5 181 * XVII
MIC8375 55893361C JOSIANE TERESINHA BERTOLDI ARALDI 
7366/2 252 * VI
MID0827 55893513C BRASIL FANEZZE 7366/2 252 * VI
MIF2279 55894255C ZULMA MARTINS MARCELINO ME 7366/2 252 
* VI
MIG0842 55887539C JOSE AUGUSTO GLOCK 7030/2 244 * I
MIG7361 55893940C JAILSON DE SOUZA 7366/2 252 * VI
MIJ0125 55892193C MURILO MARTINS 7366/2 252 * VI
MIK3541 55891322C SALESIO ALVES DOS SANTOS 5452/1 181 * 
VIII
MIL9439 55890745C GUSTAVO SOARES 5380/0 181 * I
MIM0421 55890888C VANEA REGINA FRAINER 7366/2 252 * VI
MIO0382 55892739C ERNESTINO AUGUSTO SANGUINI 7366/2 252 
* VI
MIR6582 55890748C MARIANE DE RAMOS 5550/0 181 * XVIII
MIW0492 55893555C FABIANA SANCHEZ TAVARES PASQUALOT-
TO 5460/0 181 * IX
MJC5949 55890737C LUCIANE RECH STRINGARI 5550/0 181 * 
XVIII
MJF5069 55893058C GILMAR DE OLIVEIRA 5967/0 203 * V
MJJ3912 55894758C EDER LUIS MOSER 5681/0 184 * I
MKT0407 55890299C PAULINO DUARTE 7366/2 252 * VI

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETI-
MENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO N. 564 815/2011
Placa Auto de Infração Nome do Proprietário/Condutor Cod.Infr./
Desd. Enquadramento

ABA3321 8564168578 MARCELO CARDOSO 7455/0 218 * I
ACM5248 8564168689 ALDENON ALVES DE HOLANDA 7455/0 218 
* I

AFE6389 8564167489 LUIZ GOMES DA ROSA 7455/0 218 * I
AFQ3883 8564162616 VALDOMIR CAMARGO 7455/0 218 * I
AGR4435 8564162494 PAULO CESAR GREGORIO 7455/0 218 * I
AGW7106 8564162786 MARCELINO ROCHA 7455/0 218 * I
AHJ6281 8564162220 REGINA MARIA MEWS BREIS 6050/3 208
AIA8615 8564162753 NILSON LUIZ GUIZONI 7455/0 218 * I
AKC4671 8564167739 ANTONIO MARCOS DE JESUS SOUZA 7455/0 
218 * I
AKL4820 8564164145 ANDRE DA SILVA 7455/0 218 * I
AMB7282 8564163262 ELIO MANOEL PINHEIRO 7463/0 218 * II
ANC6964 8564166505 MIRIAN APARECIDA DIAS 6050/3 208
ANZ6152 8564168646 SILVIO BERNARDES 7455/0 218 * I
APL7824 8564163371 ZENITH FLEITH SCHELBAUER 7463/0 218 * 
II
AQW2727 8564162289 SHEILA CRISTINA DE SOUZA MOREIRA 
7455/0 218 * I
ASM2003 8564168705 MARCIO LORENZETI FERRAREIS 7455/0 218 
* I
AZZ9000 8564167817 ECLAIR ACELINA FERREIRA DA SILVA 
6050/3 208
BAS1221 8564162338 VENICIO JOSE OTTO 7455/0 218 * I
BSD3596 8564168807 IVANIRIA PEREIRA DA LUZ 7455/0 218 * I
BSQ0245 8564164417 EDSON LUIS CORDEIRO 7455/0 218 * I
BTH5019 8564162354 NELSON FERREIRA NETTO 7455/0 218 * I
BUQ8848 8564163018 HENDERSON MACEDO 7455/0 218 * I
BXE4848 8564163337 GILBERTO FARIA RODRIGUES 7455/0 218 * I
BXM1156 8564167479 DARCY DA SILVA 7455/0 218 * I
CBE6340 8564162828 MARLI PIERR MAY 7463/0 218 * II
CBI0491 8564162000 INDIANARA JACOMINI 6050/3 208
CKK1945 8564168591 DAVI STUDZINSKI 7455/0 218 * I
CLG9993 8564168767 LUIZ VERISSIMO PIRES MOTTA FILHO 
6050/3 208
CNS4648 8564164383 GERALDO DE JESUS PEREIRA 7463/0 218 * II
CRG0617 8564163320 ROGERIO JOSE ELIAS 7455/0 218 * I
CTA0009 8564162969 VILMAR BERNARDINO LEHMKUHL JUNIOR 
6050/3 208
CZD5035 8564162232 ADILSON LUIZ ALVES 7455/0 218 * I
DCM5676 8564167525 DARCKSON EUGENIO MARINHO DE MELO 
7455/0 218 * I
DCM5676 8564167565 DARCKSON EUGENIO MARINHO DE MELO 
7455/0 218 * I
DHO0450 8564164209 ADRIANO VITORETTI 7455/0 218 * I
DPJ6864 8564162664 OSMAR RICARDO CASA 7455/0 218 * I
EFW9668 8564168774 LUAN FELIPE SOUZA 6050/3 208
EKT6819 8564167192 GILBERTO BORTOLINI 7455/0 218 * I
HFX7577 8564167180 ADEMIR ALMEIDA KRUGER 7455/0 218 * I
HHT3033 8564164128 WILLIAN FRAINER 7455/0 218 * I
HIK8462 8564167113 AMAURY FERNANDES LIMA JUNIOR 7455/0 
218 * I
HMI4144 8564163169 ROBERSON CHAGAS DUARTE 7455/0 218 * I
HPD0076 8564168867 ADEVAIR PEREIRA 7463/0 218 * II
HPM6532 8564162844 GESSI JOAO BORGES 7455/0 218 * I
HPR1916 8564162789 AURELIO DE CARVALHO 7455/0 218 * I
HXV1193 8564161128 ANTONIO PINTO 7463/0 218 * II
IAB4786 8564162946 LCP COMERCIO VAREJISTA DE VEICULOS 
NOVOS E SEMINOVOS6 0L5T0D/A3 ME 208
IBE5459 8564168881 NEUSA VAILATI DOS SANTOS 7455/0 218 * I
ICE0080 8564161934 NILTON DA SILVA 7455/0 218 * I
IFN1688 8564168684 ALUISIO CORDEIRO MACHADO 7455/0 218 * 
I
IHD2301 8564165185 FLORA LEMOS MONTARDO 7455/0 218 * I
JPE4958 8564164030 ZILDA SANTOS DE AGUIAR 7455/0 218 * I
JPF8801 8564167095 NELSON DE QUEIROZ 7455/0 218 * I
JPM7449 8564162751 SAMUEL SANTOS DE MORAES FILHO 7455/0 
218 * I
JPO2520 8564162813 ANDERSON KOEGLER DA SILVA 7455/0 218 
* I
JXK3226 8564162887 RONALDO DORNELES DOS SANTOS 7455/0 
218 * I
JZX7213 8564162340 VIRGINIA TORASSI 7455/0 218 * I
KFB3405 8564163282 CARLOS ALBERTO SPECKI 7455/0 218 * I
KKV9334 8564162910 DORACI MARIA CONSTANCIA ALVES 7455/0 
218 * I
KMV3987 8564168531 JEAN CARLOS DA SILVA 7463/0 218 * II
LAS2756 8564164396 JOSE CARLOS LAURETH 7455/0 218 * I
LVD0082 8564162489 REGINALDO DA SILVA 7455/0 218 * I
LXH4104 8564162894 ADEMIR SERGIO CERCAL 7455/0 218 * I
LXS6636 8564162500 HIREBERTO SCHMIDT 7455/0 218 * I
LXS9668 8564163381 JOAO BATISTA DA SILVA 6050/3 208
LXV9029 8564168976 MATUSALEM ABREU MATOS 7455/0 218 * I
LXW5167 8564166806 ANGENILDA ALVES PEREIRA 6050/3 208
LYD2238 8564168966 LUIS ADAO FIGUEIREDO DE SOUSA 7455/0 
218 * I
LYG3518 8564162406 ALEXANDRE ITTNER 6050/3 208
LYG9608 8564163686 ALUILTO HERCILIO SILVEIRA 7455/0 218 * I
LYN6466 8564164065 LINDAMIR DE FATIMA LUBAWSKI DE SOU-
ZA 7455/0 218 * I
LYY6622 8564161807 LUCELIA ALEXANDRA MAZO PAGNUSSATT 
7455/0 218 * I
LYZ3859 8564163030 ANDRE SCHNEIDER 7455/0 218 * I
LZQ5755 8564168691 ILDEBERTO HELMUTH TODT 7455/0 218 * I
LZW1260 8564167675 SANDRA DOMINGA ALVES DA SILVA 7455/0 
218 * I
LZW2644 8564162696 LUIZ JULIANO CORREA 7455/0 218 * I
LZX2793 8564162935 JACO DE FREITAS 6050/3 208
MAB7916 8564163024 ORI BORGES MARTINS 7455/0 218 * I
MAM8615 8564168971 MARCO AURELIO BIAZOTTO 7455/0 218 * I
MAS9914 8564162666 AMAURI OLIVEIRA BREIS 6050/3 208
MAT0975 8564164199 PAULO HENRIQUE VIEIRA DE CARVALHO 
7455/0 218 * I
MAT1882 8564168649 BELISARIO DOMINGOS 7463/0 218 * II
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MAT7842 8564168845 ROSANA IVETE GESSNER RIBEIRO 7455/0 
218 * I
MAU1073 8564164511 SANDRO TEIXEIRA DE AZEVEDO 7455/0 218 
* I
MAX1930 8564165519 ELEANDRO JOSE REGERT 7455/0 218 * I
MAY7317 8564168815 EDENIR TEREZINHA BRAGA 5673/2 183
MAZ3955 8564162842 SIRLEI DA ROSA DOS SANTOS 7455/0 218 * 
I
MBB2465 8564163021 VALDECIR DEBAQUER 7471/0 218 * III
MBC2081 8564162520 FAMA MANUT E INST DE MAQ IND LTDA 
ME 7455/0 218 * I
MBC9315 8564162210 FRANCISCO RENATO DE SOUZA LIMA 
6050/3 208
MBD9003 8564162618 CLEBER ANDREY KREFF 7455/0 218 * I
MBF6113 8564163077 AUGUSTINHO KUNTZ 7455/0 218 * I
MBG5862 8564162608 MARIA JOSE PINHEIRO 7455/0 218 * I
MBL1323 8564168618 ZELIR VIEIRA BORBA 7463/0 218 * II
MBL9511 8564162984 LUIS ALTAIR BORBA 6050/3 208
MBU2948 8564161928 FERNANDA LETICIA FARIAS 7455/0 218 * I
MBV0439 8564163996 PEDRO LUIZ MARIA 7455/0 218 * I
MCE8305 8564163166 SIMAO EDSON DA CUNHA 7455/0 218 * I
MCH1465 8564166833 ADEMIR ALVES 6050/3 208
MCJ6735 8564163255 PATRICIA LINHARES MENDES 7463/0 218 * 
II
MCK4413 8564163114 ANGELA MARIA CUGNIER 7455/0 218 * I
MCM0266 8564162838 JAIME JOSE VIEIRA 7455/0 218 * I
MCP5714 8564167738 WENSING E FERNANDES LTDA 7455/0 218 
* I
MCW8779 8564168700 ANA PAULA KRIZINSKI MACHADO 7455/0 
218 * I
MDC6953 8564162975 EVANIR MARIA FODI 6050/3 208
MDK9963 8564167789 WANDERLEY CARDOSO 7455/0 218 * I
MDL0374 8564163063 MARIA CECILIA HORN GONCALVES 7463/0 
218 * II
MDO0442 8564168314 ERNESTO TERLAN 6050/3 208
MDR3661 8564166849 JARI DE MIRANDA JUNIOR 7455/0 218 * I
MDS4286 8564162296 ANA INASSARIS 7455/0 218 * I
MDZ1795 8564164263 CONSTANTINO DA COSTA 7455/0 218 * I
MEA0594 8564163012 CARLOS ALBERTO BRENTANO 7455/0 218 * 
I
MEA2047 8564168718 ELIAS GERALDO DOS PASSOS 7455/0 218 * 
I
MEA2282 8564168821 VALMOR JOAQUIM FIGUEREDO DOS SAN-
TOS 7455/0 218 * I
MEE7246 8564162292 CHRISTIANO MARCEL DA COSTA 7455/0 218 
* I
MEF7220 8564162395 EDILAMAR VIEIRA 7455/0 218 * I
MEG3166 8564163186 OLINDA DA MAIA 7455/0 218 * I
MEG5903 8564168696 PAMPA ALIMENTOS LTDA-ME 7455/0 218 * I
MEL4990 8564163878 NELSON JOAO DA SILVA 7455/0 218 * I
MEM6923 8564163210 PATRICIA SIEVERT CHAVES 7455/0 218 * I
MEN3547 8564163204 ANNA LETHICIA DOS SANTOS 7455/0 218 * 
I
MEO6634 8564163216 WANYA RUBELE NICO 7455/0 218 * I
MEP7080 8564162374 LAUDELINO ALMEIDA RAMOS NETO 7455/0 
218 * I
MEP8271 8564163400 PEDRO SEBASTIAO DA SILVA 7455/0 218 * I
MES8846 8564162288 FABIO MACHADO 7455/0 218 * I
MEU2374 8564162837 INCORPORE ASSESSORIA IMOBILIARIA 
LTDA 7455/0 218 * I
MEV9532 8564167804 ALEXANDRE JOSE CAMARGO TORTELLI 
6050/3 208
MEW1259 8564162476 LUCIMARA LEIA CHILANTI AMANDIO 
7455/0 218 * I
MEW6253 8564162448 ROBSON CARLOS RABELO 7455/0 218 * I
MFA4148 8564163398 ROBELIA BIANCHINI ANDRE 7455/0 218 * I
MFA4201 8564163848 MARIZA MACIEL DOS SANTOS 7455/0 218 
* I
MFB6386 8564162840 LUCIANA CARINA MOREIRA HEINZEL-
MANN 7455/0 218 * I
MFC4105 8564162331 VALDECI ANTUNES DE LIMA 7455/0 218 * I
MFF2003 8564163072 DANIELLA PESSOA CRESPIM 7455/0 218 * I
MFG3342 8564163346 LAIDE DA CUNHA 7455/0 218 * I
MFH3958 8564163056 RODRIGO RAMOS DORNEL 7455/0 218 * I
MFK6536 8564168846 TRANSPORTES ROBERTO MEYER LTDA 
7455/0 218 * I
MFK6784 8564163500 JOSE ALTAIR VENTURI 7455/0 218 * I
MFL9110 8564168964 MARLON HENRIQUE ZIMMERMANN 7455/0 
218 * I
MFM4572 8564162463 KELLEN SOARES PINHEIRO 7463/0 218 * II
MFO7274 8564162598 LEANDRO VAZ LEAL 7455/0 218 * I
MFP3468 8564162585 ROMUALDO DE GUIDA GARCIA 7455/0 218 
* I
MFQ2350 8564164084 JOSEANE LICHTENBERG ALEXANDRE VAZ 
7455/0 218 * I
MFR3916 8564163312 JEFERSON ISRAEL PAUL 7455/0 218 * I
MFX9422 8564162421 ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 6050/3 
208
MFY7299 8564162824 EDISON SERGIO NEVES 7455/0 218 * I

MFY7483 8564162875 BERNARDINO NERY SANTOS 7455/0 218 * I
MGD0291 8564162533 GERVAN CASTELO DO NASCIMENTO 7455/0 
218 * I
MGD1021 8564167569 AFONSO DA ROSA 6050/3 208
MGD2740 8564168723 ANDREA SCHUTZLER FREITAS 7455/0 218 
* I
MGH7904 8564167970 JOSE MONTEIRO 7455/0 218 * I
MGH9447 8564162557 ELEONORA WEIMAR DE MELO 7463/0 218 
* II
MGK0391 8564168564 MARIO SERGIO PAZETTO 7455/0 218 * I
MGK3498 8564163444 ALINE DANIEL BENINCA 7455/0 218 * I
MGK4669 8564163687 LEANDRO MOREIRA 7455/0 218 * I
MGK4669 8564164480 LEANDRO MOREIRA 7455/0 218 * I
MGK9932 8564162896 SEKALOG TRANSPORTES LTDA 7455/0 218 
* I
MGM5153 8564168896 MARIA DE FATIMA MEIRELES SUZUKI 
7455/0 218 * I
MGN1074 8564164502 GILBERTO PINHEIRO 7455/0 218 * I
MGN9236 8564168201 ADEMIR CORREA FIGUEIRO 7455/0 218 * I
MGO0387 8564162932 HELEN PATRICIA ALVES DA ROSA 6050/3 
208
MGO2821 8564162784 CIRLEIA BLOEMER WESSLING 7463/0 218 * 
II
MGQ2669 8564163036 MATEUS DE FREITAS GAVA 7463/0 218 * II
MGQ9515 8564162229 JEAN GONCALVES DA SILVA 7455/0 218 * I
MGS7838 8564162636 DAIANA ADRIANO 7455/0 218 * I
MGT2474 8564163287 RAFAEL MENDES 7455/0 218 * I
MGU0825 8564163308 ANTONIO CARLOS CORREA 7455/0 218 * I
MGV2270 8564168543 EUNICE ZESCHAU 7455/0 218 * I
MGW1407 8564167034 YANNA CAROLINA AMARANTE 7455/0 218 
* I
MGW7598 8564162251 JIMY ALAN PEREIRA 7455/0 218 * I
MGX2646 8564162970 GABRIEL PAULO GONSALVES 6050/3 208
MGX4985 8564162568 AMARILDO IDIO PASSOS 7455/0 218 * I
MGY0534 8564162036 ELAINE CRISTINA CORREA BARBOSA 
7455/0 218 * I
MGY7107 8564163486 VALMIR DARCI EGER 7455/0 218 * I
MHB4407 8564168553 JOSE DA SILVA 7455/0 218 * I
MHC1210 8564161748 CAMILA FERNANDA DA SILVA LEITE 7455/0 
218 * I
MHG1557 8564162486 LOURIVAL ASSIS ROSA 7455/0 218 * I
MHH2939 8564168833 CRISTIANE VIEIRA 7455/0 218 * I
MHH9204 8564168478 JANETE PIRES RIBEIRO TRUPPEL 7455/0 218 
* I
MHJ6967 8564163118 JEFERSON ALVES CRUZ 7455/0 218 * I
MHL0744 8564162076 MARICLEIA APARECIDA ADRIANO 7455/0 
218 * I
MHL0939 8564161759 ROSANA TRINDADE DA COSTA 6050/3 208
MHL9352 8564168711 ISMAEL ALVES DOS SANTOS 7455/0 218 * I
MHM3071 8564163120 BETINA BORCHARDT 7455/0 218 * I
MHM5419 8564164231 NELSON GILMAR MATTHIES 7463/0 218 * 
II
MHM6295 8564163790 GILBERTO CALLADO DE OLIVEIRA 7455/0 
218 * I
MHO7137 8564162736 MARIO JOSE DO NASCIMENTO 7455/0 218 
* I
MHP4834 8564163465 INAURIO HEUSSER 7455/0 218 * I
MHQ0559 8564168892 ORLANDO MIRANDA 7455/0 218 * I
MHV4296 8564162853 KARINA GRAZIELE LADER 7455/0 218 * I
MHW5741 8564163880 MARCELO JESUINO DOS SANTOS 7455/0 
218 * I
MHW7222 8564163161 NELSA IGLESIAS 7455/0 218 * I
MHX3778 8564162317 GEOVANE DA SILVA 7455/0 218 * I
MHY0051 8564162746 REGINA BENTO FERNANDES 7455/0 218 * I
MHZ5494 8564163201 PATRICIA DESTEFANI 7455/0 218 * I
MIA8564 8564162429 EDIMARA BARBOSA DA SILVA 6050/3 208
MIB3303 8564164510 MARIA ESTELA ANZINI 7455/0 218 * I
MIB7576 8564162601 MAURINO LUCIA JOSELA 7463/0 218 * II
MIC0215 8564163415 AMARILDO TONIOTTI 7455/0 218 * I
MID5903 8564168536 FRANCISCO JOSE SPANIOL 6050/3 208
MIE0781 8564162252 MARIA DAS DORES LEANDRO FLORIANO 
7455/0 218 * I
MIE2512 8564163196 MICHELLE CRISTINE VIEIRA 7455/0 218 * I
MIE4479 8564163496 OSMAR DA CUNHA O EMPRESARIO ME 
7455/0 218 * I
MIE7333 8564162904 THIAGO DECKER MIGUEL 7455/0 218 * I
MIG1794 8564162679 ADEMIR SOARES DA SILVA 6050/3 208
MIG2282 8564163431 JORGE LUIS FARIAS 7455/0 218 * I
MIG9517 8564161903 KATIA MARIZA ANGELO 7455/0 218 * I
MIJ6899 8564163407 ARNALDO PAULI 7455/0 218 * I
MIS3382 8564162287 OSIEL JOSE DE SOUZA 7455/0 218 * I
MIT2879 8564163327 SILVIO FERREIRA DOS SANTOS 7455/0 218 
* I
MIU9789 8564162388 ROUSEMBERG DE ANDRADE MAGALHAES 
CARVALHO 7455/0 218 * I
MIV0982 8564163042 MOISES DE FRANCA 7455/0 218 * I
MIZ2702 8564164005 TIAGO DA SILVA 7455/0 218 * I
MIZ2702 8564164019 TIAGO DA SILVA 7455/0 218 * I

MIZ2702 8564165164 TIAGO DA SILVA 7455/0 218 * I
MIZ7969 8564168688 AZUIL PEREIRA GARCIA 7455/0 218 * I
MJD7202 8564168761 CLAUDEMIR DE OLIVEIRA PINTOR ME 
7455/0 218 * I
MJI4819 8564166841 ANDERSON GUSTAVO AMORIM 7455/0 218 * 
I
MMB2929 8564168720 PEDRO TIAGO DA SILVA NASCIMENTO 
7455/0 218 * I
MML9070 8564162332 CEDERC SERV DE COPIAS LTDA ME 7455/0 
218 * I
MYH3907 8564168757 LUCAS DELAROZA CARVALHO 7455/0 218 
* I

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETI-
MENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO N. 574 756/2011
Placa Auto de Infração Nome do Proprietário/Condutor Cod.Infr./
Desd. Enquadramento

AAO1950 55932921C VILSON BORGES DE PAULA 5541/2 181 * 
XVII
AAS9831 55932316C GENTIL JUSTINO 5541/2 181 * XVII
ACR6801 55932888C MARLI DE ALMEIDA LARA ANDREIS 5541/2 
181 * XVII
ACR6801 55932889C MARLI DE ALMEIDA LARA ANDREIS 5541/2 
181 * XVII
ACR9977 55932925C ANTONIO CARLOS FERREIRA RODRIGUES 
JUNIOR 5541/2 181 * XVII
AFI1570 55930569C LEONIDES VILMAR PEREIRA 5541/2 181 * 
XVII
AFW0413 55932576C GILBERTO OSNI CARDOSO 5541/2 181 * 
XVII
AGW4637 55930393C ACIR LEOCADIO MARQUES 5541/2 181 * 
XVII
AGX0308 55930570C RICARDO PEREIRA DE MIRANDA 5541/2 181 
* XVII
AHE5295 55930657C ALBERTINA BRANCO 5541/2 181 * XVII
AHS1646 55932320C MARCELO JOAO DE OLIVEIRA 5541/2 181 * 
XVII
AJF8306 55932471C ANDREIA COSTA DOS SANTOS 5541/2 181 * 
XVII
AKA4699 55932804C KILMER PATEL MARTINS 5541/2 181 * XVII
AKP7255 55932805C ISMAEL OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
ALH4189 55931078C ARNALDO SCHVAMBACHI 5541/2 181 * XVII
ALL4718 55932473C NELSON ROQUE DOS SANTOS 5541/2 181 * 
XVII
ALP7052 55932111C RM CONSTRUCAO E LOGISTICA LTDA 5541/2 
181 * XVII
ALT0467 55930754C MARLENE WILKE RICKEN 5541/2 181 * XVII
ANC8143 55930968C NOVA ALIANCA CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA ME 5541/2 181 * XVII
ANL9601 55932578C ANA VALQUIRIA DE ARAUJO MILO FERREI-
RA 5541/2 181 * XVII
ANT5114 55930502C REJANE SILVA MACHADO 5541/2 181 * XVII
AOC8089 55932112C LEILIANE APARECIDA DE SOUZA 5541/2 181 
* XVII
AOF8288 55930503C LUIZ CARLOS GUIMARAES 5541/2 181 * XVII
AOF8288 55930835C LUIZ CARLOS GUIMARAES 5541/2 181 * XVII
APT0210 55930869C SANDRO DE OLIVEIRA BORGES 5541/2 181 * 
XVII
BGP6113 55930665C GILSON CESAR SOARES 5541/2 181 * XVII
BST9667 55932585C PAULO VICENTE DE LIMA 5541/2 181 * XVII
CAW9337 55932936C CARLOS ROBERTO RIBEIRO DA SILVA 5541/2 
181 * XVII
CBI0491 55930667C INDIANARA JACOMINI 5541/2 181 * XVII
CHQ8321 55930759C SANDRO VIEIRA WIGGERS 5541/2 181 * XVII
CNM7472 55930876C VITORINO MARION 5541/2 181 * XVII
COO5272 55930506C SIMONE RENTA DA LUZ 5541/2 181 * XVII
COP1002 55930840C MARAISA LUCAS HORN 5541/2 181 * XVII
CRE1826 55932337C LAURI FRANCISCO FIGUEIREDO 5541/2 181 
* XVII
CSE4887 55932940C LUIZ BINI 5541/2 181 * XVII
DAS1144 55932700C ANDERSON RAMOS 5541/2 181 * XVII
DAV5192 55932818C JOSE SANDRO CIDRAL 5541/2 181 * XVII
DCH8704 55930760C MARA SEILER ZASTROW 5541/2 181 * XVII
DDP8465 55932484C OSNI BERNARDINO DE MOURA 5541/2 181 * 
XVII
DEL0973 55930882C EVERALDO MACHADO 5541/2 181 * XVII
DFG9362 55932589C IVONE SCHELBAUER 5541/2 181 * XVII
DGD3076 55930981C MARCIO EVANDRO CARDOSO 5541/2 181 * 
XVII
DGJ6830 55932124C GRASIELA SILVA 5541/2 181 * XVII
DUG3916 55932706C ELEANDRO RICARDO KRUPINSKI 5541/2 181 
* XVII
DYB9628 55930415C LUIZ PAULO HOEPERS 5541/2 181 * XVII
DZZ5935 55931178C DENISE MARIA MANZO 5541/2 181 * XVII
EID4752 55930673C IRLENE PEREIRA CARVALHO 5541/2 181 * 
XVII
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GUY2586 55932234C MARIA DE LURDES PIRES 5541/2 181 * XVII
HAY8265 55930765C GILMARA OLGA DE ESPINDULA DOS SAN-
TOS 5541/2 181 * XVII
HIC9296 55930886C KARINE KAVILHUKA 5541/2 181 * XVII
HIU8344 55932435C VALDELIR PADILHA 5541/2 181 * XVII
HIU8344 55932499C VALDELIR PADILHA 5541/2 181 * XVII
HLP4987 55930887C ANA LUCIA DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
HPG0840 55932346C IONA VALDIRENE TRISOTTO 5541/2 181 * 
XVII
IGO4459 55930770C JIMY ALAN PEREIRA 5541/2 181 * XVII
JAX2009 55932829C MARIA DE JESUS GOULART 5541/2 181 * 
XVII
JFX5785 55930994C LUIZ CARLOS CAMPOS 5541/2 181 * XVII
JFX5785 55931095C LUIZ CARLOS CAMPOS 5541/2 181 * XVII
JNH6269 55932351C ROSINHA MULLER 5541/2 181 * XVII
KPT7574 55932719C DOUGLAS EGGERT DE SOUZA 5541/2 181 * 
XVII
LBC7121 55930684C GEORGE KHURI 5541/2 181 * XVII
LBR4243 55932437C DAVID FLEITH DE LIMA 5541/2 181 * XVII
LCZ6066 55930685C OLMIR GONSALVES DE ARAUJO 5541/2 181 
* XVII
LNB0457 55932139C CLAUDIO MARCELO ZEZUINO 5541/2 181 * 
XVII
LNP6265 55930851C IZILDA DE BORBA GARCIA 5541/2 181 * XVII
LOI0126 55930687C RONALDO LEITIS ARBIGAUS 5541/2 181 * 
XVII
LPB1822 55930597C ADILSON ROBERTO HEGER 5541/2 181 * XVII
LWX6451 55930998C JUCELI FERNANDO SOARES 5541/2 181 * 
XVII
LXJ0268 55932245C CATIA SILENE CORREA GOLEMBIEWSKI 
5541/2 181 * XVII
LXT4537 55932895C MIGUEL SILVA ALVES 5541/2 181 * XVII
LXU1477 55932141C EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA ADRIMAR 
LTDA 5541/2 181 * XVII
LXU3179 55932722C GILMAR DA SILVA 5541/2 181 * XVII
LXV3331 55932838C HEMERSON GERALDO SCHULZE 5541/2 181 
* XVII
LXX5981 55932605C TIAGO CARLOS GUERRA 5541/2 181 * XVII
LYI4616 55932353C DIOGENES COSTA 5541/2 181 * XVII
LYV2076 55930689C FABIO PETRYKOWSKI 5541/2 181 * XVII
LYW0393 55930894C CARLOS DA ROSA OLIVEIRA 5541/2 181 * 
XVII
LYW3868 55932248C ELEANDRO TEODORO 5541/2 181 * XVII
LYW6296 55932608C INES GASPAR HERNANDES DA CUNHA 
5541/2 181 * XVII
LYY9158 55932249C MARCIO JEAN GUELERE 5541/2 181 * XVII
LYY9158 55932354C MARCIO JEAN GUELERE 5541/2 181 * XVII
LYY9158 55932355C MARCIO JEAN GUELERE 5541/2 181 * XVII
LYY9158 55932438C MARCIO JEAN GUELERE 5541/2 181 * XVII
LYY9158 55932510C MARCIO JEAN GUELERE 5541/2 181 * XVII
LZE1699 55932357C JHONATAN DA SILVA MARCELINO 5541/2 181 
* XVII
LZN6091 55932964C MACEDON SOLUCOES EM INFORMATICA 
LTDA ME 5541/2 181 * XVII
LZX2611 55932439C SILVIO CASAS 5541/2 181 * XVII
LZX5153 55931008C DIOGO TARTAS HASSE 5541/2 181 * XVII
MAH1588 55932150C GILSON BES 5541/2 181 * XVII
MAH2121 55930783C JOSE GENESIO DOS SANTOS 5541/2 181 * 
XVII
MAZ7576 55932362C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55932442C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55932899C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MBE5521 55932731C ZULMA TEREZA ANTUNES 5541/2 181 * XVII
MBG8976 55932618C SEVERINO FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 
5541/2 181 * XVII
MBH8142 55931963C JAISON DANIEL MOREIRA 5541/2 181 * XVII
MBK6016 55930699C GILMA MARQUES CUNHA 5541/2 181 * XVII
MBM3304 55930532C FERNANDA GARCIA 5541/2 181 * XVII
MBT7812 55932156C ELENOR FACHINI 5541/2 181 * XVII
MBW1099 55932157C CARLOS KRAUSE 5541/2 181 * XVII
MCA5273 55930787C ANDERSON TOAZZA 5541/2 181 * XVII
MCA5382 55930788C ROGERIO BARTH 5541/2 181 * XVII
MCF8420 55932159C EZADIR FRANCISCO TAVARES 5541/2 181 * 
XVII
MCK1050 55932970C ORTY DE BRUM 5541/2 181 * XVII
MCL0717 55932972C LUIS PAULO RODRIGUES 5541/2 181 * XVII
MCL6360 55932263C FRANCISCO DUARTE MEDEIROS 5541/2 181 
* XVII
MCS3338 55930908C JULIANO ESPINDOLA 5541/2 181 * XVII
MCT3866 55930859C ALDO HARDT JUNIOR 5541/2 181 * XVII
MCT6707 55932375C LINESIO FELICIO 5541/2 181 * XVII
MCY0013 55932901C RODRIGO MAFRA 5541/2 181 * XVII
MCZ6636 55931119C EDSON LUIS KRUG 5541/2 181 * XVII
MDA2741 55932744C DOUGLAS EDWARD MICHAEL HANSEN 
5541/2 181 * XVII
MDF4714 55931121C JAIR BECKER 5541/2 181 * XVII
MDH5612 55932745C ELISA DA SILVA RAMOS 5541/2 181 * XVII
MDJ0184 55932977C KATIUSCIA LACERDA DAMAS SILVA 5541/2 

181 * XVII
MDL4338 55930712C NIVIANE PARUCKER 5541/2 181 * XVII
MDN2263 55930713C GRASIELE JOANA ROSA 5541/2 181 * XVII
MDO7143 55932530C IJITEC AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA 
5541/2 181 * XVII
MDP4957 55932166C VANESSA BORGES DE OLIVEIRA 5541/2 181 
* XVII
MDR0965 55932747C ZENI TEREZINHA DE ALMEIDA 5541/2 181 * 
XVII
MDU6167 55932854C NAUANA TALITA SIME MOREIRA MACHA-
DO 5541/2 181 * XVII
MDV2877 55932275C ADEMILSON CARVALHO DA SILVA 5541/2 
181 * XVII
MDZ7177 55930910C HERMES LEONEL PEREIRA DOS SANTOS 
5541/2 181 * XVII
MDZ9835 55930615C PABLO MURILO BERNARDES 5541/2 181 * 
XVII
MEA2047 55932448C ELIAS GERALDO DOS PASSOS 5541/2 181 * 
XVII
MEC6268 55932278C ARIANE CRISTINE FRANCISQUINY BONATO 
5541/2 181 * XVII
MED3573 55932536C NILDA HELENA SILVA PEREIRA 5541/2 181 
* XVII
MEE9510 55930715C ROBERTA ANDRESSA LANDMANN 5541/2 
181 * XVII
MEG0313 55930911C ALMIR DOARTE ANDERS 5541/2 181 * XVII
MEG5224 55932281C MARIA DOLORES SA SILVA ROCHA 5541/2 
181 * XVII
MEG5954 55932749C HERIBERTO PASCOAL EGGERT 5541/2 181 * 
XVII
MEI5624 55931029C MARCUS LUIZ KREHNKE 5541/2 181 * XVII
MEL0344 55932751C ROGERIO PERDONA DA SILVA 5541/2 181 * 
XVII
MEL9182 55930862C ANA PAULA DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MEL9911 55932632C NATHANAEL ROCHA 5541/2 181 * XVII
MEL9911 55932752C NATHANAEL ROCHA 5541/2 181 * XVII
MEM0478 55930456C JACKSON PINHEIRO AYRES 5541/2 181 * 
XVII
MEM9980 55930457C GEISON LUIZ MARTINS 5541/2 181 * XVII
MEP1205 55930622C CONTEZA CONTABILIDADE E CONSULTO-
RIA EMPRESARIAL LTDA5541/2 181 * XVII
MEQ3707 55932903C LUIZA DE MIRANDA PEREIRA 5541/2 181 * 
XVII
MEQ6601 55930228C CRISTIANA APARECIDA VIEIRA 5541/2 181 * 
XVII
MFA7313 55932862C NEUMATEC LTDA 5541/2 181 * XVII
MFC5136 55932987C ATILIO VICENTE 5541/2 181 * XVII
MFG8283 55930808C ADRIA ROCHA SANTOS 5541/2 181 * XVII
MFL7728 55931034C IVAIR RODRIGUES FERREIRA 5541/2 181 * 
XVII
MFM3621 55931139C FRANCINE BOEING PINHEIRO 5541/2 181 * 
XVII
MFM4399 55931988C ANDRE VLAUDEMIR LOURENCO 5541/2 181 
* XVII
MFN1017 55932643C LIA TEREZINHA BRENNEISEN 5541/2 181 * 
XVII
MFP0512 55930726C MARIA APARECIDA GONCALVES SANTOS 
5541/2 181 * XVII
MFT0146 55931039C MARILEIDE KUELKAMP MENDES 5541/2 181 
* XVII
MFV2578 55932645C JOINSTAMP INDUSTRIA E COMERCIO DE PE-
CAS AUTOMOTIVAS 5L5T4D1A/ 2ME 181 * XVII
MFW2203 55932395C MARLI CARDOSO 5541/2 181 * XVII
MFY5785 55931141C NEUSA CHAVES 5541/2 181 * XVII
MFY9330 55932909C PATRICIA DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MGC2444 55930925C LUCIANO LEONHARDT 5541/2 181 * XVII
MGD8404 55932190C EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA ADRIMAR 
LTDA 5541/2 181 * XVII
MGL8947 55932765C IMPERAT IMPORTACAO E COMER. DE UTI-
LIDADES DOMESTICAS5 L5T4D1A/2 181 * XVII
MGQ9040 55930928C MARIA HELENA ALVES 5541/2 181 * XVII
MGQ9371 55932295C SACHA KARINE DE ARAUJO 5541/2 181 * 
XVII
MGR1009 55932454C PAULO ROBERTO TREVESAN 5541/2 181 * 
XVII
MGS1478 55932403C BIANCA EMANUELE VIEIRA 5541/2 181 * 
XVII
MGW0613 55931050C ARANI LEONOR PEDRO 5541/2 181 * XVII
MGX0513 55930477C MARGARIDA APARECIDA DA SILVA 5541/2 
181 * XVII
MGX6272 55930929C NATANAEL FRANCISCHINI 5541/2 181 * 
XVII
MHL9575 55930936C NADIR MACHADO ALVES 5541/2 181 * XVII
MHM0443 55932409C ALTAMIR MARTINS FREDERICO 5541/2 181 
* XVII
MHP1746 55933001C ELCIO DA SILVEIRA 5541/2 181 * XVII
MHP1746 55933002C ELCIO DA SILVEIRA 5541/2 181 * XVII
MHP1860 55932558C LUIZ CESAR LEAO JUNIOR 5541/2 181 * XVII

MHR8259 55931478C INGOBERTO ALTRAK JUNIOR 5541/2 181 * 
XVII
MHU9873 55932658C ELIANA CAITANO DE CAMPOS 5541/2 181 * 
XVII
MHU9873 55932877C ELIANA CAITANO DE CAMPOS 5541/2 181 * 
XVII
MHU9873 55932914C ELIANA CAITANO DE CAMPOS 5541/2 181 * 
XVII
MHV2181 55930738C RENATA DE BORBA ROSA 5541/2 181 * XVII
MHY5549 55932659C GILMAR CARVALHO 5541/2 181 * XVII
MIA6561 55930741C RENATO DE AZEVEDO JUNIOR 5541/2 181 * 
XVII
MIC1137 55932917C MARLON ROGER HAGEDORN 5541/2 181 * 
XVII
MIC4772 55930163C SILVIA MACHADO DOS SANTOS PEREIRA 
5541/2 181 * XVII
MID4964 55930490C CELONI SCHMITT BONIKOSKI 5541/2 181 * 
XVII
MID4964 55931066C CELONI SCHMITT BONIKOSKI 5541/2 181 * 
XVII
MIE0601 55932564C GENY SILVA PEREIRA GRASSI 5541/2 181 * 
XVII
MIE1357 55932411C SERGIO CAMPOS MAZOCOLI 5541/2 181 * 
XVII
MIE1357 55932412C SERGIO CAMPOS MAZOCOLI 5541/2 181 * 
XVII
MIE2796 55932662C EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA ADRIMAR 
LTDA 5541/2 181 * XVII
MIE5596 55932413C ANDERSON TOMAS PALEVODA DA SILVA 
5541/2 181 * XVII
MIK0043 55932461C EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS 5541/2 181 
* XVII
MJB4112 55931669C SAMUEL GOMES AGOSTINHO 5541/2 181 * 
XVII
MJC0104 55932920C J CUSTODIO CONFECCOES - ME 5541/2 181 
* XVII
MJE2233 55932572C JULIANA DEIZE DE ASSIS EBERHARDT 5541/2 
181 * XVII
MJN8787 55930952C JPN PROPAGANDA E MARKETING LTDA 
5541/2 181 * XVII
MKM2380 55932886C RODRIGO CESAR RIBEIRO DA SILVA 5541/2 
181 * XVII
MKT0407 55930654C PAULINO DUARTE 5541/2 181 * XVII
MLN3700 55930831C WILSON JOSE BARTSCH 5541/2 181 * XVII
MLX1220 55930954C ADELSON PEREIRA DINIZ 5541/2 181 * XVII
MML2303 55931160C LUCIMAR DA GRACA PEREIRA 5541/2 181 * 
XVII
MMM2409 55932799C JL BAUER LTDA ME 5541/2 181 * XVII
MNG8855 55932312C RODRIGO JOSE MAURICIO 5541/2 181 * 
XVII
MOF7795 55932673C EDITE BARKEMEYER 5541/2 181 * XVII
MSC9596 55932313C MARCELO DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
MUV2886 55932216C ELISEU DE BORBA 5541/2 181 * XVII
MVA7224 55930748C MAYKON MARCOS 5541/2 181 * XVII
MXS4597 55930958C ROBERTA COLVARA TORRES MEDEIROS 
5541/2 181 * XVII
MZE9355 55932315C MAURA FERREIRA DOS SANTOS MARTINS 
5541/2 181 * XVII

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESEN-
TAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) 
CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS 
TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, 
E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGA-
MENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RE-
CURSO À JARI. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS EN-
TRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE 
EDITAL.

Francisco de Assis Nunes
Autoridade Municipal de Trânsito

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PA-
RÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 
23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL 
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) 
DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO 
QUEIRA , NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS, APRE-
SENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FOR-
MA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PE-
NALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO N. 088 1233/2011
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Placa Auto de Infração Nome do Proprietário/Condutor Cod.Infr./Desd. 
Enquadramento

ACI7012 55984387B ROBERTO ALENCAR RAMOS 6599/2 230 * V
AGQ1945 54615173B ANTONIO ALVES 5010/0 162 * I
AGQ1945 54615176B ANTONIO ALVES 6599/2 230 * V
AGW5514 55989421B SAMUEL DA MAIA 6912/0 232
AHH0371 55985770B CLAUDINEI FRANCO DA ROCHA 6912/0 232
AKF9556 55884922B ELISANDRA FATIMA DE CASTRO 6556/1 230 
* I
AKI9520 55464576C BFB LEASING SA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL 6599/2 230 * V
ALG5724 54612474B RAFAEL ROHDEN 5010/0 162 * I
ALG5724 54612475B RAFAEL ROHDEN 6912/0 232
ALG5724 54612476B RAFAEL ROHDEN 7285/0 250 * III
ALU4278 55989178B MARIA SILVANA SIQUEIRA 6599/2 230 * V
AMM5644 55465720C DIOGO STALIN FERNANDES 6610/2 230 * 
VII
APY6289 55466508C JESSICA AMALIA MIRANDA 5010/0 162 * I
BLK7552 55986247B LAUDIO TROMM 5010/0 162 * I
BQT5436 55986756B CLEITON EDSON VIEIRA 6912/0 232
CGR4332 55885136C CLEDSON LUIZ DE BIASI 6912/0 232
CJB3957 55985385B SOLANGE MELO RUDNICK 6556/1 230 * I
CPC6449 55986425B JORGE EDUARDO DECKERT 5169/1 165
CPC6449 55986426B JORGE EDUARDO DECKERT 6637/2 230 * IX
CVU5555 55464891C WILLIAN JOAO PEIXER ME 5045/0 162 * V
CVU5555 55464891C WILLIAN JOAO PEIXER ME 6912/0 232
CVU5555 55464892C WILLIAN JOAO PEIXER ME 6602/0 230 * VI
GNC6634 55989094B VENICIO VANDERLINDE 7340/0 252 * IV
GQJ9191 55987001B FABIO DE SOUZA 5010/0 162 * I
GUU5633 55985282B OSVALDO JOSE JUVENCIO 7340/0 252 * IV
IOG5825 55886515C ADRIANO MACHADO 6912/0 232
JKX0421 54602439B ROBSON MOGLICH 5010/0 162 * I
LAN9715 55989177B JEAN ALVES BATISTA 6556/1 230 * I
LCK7778 55989114B AMARILDO DULOVINO 6599/2 230 * V
LCX9563 55858188C EDSON JOAO BASTOS 6599/2 230 * V
LNA5972 55987387B DAVID DANIEL SILVA DOS REIS 6920/0 233
LWW3724 55467503C EDIVAN LAURENTINO DOS SANTOS 6599/2 
230 * V
LWZ1863 55467051C EDELVITO RAMOS DE JESUS 6700/1 230 * 
XVI
LXP3155 55887155C ALVARO JOAQUIM GOULART 6637/1 230 * IX
LXW4085 55465910C TANIA DE SOUZA SUAVE 5010/0 162 * I
LXW4085 55465910C TANIA DE SOUZA SUAVE 5274/3 175
LXW4085 55465910C TANIA DE SOUZA SUAVE 6912/0 232
LXW4085 55465911C TANIA DE SOUZA SUAVE 5118/0 164 c/c 162 
* I
LXZ8722 55984587B JUVENTIL BUENO DE MORAES 5045/0 162 * 
V
LYL5815 55886604C JULIANA APARECIDA DOS SANTOS 6912/0 
232
LYM3097 55465174C JOAO DE MIRANDA 6599/2 230 * V
LYM3097 55465174C JOAO DE MIRANDA 6637/1 230 * IX
LYM3097 55465174C JOAO DE MIRANDA 6637/2 230 * IX
LYM3097 55465175C JOAO DE MIRANDA 5010/0 162 * I
LYQ4318 55985247B NAOR MACHADO 6599/2 230 * V
LYQ4318 55985247B NAOR MACHADO 6912/0 232
LYQ4318 55985248B NAOR MACHADO 5010/0 162 * I
LYR9868 55466862C JOSE CARLOS DOS SANTOS FERREIRA 5010/0 
162 * I
LYW8915 55989090B MARGARETE CORREA 6700/2 230 * XVI
LZC9843 55884125C FILIPE PEREIRA FERREIRA 6912/0 232
LZD9246 55985488B SANDRO PACHER 5010/0 162 * I
LZD9246 55985489B SANDRO PACHER 6599/2 230 * V
LZD9246 55985489B SANDRO PACHER 6726/1 230 * XVIII
LZL5448 55467059C CELIO LUIS CORDEIRO DE SOUZA 5010/0 162 
* I
LZN1243 55990861B SUELLEN MAIA DE MATOS 6610/2 230 * VII
LZT1879 54611217B LADI NASS 7340/0 252 * IV
LZZ0227 55465733C ADEMIR DOMINGUES MACIEL 6602/0 230 * 
VI
LZZ0227 55465733C ADEMIR DOMINGUES MACIEL 6769/1 230 * 
XXII
MAC6008 55985283B JOAO BATISTA FINAMORE 6912/0 232
MAI2522 54501488C LUCIANO D ECA CAMPOS 7340/0 252 * IV
MAN9872 55985149B LOURIVAL MENDES 6599/2 230 * V
MAP3205 55880213C DANIEL DENIS CONSTANTINO 6912/0 232
MAT4553 55989167B VALDINEI MARIANO ALBINO 6556/1 230 * I
MBF0051 55989454B VALDEMIR PEREIRA 5037/1 162 * III
MBF0051 55989454B VALDEMIR PEREIRA 6912/0 232
MBM2922 55986424B FERNANDO AUGUSTO MACHADO 6548/2 
229
MBM7870 55983543B ROSELI PELLENSE RODRIGUES 6599/2 230 
* V
MBM7870 55983543B ROSELI PELLENSE RODRIGUES 6912/0 232
MBM7870 55983544B ROSELI PELLENSE RODRIGUES 6610/2 230 
* VII
MBM7870 55983544B ROSELI PELLENSE RODRIGUES 6637/1 230 

* IX
MBM7870 55983545B ROSELI PELLENSE RODRIGUES 6637/2 230 
* IX
MBM7870 55983545B ROSELI PELLENSE RODRIGUES 7340/0 252 
* IV
MBP0823 55985603B ANA MARIA DE BORBA DA SILVA 6548/2 229
MBP4116 55886493C JOSE VALDIR RAMOS 6599/2 230 * V
MBQ6871 55885420C LUCEAN CASTRO DE ARAUJO 6599/2 230 * 
V
MBT5234 55466863C JOAO FABIO APARECIDO DOS SANTOS 
5010/0 162 * I
MBT5234 55466863C JOAO FABIO APARECIDO DOS SANTOS 
6599/2 230 * V
MCL4835 55886197C TAKE TRANSPORTES LTDA ME 6629/0 230 * 
VIII
MCL4835 55886198C TAKE TRANSPORTES LTDA ME 6637/2 230 * 
IX
MCO9213 55462049C IVETE MARIA PAULETTI 5010/0 162 * I
MCO9213 55462049C IVETE MARIA PAULETTI 6610/2 230 * VII
MDD7072 55990705B ALEIR DA ROSA 6556/1 230 * I
MDG2707 55987723B JOSSENEI GONCALVES CARDOSO 6726/1 
230 * XVIII
MDH1314 55887157C DAVID AGUIAR 6556/1 230 * I
MDL8315 55464859C ADIONIR BORBA 5010/0 162 * I
MDN1587 55465621C LENILSON SCHOTEN CANDIDO 6599/2 230 
* V
MDN2076 55466664C CASSIO LEANDRO GUIMARAES 5010/0 162 
* I
MDN2076 55466664C CASSIO LEANDRO GUIMARAES 6599/2 230 
* V
MDS1112 55985292B JULIANO ADAO MEDEIROS 6653/2 230 * XI
MEA6183 55879663C VALDEMAR PUZISKI 6408/0 221
MEE2856 55466157C ADAO TEIXEIRA FRANCA 6602/0 230 * VI
MEI3809 55986001B MARCOS MEDICE DA SILVA 6912/0 232
MEK7808 55989453B EDGAR ANTONIO DOS SANTOS 5010/0 162 
* I
MEN0858 55985976B ROBERTO DE FRANCA 5010/0 162 * I
MEP1448 55987882B CARLOS ALEXANDRE MENDES 5010/0 162 * 
I
MEP1448 55987883B CARLOS ALEXANDRE MENDES 6610/2 230 * 
VII
MEP1448 55987883B CARLOS ALEXANDRE MENDES 6637/2 230 * 
IX
MEP9602 55989182B WANDERLEI JOSE TAIT 6599/2 230 * V
MES3565 55466861C JANAINA APARECIDA CAVALHEIRO 5010/0 
162 * I
MES3565 55466861C JANAINA APARECIDA CAVALHEIRO 6912/0 
232
MEW9681 55984806B BRUNO CELERI 6637/2 230 * IX
MEX1738 55980269B EUCLIDES JESUS DO LIVRAMENTO 6599/2 
230 * V
MFB0800 55985468B CELSO ROBERTO MARTINS VICENTE 6556/1 
230 * I
MFB0800 55985468B CELSO ROBERTO MARTINS VICENTE 6726/1 
230 * XVIII
MFF3604 55987529B NILSA BRUDER DEBACKER 5045/0 162 * V
MFF3604 55987529B NILSA BRUDER DEBACKER 6637/2 230 * IX
MFJ6531 55465109C WALNEI JOAO MIGUEL 5010/0 162 * I
MFJ6531 55465109C WALNEI JOAO MIGUEL 6912/0 232
MFO3650 55464871C MARCELO VOIGT 6670/0 230 * XIII
MFP8962 55467558C ORLANDO MESSINA 5010/0 162 * I
MFS6569 54999522B CARLOS DE LIMA 5010/0 162 * I
MFS6569 54999522B CARLOS DE LIMA 6912/0 232
MFS8717 55465535C JORGE LUIS GONCALVES 5010/0 162 * I
MFS8717 55465535C JORGE LUIS GONCALVES 6912/0 232
MFS8717 55465536C JORGE LUIS GONCALVES 6599/2 230 * V
MFV0986 55886633C SANDRO ROBERTO LOIOLA DE MENEZES 
6912/0 232
MFY1185 55985753B CRISTIAN VALMORBIDA 6610/2 230 * VII
MGE8763 55857424C ANDREIA FAGUNDES SOARES 6912/0 232
MGF8465 55466287C ALEXANDRE DIAS ALVES 6599/2 230 * V
MGG4919 55890905C GIBI DISTRIBUIDORA DE PUBLICACOES 
LTDA ME 5274/3 175
MGI4184 55984703B NABOR MACHADO JUNIOR 5010/0 162 * I
MGO9487 55985406B IZABEL SOLANGE DA SILVA 5010/0 162 * I
MGU8212 55466463C ARI DE ANDRADE 5010/0 162 * I
MGW3370 55985319B DAVI ESPINDOLA DA SILVA 5010/0 162 * I
MGW3370 55985319B DAVI ESPINDOLA DA SILVA 6912/0 232
MGW3370 55985320B DAVI ESPINDOLA DA SILVA 6599/2 230 * V
MGW3370 55985320B DAVI ESPINDOLA DA SILVA 6637/2 230 * IX
MGW4493 55463337C MARIA CELONI GIRIOLI 5010/0 162 * I
MGX6191 55985242B JUAN ANTONIO NAVIA ORDONEZ 6599/2 230 
* V
MGX6191 55985242B JUAN ANTONIO NAVIA ORDONEZ 6912/0 
232
MGY9168 55461690C BRUNO DOS SANTOS 5045/0 162 * V
MGY9168 55467701C BRUNO DOS SANTOS 5010/0 162 * I
MHD3283 55467510C ROBERTO LADISLAU DOMBECK 6670/0 230 

* XIII
MHD3283 55467511C ROBERTO LADISLAU DOMBECK 5010/0 162 
* I
MHG3963 55985273B ROBSON DA SILVA ALVES 5037/1 162 * III
MHG3963 55985273B ROBSON DA SILVA ALVES 6912/0 232
MHJ1894 55878857C LOTEVIANO MARCELINO HORLANDI 5045/0 
162 * V
MHK4311 54817387C VALDECIR ACHRE 5274/2 175
MHL8835 54999523B SILVAVALE COMERCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA ME 6726/1 230 * XVIII
MHR2069 54501732C ELAINE BARBOSA VARELI 7340/0 252 * IV
MHR4702 55987649B EDSON MANOEL GREGORIO 5045/0 162 * V
MHT3798 55989025B VERA LUCIA KORN HATTENHAUER 5045/0 
162 * V
MHY0919 55985246B PATRICIA DOS SANTOS 5045/0 162 * V
MHY0919 55985246B PATRICIA DOS SANTOS 6912/0 232
MHY5285 55983027B JHENNIFFER CHRISTIE DE MORAIS 6912/0 
232
MIC3828 55885365C EDIVAN VAGNER SIQUEIRA 5045/0 162 * V
MIU3692 55887094C JUNIOR CESAR DE CAMARGO 7340/0 252 * 
IV
MIU3692 55887095C JUNIOR CESAR DE CAMARGO 5010/0 162 * I
MIU3692 55887096C JUNIOR CESAR DE CAMARGO 6599/1 230 * V
MJD8959 54999521B SERGIO LUIZ GONCALVES DA MAIA JUNIOR 
5010/0 162 * I
MJD8959 54999521B SERGIO LUIZ GONCALVES DA MAIA JUNIOR 
6912/0 232
MJR3570 55465301C GILMARA ROEDEL 6599/2 230 * V
MLC7007 55464331C ANTONIO JAMIL DE TOLEDO JUNIOR 6629/0 
230 * VIII
MYB4981 55985321B JOSE CANDIDO SOBRINHO 6726/1 230 * 
XVIII
NHG4042 55985386B PEDRO ZYGOSKI 6548/2 229
NHG4042 55985387B PEDRO ZYGOSKI 6670/0 230 * XIII

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PE-
NALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO N. 088 1234/2011
Placa Auto de Infração Nome do Proprietário/Condutor Cod.Infr./Desd. 
Enquadramento

AAO1950 55884995C VILSON BORGES DE PAULA 5541/2 181 * 
XVII
ABB1111 55884997C FERNANDO LUIS STEFFEN 5541/2 181 * XVII
ACO7583 55890404C JOAO LUIZ DE MACEDO 5185/1 167
ACR6911 55989489B SIDINEI DELLA BETTA 5193/0 168
ACZ7997 55466772C JOSE BISONI 5185/1 167
AEH3651 55986560B NELO DOLIZETE MACEDO DA SILVA 5185/1 
167
AHP5405 55887957C OSMARINO FAGUNDES 5851/2 197
AJB4961 55886540C MARCIO KUBNIK 5185/1 167
AJY2289 55884765C MARIA LUCIA GARCES 7366/2 252 * VI
AKF9905 55890307C LARISSA CAROLINE SCHNEIDER 5541/6 181 
* XVII
AKI9520 55466468C BFB LEASING SA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL 6076/0 210
AKJ7252 54997336B MIQUEIAS MACIEL ANASTACIO 6050/1 208
AKJ7252 54997337B MIQUEIAS MACIEL ANASTACIO 6050/1 208
AKL4820 55888621C ANDRE DA SILVA 5541/1 181 * XVII
AKM7706 55885045C MARGARIDA DE SOUZA ROMAO 7366/2 252 
* VI
AKM7706 55986940B MARGARIDA DE SOUZA ROMAO 5720/0 186 
* I
AKN1590 55887561C ROMULO DE FARIAS PAIVA JUNIOR 5541/2 
181 * XVII
ALU4278 55989179B MARIA SILVANA SIQUEIRA 7030/2 244 * I
AMA1466 55890483C ERONI SEBASTIAO DE SOUZA 5231/1 172
AMA7999 55466776C JACIR ANTONIO DOS SANTOS 5967/0 203 * 
V
AOT1469 55878093C PAULO MORITZ NETO 7366/2 252 * VI
ASA2442 55889278C GISLEINE DOS SANTOS MACHADO 6050/1 
208
BQB3421 55887567C TARCISIO TIVES CAVALHEIRO 5541/2 181 * 
XVII
CGR4332 55885136C CLEDSON LUIZ DE BIASI 5541/1 181 * XVII
CLI2130 55886030C NELIRIA TEREZINHA BATISTI MULLER 5541/6 
181 * XVII
CVM4224 55464629C ELISEU DE BORBA 6050/1 208
CVT6896 55887571C SIDNEI JOSE PALIVODA 5541/2 181 * XVII
CZK3684 55466794C OCLESIO ANTONIO CARDOSO 6050/1 208
CZU4405 55886817C TIAGO LUIZ SEVERINO 6050/1 208
DBC2000 55465107C RAQUEL AVILA 7366/2 252 * VI
DBO4737 55887811C MARCIA ANDREIA ARRUDA TCHAICK 7366/2 
252 * VI
DDM3993 55466979C GRAZIELE CRISTINA ALONSO 5185/1 167
DDX9180 55979587B RODRIGO DE SOUZA 5452/3 181 * VIII
DGO5383 55887950C CHRISTIAN EBERHARDT 5185/1 167
DGV7388 55886866C NAZEDIR ANA PEREIRA 5568/0 181 * XIX
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DJD9554 55981945B TADEU TEIXEIRA DA ROSA 6050/1 208
DMM8542 55886631C RODRIGO MACHADO DA SILVA 6050/1 208
DQM7745 55889957C CYNTIA ALICE ZIEHMANN BRANDAO NAS-
CIMENTO 7366/2 252 * VI
DSC8728 55860812C BOAS ALBERTO SPERBER 5541/2 181 * XVII
EDG1905 55886682C EDERSON BUENO DA CRUZ 7366/2 252 * VI
EMQ1111 55466987C EDUARDO CRISTIAN CAMPIGOTO 6050/1 
208
GZK9388 55877231C PEDRO DE OLIVEIRA 5568/0 181 * XIX
HAM7397 55888667C ANDERSON GUSTAVO AMORIM 5185/1 167
HIK7158 55879113C HELCIO ALEXANDRE COSTA 5568/0 181 * 
XIX
HKJ0123 55883997C ELENICE JUREMA ROSA 5681/0 184 * I
HWC9416 55880597C JANAINA ERIKA DE PAULA SANTOS 7366/2 
252 * VI
IBP6959 54258434B EDSON GRAMME 5185/1 167
IFP3930 55878046C MAICO HAAS 7366/2 252 * VI
JPA1992 55860825C MARIA CORDEIRO DA CRUZ 5541/2 181 * 
XVII
JPH3335 55881885C VILAR SCHMIDT 5681/0 184 * I
KMB3416 55877426C ANDREIA DA MOTA 7366/2 252 * VI
KNI2241 55466109C VALMIR FERREIRA 5185/1 167
KOM2042 55883940C OSNI ALVES TOLEDO 6122/0 214 * I
LBO6092 55860829C RODOLFO BUTCHER 5541/2 181 * XVII
LNM1241 55885409C MARCOS AMARAL 7366/2 252 * VI
LWR1855 55466954C NORTON SERGIO CARVALHO 5622/2 182 * VI
LWW9648 55464366C LEILA SILVA 5185/1 167
LWY6147 55467166C JOHNNY WANDEBRUCK TOLOTTI 5185/1 
167
LXA7900 55466822C JOSE SELITO ALVES DE SOUZA ME 5185/1 
167
LXM5152 55884648C ELISANGELA APARECIDA DA SILVA 5541/1 
181 * XVII
LXX4578 55883531B AGEMIR JOSE GALITZKI 7099/1 244 * VII
LYR3402 55466111C GISELI REGINA CORREA 5185/1 167
LYR9868 55466862C JOSE CARLOS DOS SANTOS FERREIRA 5207/0 
169
LYT7155 55880240C PATRICIA GRACIANA BRANCO RUSCHE 
5541/5 181 * XVII
LYW1470 55466774C J BRANCO TRANSPORTES LTDA 5185/1 167
LZD3760 55879434C DANIEL ANTONIO DA SILVA 6050/2 208
LZD9246 55985488B SANDRO PACHER 5207/0 169
LZJ0970 55888913C JAIR MONTEIRO 5541/4 181 * XVII
LZO1893 55887588C ELIANE DE FREITAS 5541/2 181 * XVII
LZT1002 55886307C ADILSON DOUGLAS KURTZ DA SILVA 7366/2 
252 * VI
LZT9381 55466788C JOSE PASQUALINI COGROSSI 5185/1 167
LZV6667 55884146C JOAO MARIA LOURENCO 5541/5 181 * XVII
MAA5413 55887589C JOSE LOCH 5541/2 181 * XVII
MAH4184 55887433C JOAO XISTER 5452/1 181 * VIII
MAM9086 55878140C ALZIRO TADEU FERREIRA 5541/2 181 * XVII
MAN4726 55466842C NERI DA SILVA 5185/1 167
MAO9982 55879897C VILMAR RODRIGUES DOS SANTOS 5541/6 
181 * XVII
MAR3753 55883646C LAURI CARVALHO DOS SANTOS 5541/1 181 
* XVII
MAR5553 55885361C CLAUDIO ROBERTO DE AGUIAR 7366/2 252 
* VI
MAR7925 55860843C IVANILDO PEREIRA DA SILVA 5541/2 181 * 
XVII
MAU3619 55890562C VITOR POFFO 5959/1 203 * IV
MAV1076 55466811C DARLAN ANTONIO FERREIRA 5185/1 167
MAW0113 55879851C JOSE CARLOS SILVERIO JUNIOR 5622/2 182 
* VI
MAZ1118 55466846C VERA LUCIA VERWIEBE 6050/1 208
MAZ7576 55860845C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MBA6683 55878643C MARTINES DE LEMOS JUNIOR 6050/1 208
MBB1096 55884993C JUAREZ CESAR LEITE 5541/2 181 * XVII
MBB3561 55860846C MARIA INES LOUREIRO PRATES MIRANDA 
5541/2 181 * XVII
MBG6191 55884677C ZILTO DOS SANTOS SILVA 7366/2 252 * VI
MBI3904 55886091C JOSE DA LUZ CARVALHO DE LIMA 5959/1 203 
* IV
MBM5988 55885797C ANDRE LUIZ CUSTODIO 5541/5 181 * XVII
MBN8593 55467158C ANDREIA MARTINS DE MORAIS 6050/1 208
MBO5306 55466501C GILBERTO DE NASCIMENTO 5452/2 181 * 
VIII
MBP4116 55886493C JOSE VALDIR RAMOS 7030/2 244 * I
MBP7813 55886087C VALDIR PEREIRA DOS SANTOS 5959/1 203 * 
IV
MBR9089 55877973C MAURICIO TONOLLI 5452/1 181 * VIII
MBT7817 55887593C MARCELO KAMMRADT 5541/2 181 * XVII
MBX0808 55879771C HIZAMARA PRUDENCIO VITORIO 7366/2 252 
* VI
MBZ6088 54502640C MARCELO KUHNEN 7048/1 244 * II
MCB0512 55878141C DERBIO UBIRAJARA DE LIZ 5541/2 181 * 
XVII
MCD7779 55887118C ADRIEL GOULART DE BORBA 5460/0 181 * 

IX
MCE2699 55886232C ALEXANDRE FONSECA 5541/2 181 * XVII
MCE2699 55887594C ALEXANDRE FONSECA 5541/2 181 * XVII
MCE4243 55886233C GILBERTO SILVIO DOS PASSOS JUNIOR 
5541/2 181 * XVII
MCE4750 55465770C DJONATAN M. LOPES E CIA LTDA 5185/1 167
MCF7291 55887073C ELANIO ALVES DE SOUZA 6050/1 208
MCH3081 55887099C DEBORA FAGUNDES DOS REIS DE AZEVE-
DO 7366/2 252 * VI
MCK3318 55889019C FABIANA DE MIRA 6050/1 208
MCL4165 55889473C ANDERSON TITZ 5541/6 181 * XVII
MCM1442 55980841B ILSON GONCALVES DE FREITAS 7307/0 251 
* II
MCN6589 55877135C DANIEL CANDIDO BOTELHO 6050/1 208
MCP9916 55887840C EVALDO DE LIMA ARAUJO 7366/2 252 * VI
MCW3810 55878144C ROGERIO ROSA CARDOSO 5541/2 181 * 
XVII
MCY8853 55887465C AMARILDO CASSIANO DA SILVA 5541/1 181 
* XVII
MCZ7193 55880386C LEANDRO KNOPF 5681/0 184 * I
MDE4695 55887437C GF COMERCIO DE VEICULOS LTDA ME 
7366/2 252 * VI
MDF7812 55886242C JOAO ALVINO DE OLIVEIRA 5541/2 181 * 
XVII
MDF9691 55466668C LEIA SOARES FARIAS 5207/0 169
MDF9691 55466668C LEIA SOARES FARIAS 5835/0 195
MDF9691 55466669C LEIA SOARES FARIAS 7030/3 244 * I
MDG6022 55467170C IGINIO CAMPREGHER 5967/0 203 * V
MDH3303 55887597C EDUARDO NEVES SOARES 5541/2 181 * 
XVII
MDJ0184 55886244C KATIUSCIA LACERDA DAMAS SILVA 5541/2 
181 * XVII
MDN7486 55880011C SIMONE RODRIGUES 6122/0 214 * I
MDN9091 54258448B JOSIENY MEIER 6050/1 208
MDP1430 55890702C PAULO SERGIO MARCILIO 5550/0 181 * 
XVIII
MDQ2460 54822389C DIONATA KLEITON DA CUNHA 5568/0 181 * 
XIX
MDU2299 55887953C JACIMARA RIBEIRO DA SILVA DE SOUZA 
5185/1 167
MDV2877 55887598C ADEMILSON CARVALHO DA SILVA 5541/2 
181 * XVII
MDX5557 55886246C INTUIT MARKETING E COMUNICACAO 
LTDA 5541/2 181 * XVII
MED1902 55887599C SPEEDINOX COMERCIO DE METAIS LTDA 
ME 5541/2 181 * XVII
MEE2856 55466156C ADAO TEIXEIRA FRANCA 5185/1 167
MEE2856 55466158C ADAO TEIXEIRA FRANCA 7366/2 252 * VI
MEG5314 55886722C NORBERTO LUIS BASCHERA 5541/5 181 * 
XVII
MEG9687 55461237C CARMEN LUCIA MARCOS 5185/1 167
MEG9687 55461238C CARMEN LUCIA MARCOS 5835/0 195
MEJ8304 55887600C JOSE RODRIGO DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MEJ9755 55887452C RIO BONITO ASSESSORIA EM TELECOMUNI-
CACOES LTDA ME 5541/6 181 * XVII
MEK0040 55884958C LUCI APARECIDA CORREA 5541/2 181 * XVII
MEM3224 55881890C CARINA CARLA DA SILVA 5541/1 181 * XVII
MEN0858 55985971B ROBERTO DE FRANCA 5835/0 195
MEN0858 55985972B ROBERTO DE FRANCA 5215/1 170
MEN0858 55985973B ROBERTO DE FRANCA 6050/2 208
MEN0858 55985974B ROBERTO DE FRANCA 5819/2 193
MEN0858 55985975B ROBERTO DE FRANCA 5215/2 170
MEN2432 55877172C IDA APARECIDA MACHADO BERNARDES 
5681/0 184 * I
MER2063 55883882C EVANDRO JOSE MINATTI 5541/1 181 * XVII
MET4228 55887330C POLIBIO ANDY RADTKE 6050/1 208
MEV9584 55886248C MAICON ALEXSANDRO DA SILVA BRAGA 
5541/2 181 * XVII
MEW2398 55885874C ABETINO ROGERIO DE OLIVEIRA SANTOS 
5541/1 181 * XVII
MEW5617 55878534C HILMAR GERMANO SELL 7366/2 252 * VI
MEW9681 55984804B BRUNO CELERI 5835/0 195
MEW9681 55984805B BRUNO CELERI 7030/2 244 * I
MEZ3027 55885405C BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
5541/6 181 * XVII
MFB0800 55985469B CELSO ROBERTO MARTINS VICENTE 5193/0 
168
MFE3852 55466828C JOSE GONCALVES DA ROCHA 5622/2 182 * 
VI
MFF3604 55987529B NILSA BRUDER DEBACKER 5207/0 169
MFJ9427 55880329C EDUARDO FERNANDO D AQUINO 7366/2 252 
* VI
MFM1135 55890164C GELASIO OESCHLER JUNIOR 5681/0 184 * I
MFO3650 55464870C MARCELO VOIGT 7030/2 244 * I
MFP2988 55466836C ILSON NASCIMENTO 5185/1 167
MFQ3514 55884965C ARISTILIANO DOS SANTOS 5541/2 181 * 
XVII
MFQ7873 55884892C ACACIO REINALDO ANDRADE ARRUDA 

7366/2 252 * VI
MFR4690 55885572C JADNA FIGUEREDO ALBINO 5452/1 181 * 
VIII
MFS7834 55885860C JOAO JAIME BETTI 5541/1 181 * XVII
MFS8210 55467162C RICARDO JOSE REIMER 7366/2 252 * VI
MFS8717 55465537C JORGE LUIS GONCALVES 7048/1 244 * II
MFV4485 55466758C EDENIR DE AQUINO RODRIGUES ME 5185/1 
167
MFV6300 55886628C MIRELA SERAFIM 6050/1 208
MFX1140 55988936B JAQUELINE FERREIRA ALVES 6084/1 211
MGB5769 55878736C HAMONDREGUA ENG E REPRESENTACAO 
LTDA 7366/2 252 * VI
MGC3619 55885389C ALESSANDRO PINTO SCHULZ 5541/2 181 * 
XVII
MGD0924 55883632C VENINA APARECIDA DA SILVA LEHMERT 
7030/2 244 * I
MGD6362 55883784C EDSON CORDEIRO DE CARVALHO 7366/2 
252 * VI
MGD8106 55887506C ISOLNEIDE CUSSO 7366/2 252 * VI
MGH1839 55887655C GUILHERME FERNANDES BATISTA 5541/6 
181 * XVII
MGH6299 55862632C CRISTIANE SOARES 5452/1 181 * VIII
MGH9277 55885948C LUIZ MIGUEL CORREIA MOREIRA 5541/1 181 
* XVII
MGI4184 55984705B NABOR MACHADO JUNIOR 7064/0 244 * IV
MGM1541 55887005C GRAFICA MTM LTDA 5541/6 181 * XVII
MGM3646 55988935B CHARLON CRISTIAN GADOTTI 6084/1 211
MGN6274 55884932C SERGIO NARDES DOS SANTOS 5959/1 203 * 
IV
MGN7437 55889360C TELMA MARA SILVA 5550/0 181 * XVIII
MGO3427 55886062C ADRIANA PEREIRA DE SOUZA 5541/1 181 * 
XVII
MGP9873 55884969C DIEGO RODRIGO DO NASCIMENTO 5541/2 
181 * XVII
MGQ3374 55880266C ROSELY SCHWARZ NEVES 5541/6 181 * XVII
MGQ7120 55885393C VICENTE PAULO DE OLIVEIRA 5541/2 181 * 
XVII
MGS2140 55884970C WILLIAN PEREIRA 5541/2 181 * XVII
MGT5459 55878173C ANGELA MARIA DA SILVA 5185/1 167
MGU2858 54258438B VILMAR LOZ 5185/1 167
MGV3731 55981114B CRISTIANA REGINA BERNARDI 6084/1 211
MGV5288 55886606C TELMO GALDINO 7030/2 244 * I
MGW4493 55463337C MARIA CELONI GIRIOLI 5835/0 195
MGW4768 55874139C DJALMA LUIZ MONGUILHOTT JUNIOR 
5568/0 181 * XIX
MGW6845 55878999C SIMONI BOPPRE DOS SANTOS DE SOUZA 
5568/0 181 * XIX
MGX0687 55886513C LOURDES DE JESUS CASEMIRO GONZAGA 
6050/1 208
MGX3135 55889589C ADILSON OTAVIO MOREIRA 6050/2 208
MGY9168 55461690C BRUNO DOS SANTOS 6050/1 208
MGY9168 55467701C BRUNO DOS SANTOS 7056/1 244 * III
MHB3296 55883979C CELSO GERALDO GIRARDI 5541/1 181 * 
XVII
MHD3037 55887294C AUGUSTO ALBERTI 7366/2 252 * VI
MHG6082 55885397C CLAUDINEI DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
MHL7750 55884979C DPM CINE VIDEO LTDA 5541/2 181 * XVII
MHL7750 55885398C DPM CINE VIDEO LTDA 5541/2 181 * XVII
MHN2692 55875084C JOSE ALEXANDRE PEREIRA 7030/2 244 * I
MHO6838 55879927C JOICELEIDE DE OLIVEIRA SILVANO 7366/2 
252 * VI
MHO9584 55884980C MARCIO KATAYAMA 5541/2 181 * XVII
MHP9439 55879847C JACKSON ANDERSON MARTINS 6050/1 208
MHR2069 54501731C ELAINE BARBOSA VARELI 5185/1 167
MHR2069 54501731C ELAINE BARBOSA VARELI 5207/0 169
MHS3902 55887721C FRANCIELE TORRES DE CAMPOS 7366/2 252 
* VI
MHS6947 55884994C VALDECIR FREITAS 5541/2 181 * XVII
MHU2516 55878276C ANA PAULA DONATH FROEHLICH 6050/1 
208
MHU7359 55886458C GILMAR DA CRUZ 5835/0 195
MHU7359 55886458C GILMAR DA CRUZ 6122/0 214 * I
MHU7359 55886458C GILMAR DA CRUZ 7030/2 244 * I
MIA7720 55884894C MARCIO LUIS ESPINDOLA 7366/2 252 * VI
MIA8708 55461609C GUILHERME NETO DE OLIVEIRA 5720/0 186 
* I
MIA8708 55461609C GUILHERME NETO DE OLIVEIRA 5835/0 195
MIB4707 55880599C RAFAEL CAVALHEIRO DE SOUZA 7366/2 252 
* VI
MID6603 55889907C IVAN FAGUNDES 6041/2 207
MIE5825 55887720C AUTOMATIC INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTO ELETRI7C3O6S6 /L2TDA 252 * VI
MIE6251 55884381C LUIZ ONIZETE SOUZA SANTOS 5541/6 181 * 
XVII
MIK6352 54258444B RICARDO LUIZ GOMES 6394/1 220 * XIV
MIK6352 54258445B RICARDO LUIZ GOMES 5967/0 203 * V
MIM5851 55890463C EMERSON ALVES DA SILVA 7366/2 252 * VI
MIQ0351 55466759C SETTUR TURISMO LTDA 6050/1 208
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MIY3040 55886361C EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS MAIO-
CHI TONET LTDA ME 7366/2 252 * VI
MIZ0819 55880308C FELIPE AUGUSTO VON FRUHAUF 5878/0 199
MJB3739 55887955C EDUARDO REZENDE BORGES 7366/2 252 * 
VI
MJE6210 55884987C MIRIAN WITT 5541/2 181 * XVII
MLD1426 55877893C RAMOS PROJETOS E INSTALACOES LTDA 
5541/2 181 * XVII
MMK1122 55879204C JEAN SERGIO DE SOUZA 7366/2 252 * VI
MMM3008 55890204C MARIO FERNANDO WEHLING JUNIOR 
6041/2 207
MMM9050 55887502C YORAM SORATO VIEIRA DA ROSA 7366/2 
252 * VI
MOF7795 55888799C EDITE BARKEMEYER 7366/2 252 * VI
MWE1060 55884988C LUIS FELIPE DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PE-
NALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO N. 564 816/2011
Placa Auto de Infração Nome do Proprietário/Condutor Cod.Infr./Desd. 
Enquadramento

AAH3342 8564148401 RIVAIL ALEXANDRE 7455/0 218 * I
AAI0440 8564158165 BONIFACIO ALVES DE LIMA 7455/0 218 * I
AAO6725 8564152057 ELIZETE MENDES PEREIRA 7455/0 218 * I
AAY6991 8564152376 THAIS GIOVANNA CARRICO DOS SANTOS 
7455/0 218 * I
AAZ5944 8564144949 JUCELINO JOSE SIMAO DA SILVA 7463/0 218 
* II
ACM4741 8564142879 TONI CESAR DE LIMA 7455/0 218 * I
ADK7929 8564152494 VALMIR LUIS VICENTIN 6050/3 208
AEC2255 8564153242 ESTELA CANDIDO BARRETOS 7455/0 218 * I
AED6092 8564142762 RONALDO VIEIRA 7455/0 218 * I
AED8076 8564153219 JOSE ROMEIRO 6050/3 208
AEG9804 8564145086 JOEL OLAVO BERLIM 7455/0 218 * I
AEG9804 8564146783 JOEL OLAVO BERLIM 6050/3 208
AFA3429 8564147324 JULIANO GERALDO FOCK 7455/0 218 * I
AFH4253 8564153085 ROQUE BECKER 7455/0 218 * I
AFL0018 8564153015 DAYANE DA SILVA DA CRUZ 7455/0 218 * I
AFS4076 8564153105 JOSE BENTO BORGES 7455/0 218 * I
AGH7408 8564152417 NIVALDO CURVELO DE OLIVEIRA JUNIOR 
7455/0 218 * I
AGV0797 8564153269 EDSON PAULO DE BORBA 7463/0 218 * II
AHM3173 8564152977 MARIA HELENA SIEDSCHLAG 6050/3 208
AHQ7196 8564152538 GIOVANE DELUCA 7455/0 218 * I
AIZ0901 8564157912 MARGARIDA MARIA LEITE ROSA 7455/0 218 
* I
AJG2056 8564152930 ROBERTA HOEPERS BREIS 7455/0 218 * I
AJG2638 8564144495 JOSIAS DA SILVA MARTINS 7455/0 218 * I
AJL3906 8564144610 DARCI REGODZINSKI 7455/0 218 * I
AJQ6635 8564141584 EDU CESAR CORREA 7455/0 218 * I
AKH2124 8564144232 NADIR SCHMIDT ALMODI 7463/0 218 * II
AKL3548 8564147768 EDEMIR SIMAO 7455/0 218 * I
ALL4986 8564152814 CLEBER ALEXANDRE FLORIANO 7455/0 218 
* I
AMD2013 8564152818 LUIZ ROBERTO MOREIRA DE CASTILHO 
7463/0 218 * II
AML5667 8564148679 MARCELO DE SOUZA 6050/3 208
ANB0520 8564153148 ILDA FERNANDES SALES 7455/0 218 * I
AND0556 8564142485 ODAIR PAULO HERTZ 6050/3 208
AOT7115 8564152569 CLEDER MARTINS DE ANDRADE 7455/0 218 
* I
APN2410 8564152790 RODRIGO BERNARDI CORREA 7471/0 218 * 
III
APV4822 8564146251 MAX ADRIANO KOGLER 7455/0 218 * I
APY6289 8564152322 JESSICA AMALIA MIRANDA 7455/0 218 * I
ARA5688 8564130041 JULIANO XAVIER DA SILVA 7463/0 218 * II
AVF1062 8564152912 GUSTAVO EMILIO KOHN 7455/0 218 * I
AWS0058 8564152841 MONICA REGINA TABORDA FRANCO 7455/0 
218 * I
BAG0113 8564149177 DEBORA MENDES 7455/0 218 * I
BET2087 8564149064 LUCILENE DOS PASSOS DIAS 7455/0 218 * I
BHJ7666 8564148965 CARLOS ROBERTO JARDIM NUNES 7455/0 
218 * I
BHL3930 8564153169 MARCOS DE OLIVEIRA ALVES 6050/3 208
BJG9641 8564153004 VIVIANE LUCHTEMBERG RIBEIRO BOE-
GERSHAUSEN 6050/3 208
BMD5835 8564153069 LENIR DONINA DE MEDEIROS 7463/0 218 * 
II
BNX0254 8564141982 GILMAR LUIZ FILIPINI 7455/0 218 * I
BRJ5754 8564152516 OSVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA 6050/3 
208
BTG3487 8564142851 JAQUELINE DE ARAUJO 7455/0 218 * I
CBP0251 8564158237 JOSE JOELSON LUIZ 7455/0 218 * I
CEB9002 8564151984 AUGUSTO JOSE LAURINDO 7455/0 218 * I
CHO4208 8564143325 VILMAR DA SILVA 6050/3 208
CHV2817 8564152125 PAULO FRANCISCO 7455/0 218 * I
CLB7740 8564143768 EDSON DE TOLEDO 7455/0 218 * I

CLI1352 8564142900 JOSE HAMILTON ALMEIDA 7455/0 218 * I
CMJ0594 8564152791 AFONSO DA SILVA 7455/0 218 * I
CMR3518 8564152064 MARILEI LOPES 7455/0 218 * I
CPD8024 8564152644 JUCEMAR JOSE PEREIRA 7455/0 218 * I
CRM6013 8564076795 GILBERTO LUIZ PEREIRA 7455/0 218 * I
CVP7215 8564068528 JOAO HENRIQUE DA SILVA 7455/0 218 * I
CYY2167 8564143106 TIAGO MENDES DO AMARAL 7455/0 218 * I
CZO4994 8564148934 HERIBERTO CARLOS DREHER 7455/0 218 * I
DAB2363 8564158089 ROGERIO TOBLER 7463/0 218 * II
DAN8648 8564152375 ORISVALDO HERMOGENES PEREIRA FILHO 
7463/0 218 * II
DDD1393 8564144749 JOSE CARLOS DA SILVA 7455/0 218 * I
DDI1808 8564152163 VALDIR LUCIANO DE SOUZA 7455/0 218 * I
DDK8893 8564149093 IRENE ALVES DOS SANTOS 7455/0 218 * I
DEB8406 8564152466 MIRTON DE AMORIM 6050/3 208
DFF2190 8564152093 LUIZ FERNANDO BARBOZA DOS SANTOS 
7455/0 218 * I
DFT9587 8564152962 ALICEIA DOS SANTOS VALE MOREIRA 
6050/3 208
DGF1001 8564153289 EDUARDO RONCHI 7455/0 218 * I
DIM0752 8564142687 JOSIAS CORREA 7455/0 218 * I
DNE7893 8564148494 BENEDITO VILSON MATEUS 6050/3 208
DNG9110 8564149581 JUCELIA FERNANDES DO VALLE 7455/0 218 
* I
DOG7303 8564152913 MARCIO AILTON DE MATOS 7455/0 218 * I
DQK5212 8564153296 FRANCIONE CERQUEIRA SANTOS 7455/0 
218 * I
DRP5876 8564152437 ANA CRISTINA MOREIRA DE SOUZA DA SIL-
VA 6050/3 208
DTZ7531 8564144209 MARCIA AUGUSTA GARCIA 6050/3 208
EBS4607 8564152151 MARCO MAKOTO INAGAKI 7455/0 218 * I
EDU9593 8564153281 GABRIEL VINICIUS BOIN FREITAS 7455/0 
218 * I
FYT0102 8564152861 ALEXANDRE ALVES DA VEIGA 7471/0 218 * 
III
FYT0102 8564152964 ALEXANDRE ALVES DA VEIGA 7455/0 218 * 
I
FYT0102 8564153218 ALEXANDRE ALVES DA VEIGA 6050/3 208
FYT0102 8564153351 ALEXANDRE ALVES DA VEIGA 7463/0 218 * 
II
GNO7273 8564074116 TEREZINHA MARQUES DE BORBA 7455/0 
218 * I
GRJ4819 8564152658 DAVINO SCABURI 7455/0 218 * I
GXU1274 8564153222 RICARDO NUNES SANTOS 7463/0 218 * II
GZK4827 8564152867 EVERALDO RUDIGER 7455/0 218 * I
HFP6784 8564148345 MARCOS PEREIRA 7455/0 218 * I
HJB1850 8564152963 ADELAIDE PEREIRA FRANCISCO 7463/0 218 
* II
HNA1850 8564143332 IVAN RAMIRES GONCALVES 7455/0 218 * I
HOX3353 8564152500 EDUARDO LUIS VENANCIO 6050/3 208
HPI5755 8564151400 JANAINA PEREIRA RAMOS 7455/0 218 * I
HPK6032 8564156846 LUIZ ANTONIO DA SILVA MARTINS 7455/0 
218 * I
HPU0009 8564148972 FABIANA THIESEN GALVAO 7455/0 218 * I
HRD1204 8564149486 NILTON AFFONSO MARTINS 7455/0 218 * I
HXS3761 8564152857 JOAQUINA GONCALVES 7463/0 218 * II
IDM6180 8564152988 VALDECI TOMAZ DOS SANTOS 7455/0 218 * 
I
IDV4831 8564149446 MONICA CERCAL GONCALVES DE ANDRA-
DE 7455/0 218 * I
IFY2417 8564152748 LUIZ CARLOS SOUZA DOS SANTOS 7463/0 
218 * II
IIN0426 8564152546 VALMOR MIZERSKI JUNIOR 7455/0 218 * I
JMK7169 8564152772 VANTUIR JOSE DIAS 7455/0 218 * I
JNT8577 8564148959 TANIA DA SILVA 7455/0 218 * I
JPB5522 8564152471 SCHEILA CRISTINA VICENTE REBEIRO 
7455/0 218 * I
JPH3442 8564157408 ALEXANDRE DEMETRIOS BERWALD 7463/0 
218 * II
JPL2896 8564153287 WILSON JOSE MIRA 7463/0 218 * II
JPL8860 8564152595 MARLENE RIOS DE VARGAS 7455/0 218 * I
JPO0352 8564155764 DORACI ESTEVAO DE CARVALHO VALDEVI-
NO 7455/0 218 * I
JUQ3210 8564149498 LUIZ ANTONIO SERENA 7455/0 218 * I
JUQ3210 8564151837 LUIZ ANTONIO SERENA 7455/0 218 * I
JZJ6341 8564142998 EZEQUIAS PADILHA 7455/0 218 * I
KCO5052 8564143026 CHRISTIAN DONAT 7455/0 218 * I
KFK4830 8564158570 ADENILSO DA SILVA OLIVEIRA 7455/0 218 
* I
KGT8888 8564152770 MARCIA RAMOS AMADOR 7455/0 218 * I
KIY9096 8564152628 JOSE LUIZ ROCHA 7455/0 218 * I
KPD1331 8564157089 LEIDI DAIANI CORREIA FELICIO 7455/0 218 
* I
KSX0098 8564152094 JOACI SOUZA DOS SANTOS 7455/0 218 * I
LAM9214 8564144143 HUGO MARSCHALK 7455/0 218 * I
LNA1678 8564157475 EDSON FERNANDO JUNGES 6050/3 208
LOR9261 8564152438 HAMILTON MOREIRA 7455/0 218 * I
LOW7525 8564153191 THANISE MENDES SANTOS 7455/0 218 * I

LWS2814 8564152115 ARNOLDO BUSEMEIER 7455/0 218 * I
LWV1795 8564152329 VALMOR JOSE DA SILVA 7455/0 218 * I
LXK8582 8564152276 LEILAMAR AVELINO 7455/0 218 * I
LXL7266 8564152475 MARCIO MELCHIORETTO 7455/0 218 * I
LXL8522 8564152605 FERNANDA FONTES FREIER 7455/0 218 * I
LXS0545 8564114194 GIANE MARIA MARTINS DA SILVA BIUDARO 
6050/3 208
LXT8209 8564152686 CARLOS KRUEGER NETO 7455/0 218 * I
LXV2455 8564153227 NIVALDO BENNACK 7455/0 218 * I
LXW2165 8564153174 GISELE MARIANE BORBA 7455/0 218 * I
LYB6469 8564154614 ALFREDO HUGO VALENCA MORILLO 7455/0 
218 * I
LYB7507 8564157113 GILMAR STEURNAGEL 7455/0 218 * I
LYF0782 8564157255 VILSON INACIO ORSI 6050/3 208
LYI6119 8564152710 VANDERLEI BRUNER 6050/3 208
LYP2722 8564152656 ELIANE MARGARETE DE SOUZA DA SILVA 
7455/0 218 * I
LYQ7583 8564153337 JUVENIL VELOZO 7455/0 218 * I
LZB6109 8564149330 MARGARIDA GODIN DO PRADO 6050/3 208
LZG2141 8564152565 CRISTINA WESTPHAL RODRIGUES 7455/0 
218 * I
LZG9561 8564145852 ELIANE DE LARA 7463/0 218 * II
LZH4072 8564143457 VANESSA APARECIDA BORGES 7455/0 218 * 
I
LZH4072 8564144039 VANESSA APARECIDA BORGES 7455/0 218 * 
I
LZH4229 8564152369 LINDOMAR JAIME LUCIANO 7455/0 218 * I
LZK2289 8564153267 MARIA JUSSARA CORREA 7455/0 218 * I
LZL2021 8564158723 DOROTI OLBRISCH 7455/0 218 * I
LZL5499 8564152716 JOAO DORNELLES DA CRUZ 6050/3 208
LZN3713 8564075926 ADEJAMA DOS SANTOS 7455/0 218 * I
LZQ3032 8564153023 MARCOLAN MARTINS 7455/0 218 * I
LZT9962 8564153022 PEDRO PICKLER 7455/0 218 * I
LZU3889 8564152188 JOCELI BONIFACIO 6050/3 208
LZX9102 8564152226 MARCELO FELIPE DE SOUZA 7455/0 218 * I
LZZ4715 8564149431 NICACIO DE SOUZA 7455/0 218 * I
LZZ7800 8564152250 ENIO DOS PASSOS 7455/0 218 * I
MAA3113 8564153102 FLORI MULLER LENCINA 7455/0 218 * I
MAB1395 8564075765 JOAO DE SOUZA 6050/3 208
MAC0821 8564145328 VALDEMAR SCHEEL 7455/0 218 * I
MAD5119 8564141836 KATIA CLAUDINO MORAES DE OLIVEIRA 
7455/0 218 * I
MAE1886 8564144015 DENILSON ROBERTH UMBELINO 6050/3 
208
MAE2904 8564153183 VALSIRIO LICHTENFELS 7463/0 218 * II
MAL2458 8564152728 MARIA DE LOURDES DE AVILA 6050/3 208
MAP2745 8564157773 CLAUDIO ROBERTO LUJAN 6050/3 208
MAQ8875 8564152675 EDSON ALCIONE CARDOSO DA SILVA 
7455/0 218 * I
MAR9053 8564153107 VANESSA MARIA DE SOUZA 7455/0 218 * I
MAW9933 8564152016 MAHI SAMADI 7455/0 218 * I
MAX1474 8564149373 ISAIAS RIBEIRO VIEIRA 7463/0 218 * II
MAY2640 8564151958 ALCIONE DA CUNHA 7455/0 218 * I
MAZ3197 8564152225 ALEX FABIO DE OLIVEIRA NASCIMENTO 
7455/0 218 * I
MBA4386 8564143958 NEUSA APARECIDA ERD 7455/0 218 * I
MBA7842 8564143997 JOSE DE SOUZA DOS SANTOS 7455/0 218 * I
MBB9280 8564152495 AIRTON DO AMARAL 6050/3 208
MBC1836 8564152298 RICARDO MENDES 7455/0 218 * I
MBD9371 8564141896 ANTONIO ROCHA LOPES 7455/0 218 * I
MBE3610 8564152006 ROSELEI DOS SANTOS 7463/0 218 * II
MBF7861 8564153133 OCARLIN APARECIDO PONTE 7455/0 218 * I
MBH8502 8564144565 JULIANO FRANCISCO CORREA 7455/0 218 
* I
MBI6056 8564153317 PAULO ROBERTO MARQUES 7455/0 218 * I
MBI6742 8564157026 SANDRA APARECIDA JUCOSKI TZCHE 7455/0 
218 * I
MBJ7224 8564158268 WILTON VIEIRA SILVA 7455/0 218 * I
MBK2411 8564152615 CESARIO EMANUEL FERREIRA 7455/0 218 
* I
MBN6278 8564149292 ADRIANO DOS SANTOS 6050/3 208
MBO8981 8564142975 VANESSA KARINE TRIBECK 7455/0 218 * I
MBQ8317 8564151982 ROBSON RIBEIRO 7455/0 218 * I
MBR4733 8564151794 ALCIDES DA SILVEIRA 7455/0 218 * I
MBR4958 8564157126 ADENILSON SZOMPUAWSKI 7455/0 218 * I
MBR8133 8564151962 JOEL OTAVIO D AGOSTIN 7455/0 218 * I
MBS2937 8564152422 CLAUDETE MAFRA RAMOS 7463/0 218 * II
MBS9605 8564157947 PATRICIA SEGUNDO HOFELMANN 7455/0 
218 * I
MBT1159 8564113710 KAROL PHILIPPI CARDOSO 6050/3 208
MBT5704 8564153262 CLOVIS GUEDERT OLIVEIRA 7455/0 218 * I
MBU8510 8564152292 HIBISCUS ORNAMENTACOES LTDA ME 
7455/0 218 * I
MBW1390 8564152743 MARINEIDE MARIA FERREIRA 7463/0 218 
* II
MBW6198 8564152032 VANDERLEI BRANCO 7455/0 218 * I
MBX1072 8564155714 VANDERLI CARDOSO PEREIRA 7455/0 218 
* I
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MBY1921 8564152316 ARY FELIX LOPES 7455/0 218 * I
MCB0512 8564151957 DERBIO UBIRAJARA DE LIZ 7455/0 218 * I
MCE1144 8564152214 INES POLETTO 7455/0 218 * I
MCE2699 8564152209 ALEXANDRE FONSECA 7455/0 218 * I
MCE6135 8564152112 EZEQUIEL RODRIGUES DE JESUS 7455/0 218 
* I
MCI4086 8564153325 MARIA APARECIDA BECA 7455/0 218 * I
MCO6138 8564151966 CODIVEST - COMERCIAL DISTRIBUIDORA 
DE VESTUARIO LTDA 7455/0 218 * I
MCO9409 8564152844 ARTUR MARCELO DA SILVA 7455/0 218 * I
MCO9609 LE00085562 RICHARD GAMBA WATERKEMPER 6220/0 
218 * I * b
MCR9805 8564158396 VALDIR FERNANDES 7455/0 218 * I
MCV6928 8564153360 EDUARDO RAMOS MATHEUS 7455/0 218 * I
MCY0919 8564143932 REGINALDO ROQUE DA CUNHA 7455/0 218 
* I
MCZ0565 8564144357 NEWTON ADRIANO PEDRI 7455/0 218 * I
MDA2541 8564144918 ROBSON RODRIGUES CORDEIRO 7463/0 218 
* II
MDA2541 8564149233 ROBSON RODRIGUES CORDEIRO 7455/0 218 
* I
MDB9620 8564152174 MAX VIDEO LOCADORA E PIZZARIA LTDA 
6050/3 208
MDC2293 8564156848 MAICON MANOEL FLOR 7455/0 218 * I
MDE0865 8564152631 VANIA CRISTINA MATOS SILVA DOS ANJOS 
7463/0 218 * II
MDG2707 8564143954 JOSSENEI GONCALVES CARDOSO 7455/0 
218 * I
MDG9719 8564153050 BALBINO ISAIAS DE FREITAS 7455/0 218 * I
MDH0589 8564153171 NILCE MARLI CAMBRUZZI VIEIRA 6050/3 
208
MDL8149 8564150219 TATIANA REIKDAL 7455/0 218 * I
MDP3255 8564152201 HEITOR DESCHAMPS FILHO 7455/0 218 * I
MDP4449 8564151923 EVERSON JEAN CRUZ 7455/0 218 * I
MDQ4701 8564152850 LOCADORA DE VEICULOS LANDO LTDA 
7455/0 218 * I
MDQ9563 8564151968 ANGELICA CORREA DA ROSA 7455/0 218 * I
MDT0346 8564147795 FRANCISCO DOS SANTOS LUIZ 7455/0 218 
* I
MDT4666 8564157568 ALEXANDRE RICHLIN 7455/0 218 * I
MDU6683 8564158651 REGINALDO BOETTCHER 7455/0 218 * I
MDW4985 8564152350 ALTAMIRO LIMA GUIMARAES 7455/0 218 * 
I
MEA5221 8564152320 ZELIO FAGUNDES 7455/0 218 * I
MEB7807 8564144607 CESAR POLTRONIERI 6050/3 208
MEB8273 8564152291 JORGE LUIZ LINHARES RIBEIRO 7463/0 218 
* II
MEC7434 8564152740 MARISTELA DOS SANTOS MACHADO 
7455/0 218 * I
MEE3617 8564142258 MARIA DA GLORIA XIMENES SALLES 6050/3 
208
MEE3617 8564144160 MARIA DA GLORIA XIMENES SALLES 7463/0 
218 * II
MEE8472 8564157939 ANGELA MARIA SARAGOCA LOBATZKI 
7455/0 218 * I
MEG4014 8564152684 HAMILTON PEREIRA 7455/0 218 * I
MEI6981 8564152059 ENIR JOSE RODRIGUES 7455/0 218 * I
MEJ9916 8564144006 ALEQUES SALDANHA DE OLIVEIRA 6050/3 
208
MEK2426 8564144325 HEWBENS CARDOSO SANTOS 7463/0 218 * 
II
MEK2606 8564079343 TIAGO SOUZA DA ROSA 7455/0 218 * I
MEM1098 8564152883 RAFAEL RODRIGO DO VALLE 7455/0 218 * I
MEN6404 8564153221 ARMELINDA HARDT 6050/3 208
MEO3199 8564152423 DOUGLAS VOLTOLINI 7455/0 218 * I
MEO4767 8564120940 SIRLENE MATIAS FEITOSA 7455/0 218 * I
MEP7965 8564156891 AREIAL PLANALTO LTDA - ME 7455/0 218 * 
I
MEQ0532 8564157097 RODRIGO ANDRE DO CANTO 7455/0 218 * I
MER4441 8564148572 ZULEIDE DA LAPA HILLE 7455/0 218 * I
MET4015 8564152150 ROQUE BRAUN 7455/0 218 * I
MET4268 8564158711 GENESIO CARLOS SIQUEIRA 7455/0 218 * I
MET7816 8564157034 DALVA ROSA DE ALMEIDA MARTINS 7455/0 
218 * I
MEU1509 8564147477 DAIANA SANTOS GONCALVES 7455/0 218 * 
I
MEU4576 8564144401 NEUSA CHAVES 6050/3 208
MEW3005 8564147998 ROSA MISTICA FORLIN PRESTINI 7455/0 
218 * I
MEW3938 8564149507 JOSE CARLOS BORGES 7455/0 218 * I
MEW3954 8564144374 NILTON MACHADO 7455/0 218 * I
MEW8059 8564152759 SERGIO LUIS HERMES 7455/0 218 * I
MEY1561 8564142871 EDUARDO ANTONIO DOS REIS 7455/0 218 
* I
MEY6142 8564149027 ANTONIO EDSON FERNANDES 7455/0 218 * 
I
MEZ2826 8564145075 DINA TERESINHA DOS SANTOS PEREIRA 
SANTOS 7455/0 218 * I

MEZ3027 8564152222 BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
7455/0 218 * I
MFA7313 8564153111 NEUMATEC LTDA 7455/0 218 * I
MFB1613 8564127838 CLEBER DOS SANTOS LIMA 7455/0 218 * I
MFD8819 8564152141 JESSER SANTANA 7455/0 218 * I
MFE4416 8564152591 ANTONIO ITACIR DOS SANTOS 7455/0 218 * 
I
MFE4739 8564152177 VANDERLEI HAMANN 6050/3 208
MFH6353 8564148846 ILARIO RANGUETTI 7455/0 218 * I
MFJ6401 8564152903 SANDRA REGINA CORBARI 7463/0 218 * II
MFO4763 8564152820 MARAGILSE STRAY KRAMEL 7455/0 218 * I
MFP0015 8564144035 FRANCISCO ASSIS MOTA JUNIOR 7455/0 218 
* I
MFP3847 8564152464 ORELIO DA SILVA OLIVEIRA 6050/3 208
MFP6100 8564153261 IVAN ANDRE VIZZOTTO 7455/0 218 * I
MFP9390 8564147700 MARIA DAS DORES ALVES FERNANDES 
7455/0 218 * I
MFQ6443 8564153071 CARLOS MEDEIROS FILHO 7455/0 218 * I
MFR1060 8564152347 MARISA SANTI CORREA WENGERKIEVICZ 
7455/0 218 * I
MFR5430 8564151193 ARI OLIVO FORTES 7455/0 218 * I
MFS2377 8564152319 LUCIA HELENA CORREA 7455/0 218 * I
MFS5681 8564152486 TERRALIMPA ADMINISTRACAO E SERVI-
COS LTDA 6050/3 208
MFS9765 8564152778 VILSON BELINO 7455/0 218 * I
MFT4282 8564145136 SILENE SEIBEL 7455/0 218 * I
MFT5581 8564151959 GIANCARLO VERRI 7455/0 218 * I
MFW3474 8564153094 FERNANDA LONGO 7455/0 218 * I
MFX7097 8564144454 EDUARDO HENRIQUE BARTSCH 7463/0 218 
* II
MFY0646 8564146828 ROSIMERI NUNES JULIO 7455/0 218 * I
MFY7765 8564153274 IZANOR ADM CORRETORA DE SEGUROS 
LTDA ME 7455/0 218 * I
MGB3800 8564143931 OSMAR CELERI 7455/0 218 * I
MGB4008 8564141448 MOACIR CARDOSO 7455/0 218 * I
MGD0233 8564153252 VALDIR PEREIRA MACIEL ME 7455/0 218 * I
MGF8239 8564157333 GISELLE SCHEIDT 7455/0 218 * I
MGG7995 8564153201 IVONETE MATHIAS 7455/0 218 * I
MGH1681 8564152101 JAIR DE CARVALHO 7455/0 218 * I
MGH7916 8564152301 ESTRIBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
EPP 7455/0 218 * I
MGI1895 8564144052 MARCELO DA SILVA 6050/3 208
MGK1583 8564152306 VALDOCIR TREVISAN 7463/0 218 * II
MGK3324 8564142936 SILVIO NASCIMENTO DA CUNHA 7455/0 218 
* I
MGK3661 8564142764 JULIANO STEUERNAGEL 7455/0 218 * I
MGL7964 8564152429 TIAGO ANDRE RODRIGUES 7455/0 218 * I
MGL9255 8564152980 JADIR FAGUNDES MACHADO 6050/3 208
MGN4174 8564142888 LINDOMAR AMADO DA CUNHA ME 7455/0 
218 * I
MGN7902 8564149098 ANDREA CARVALHO DA SILVA 7455/0 218 
* I
MGO7782 8564154167 AURELIO JOSE RIGHETTO 7455/0 218 * I
MGP2508 8564142404 JOSE DAS NEVES INACIO 7455/0 218 * I
MGR0522 8564152082 VELOCI MAIS 7455/0 218 * I
MGR5308 8564152370 ELIZEU SIQUEIRA DE MEIRA 7455/0 218 * I
MGS2027 8564151990 WILIAM KERSTEN 7455/0 218 * I
MGS2027 8564152219 WILIAM KERSTEN 7455/0 218 * I
MGT9332 8564152302 TOOLS PROJETOS ELETRICOS LTDA 7463/0 
218 * II
MGX1893 8564152874 GARIBALDI MONTEIRO BASTOS 7455/0 218 
* I
MGY7428 8564152238 GENESIO KRUMHEU 7455/0 218 * I
MGY7567 8564157726 JOAO DE DEUS ALVES 7455/0 218 * I
MGY8359 8564153294 LUCIANE CRISTINE MEWS 7455/0 218 * I
MGY9558 8564146988 ANNA PAULA DA SILVA 7455/0 218 * I
MGZ6471 8564152953 OSMARINO LEHNNKUHL 6050/3 208
MHB1848 8564145944 VANDERLEIA JANI DA CUNHA GONCAL-
VES 7455/0 218 * I
MHB3077 8564145603 MAICO TIAGO BIANCATO 7455/0 218 * I
MHB6787 8564144839 LAZARO MILTON MIRANDA 7463/0 218 * II
MHB9096 8564152005 RUBENS MARCO WOLF 7455/0 218 * I
MHD3955 8564152427 ROMILSON FRANCA 7455/0 218 * I
MHE1518 8564152173 MARIA HELENA DOS PASSOS 6050/3 208
MHE6018 8564157649 ENGEBANC ENGENHARIA E SERVICOS 
LTDA 7455/0 218 * I
MHE8166 8564148701 IVETE RODRIGUES CAMARGO 6050/3 208
MHE9002 8564152105 PRISCILA LUCKMANN MOHR 7455/0 218 * I
MHF1298 8564143983 JOSEANE ANDRADE 7455/0 218 * I
MHF5750 8564152412 CESAR MAY 7455/0 218 * I
MHF8533 8564149137 LUZIVETE ULIANO HEIDEMANN 7455/0 218 
* I
MHG4773 8564143328 CLERISTON ESTAFITE MAFRA 7455/0 218 * 
I
MHH4495 8564152738 DOUGLAS EDSON REINHOLD 7455/0 218 * I
MHI1588 8564142796 ANTONIO MARCOS CANDIDO 7455/0 218 * I
MHJ0901 8564144337 JORGE ALBERTO TUBEL 7455/0 218 * I
MHJ6748 8564152096 JONATAN CRISTIANO MACIEL LOPES 7455/0 

218 * I
MHJ6967 8564141438 JEFERSON ALVES CRUZ 7463/0 218 * II
MHJ8076 8564157531 NATANAEL VENANCIO 7455/0 218 * I
MHK7783 8564152110 GLORIA APARECIDA BUENO PREUSS 7455/0 
218 * I
MHL5493 8564157083 MARI ANGELA DA SILVA JACINTO 7455/0 
218 * I
MHL8835 8564152368 SILVAVALE COMERCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA ME 7455/0 218 * I
MHM0203 8564156987 CAPVEL VEICULOS LTDA 7455/0 218 * I
MHM1694 8564152065 FAMIGLIA FATTORI RESTAURANTE LTDA 
ME 7455/0 218 * I
MHM4256 8564152645 ADRIANO FREDE HAUBER 7455/0 218 * I
MHM7798 8564152597 PRISCILLA CEMIN 7455/0 218 * I
MHM9565 8564134859 NOELI TERESINHA DOS SANTOS 7455/0 218 
* I
MHN0467 8564143085 XISTO ALVES DE SOUZA JUNIOR 6050/3 
208
MHO9324 8564149457 HERMES LAMEGO JUNIOR 7455/0 218 * I
MHR2259 8564142621 GABRIEL ANTONIO CORDEIRO 7455/0 218 
* I
MHR5910 8564144083 JOAO ILMAR SCHMITT 7455/0 218 * I
MHR9827 8564158969 RUI KOLLING 7455/0 218 * I
MHS0634 8564152128 REINALDO DA SILVA 7455/0 218 * I
MHT7479 8564153211 GRACIANI BILK ME 6050/3 208
MHV2554 8564152206 LUCIANA VARGAS RIBEIRO 7455/0 218 * I
MHW1096 8564143044 NELSON MOTA ROUSSENQ FILHO 7455/0 
218 * I
MHX3253 8564152763 MIRIAM MACHADO DA SILVA 7455/0 218 * 
I
MHY5867 8564156789 ADRIANA SPINOSA MIGUEL 7455/0 218 * I
MHZ0561 8564153326 BERNARDINO LIMA DA SILVA 7455/0 218 * I
MHZ1354 8564151991 MAURICIO ALVES DE SOUZA 7455/0 218 * I
MHZ1354 8564153114 MAURICIO ALVES DE SOUZA 7455/0 218 * I
MHZ4607 8564153318 SEVERINO DUTRA DANTAS ME 7455/0 218 
* I
MHZ5752 8564157603 HC TRANSPORTES LTDA 7455/0 218 * I
MHZ7009 8564148577 AMILTON REZENDE 7455/0 218 * I
MIA4479 8564152460 NILSON FERNANDO DALLABONA 7455/0 218 
* I
MIA7831 8564157210 LURDES DA LUZ 7455/0 218 * I
MIC0784 8564153186 RAFAELA DA COSTA DA SILVA VICENTE - 
ME 7455/0 218 * I
MIC7764 8564141827 GILSON BERNARDO 6050/3 208
MIC7905 8564143767 ECO-OLEO COLETA E REFINO DE OLEOS 
VEGETAIS LTDA ME 7455/0 218 * I
MID3552 8564152484 REGINA DE SOUZA ARAUJO MELLO 7455/0 
218 * I
MID4474 8564152474 FELIPE DE ASSIS DA SILVEIRA 7455/0 218 * I
MID4985 8564152545 ALINI GE MARQUES DOS SANTOS BORBA 
7455/0 218 * I
MIE8144 8564152108 AUGETEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
LTDA ME 7455/0 218 * I
MIE8144 8564152385 AUGETEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
LTDA ME 7455/0 218 * I
MIH5394 8564153032 MARIA BERNADETE DA ROCHA COUTINHO 
6050/3 208
MIH8917 8564142443 GENECELIA RIBEIRO DA SILVA 7455/0 218 * 
I
MII2787 8564144623 PLINIO FERNANDES 7455/0 218 * I
MIU4029 8564148844 VILSON MORAES 7455/0 218 * I
MIV0092 8564157855 OLINDA ALVES DE LIZ 7455/0 218 * I
MJA1878 8564152895 ENGETRANS REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA 7455/0 218 * I
MJE6489 8564152822 TRANSPORTES VALENCIO LTDA ME 7455/0 
218 * I
MJF4880 8564153310 ALINE DENISE HANAUER 7455/0 218 * I
MJH9229 8564153110 SOLANGE AVI 7455/0 218 * I
MJM4139 8564153190 ARNALDO NASPOLINI 7455/0 218 * I
MJM6429 8564155833 FRANCISCO PAZ 7455/0 218 * I
MJQ0069 8564152391 ATLANTES ENGENHARIA LTDA 7455/0 218 * 
I
MKL1967 8564152574 CARLOS EDUARDO PEREIRA 7455/0 218 * I
MLX9980 8564158079 JAILSON BORGES 7455/0 218 * I
MMA4830 8564157594 HONORIO RODRIGUES JUNIOR 7455/0 218 
* I
MMD2420 8564144584 ELIANA BONATO HAASE COSTA 7455/0 218 
* I
MMJ0112 8564152878 MARCOS ROBERTO MACHADO JUNIOR 
7463/0 218 * II
MMJ2211 8564152700 ILSE KIINDOK MARTINEZ 7455/0 218 * I
NBD0325 8564151922 JUCE CARLOS MENDES 6050/3 208
NBL2511 8564142183 NATALIA WIGGERS DOS SANTOS 7455/0 218 
* I
NHE8289 8564144081 HORACIO ISMAEL COSTA DAL ZOT 7455/0 
218 * I

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PE-



2 8  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 7   N º  8 9 0  -  S E X T A - F E I R A ,  0 5  D E  A G O S T O  D E  2 0 1 1

NALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO N. 572 640/2011
Placa Auto de Infração Nome do Proprietário/Condutor Cod.Infr./
Desd. Enquadramento

AAQ5280 8572004227 ATALCIZIO HERCULANO GUESSER 7455/0 
218 * I

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PE-
NALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO N. 574 757/2011
Placa Auto de Infração Nome do Proprietário/Condutor Cod.Infr./Desd. 
Enquadramento

ACO3003 55926531C SAMUEL DE BORBA 5541/2 181 * XVII
AEG3482 55929272C PAULO ROBERTO ROSEMBACH 5541/2 181 * 
XVII
AEP7422 55925568C OSNI MARCELO TRUPPEL 5541/2 181 * XVII
AFN8261 55928692C MICHEL BLOEMER 5541/2 181 * XVII
AHG1853 55928395C LUIS TUTOMU KUBOTA ANDO 5541/2 181 * 
XVII
AIC0056 55923675C LEA LUCIA TAVERNARD DE ALENCAR 5541/2 
181 * XVII
AIG6205 55926739C JOSE DE BORBA 5541/2 181 * XVII
AIT2259 55926895C LAURA DIAS DE SOUZA SERPA 5541/2 181 * 
XVII
AJN0832 55924836C ALCIR CARLOS SEIDEL 5541/2 181 * XVII
ALJ8060 55923561C PAULO MAYORKA DE ASSUNCAO 5541/2 181 
* XVII
ALJ8060 55924201C PAULO MAYORKA DE ASSUNCAO 5541/2 181 
* XVII
ALK6710 55926744C JOAO ADEUM BIEGER 5541/2 181 * XVII
ALT0467 55926900C MARLENE WILKE RICKEN 5541/2 181 * XVII
AOC1189 55929281C ELEGANCE COMERCIO DE AUTOMOVEIS 
LTDA 5541/2 181 * XVII
AOI7899 55926756C JORACI DA SILVA 5541/2 181 * XVII
APP0026 55923192C KAZUO SHOJI 5541/2 181 * XVII
ASP4249 55922723C FABIO GONCALVES ESPADA MEDINA 5541/2 
181 * XVII
AUN0008 55928403C DIEGO CAMPREGHER 5541/2 181 * XVII
AUN0584 55928793C RAFAEL SCHEFFER COELHO 5541/2 181 * 
XVII
BER1979 55926907C ADEMIR DA MAIA 5541/2 181 * XVII
BGU1472 55922865C NELSON DORVALINO DE OLIVEIRA 5541/2 
181 * XVII
BOA0636 55908036C EDYANARA REGINA CANDIDO 5541/2 181 * 
XVII
BOF2920 55925581C DOUGLAS DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
CJX8007 55926910C MARCIANO BURG 5541/2 181 * XVII
CPL1234 55926765C VALERIA GESTO PEREZ 5541/2 181 * XVII
CTZ4529 55922871C JOSE MARCELO DE LIMA 5541/2 181 * XVII
CVX9149 55926914C FABIO HENRIQUE BASTOS 5541/2 181 * XVII
DGG2815 55926918C CARLOS RODRIGO MAX 5541/2 181 * XVII
DNA0410 55925262C GILDA MARIA ALVES 5541/2 181 * XVII
DNA0410 55925263C GILDA MARIA ALVES 5541/2 181 * XVII
DRC9260 55923057C MARIA DE OLIVEIRA KOBUS 5541/2 181 * 
XVII
GTV5881 55928530C O MERCADOR DISTRIBUIDORA LTDA EPP 
5541/2 181 * XVII
GZN3340 55923379C LENIR MARIA PEIXER 5541/2 181 * XVII
GZN3340 55927092C LENIR MARIA PEIXER 5541/2 181 * XVII
HCS0357 55927199C ACTIVE PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA 
5541/2 181 * XVII
HOX4097 55925597C NARCIZO JOSE ANDRADE 5541/2 181 * XVII
HPI4826 55926785C PATRICK BORGES 5541/2 181 * XVII
HRN9671 55929214C ANTONIO MARCOS MARTINELLI FERREIRA 
5541/2 181 * XVII
IGM7998 55926936C JUCELINO DO NASCIMENTO PALHANO 
5541/2 181 * XVII
IKR7059 55928318C JURACY REBELLO DE SOUZA 5541/2 181 * 
XVII
IMP2775 55926788C DANIEL ZANOLLA DA SILVA 5541/2 181 * 
XVII
IOI3752 55926789C ANA PAULA MENDES DE OLIVEIRA 5541/2 181 
* XVII
LOO5496 55927104C RAFAEL DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
LOV6861 55926946C CELSO VILELA DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
LUO0602 55927105C JANICE APARECIDA FRANCISCO 5541/2 181 
* XVII
LXO8112 55927212C OTONIEL MORAES MICHELS 5541/2 181 * 

XVII
LYJ4503 55922184C NILTON FERREIRA DE ANDRADE 5541/2 181 
* XVII
LYS0145 55925056C ALIDO DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
LYW1463 55922892C ROSENI MARLEI SCHNEIDER STRAUSS 
5541/2 181 * XVII
LYW6296 55927109C INES GASPAR HERNANDES DA CUNHA 
5541/2 181 * XVII
LZU7981 55928330C LUIZA DE SOUZA SANTOS 5541/2 181 * XVII
LZV4909 55929223C JEDIELSON TEIXEIRA 5541/2 181 * XVII
MAF8176 55923405C MARCOS HUMBERTO RIBEIRO GONCALVES 
5541/2 181 * XVII
MAU8442 55926803C ONOFRE DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
MAU8442 55926804C ONOFRE DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
MAX5538 55922577C GIOVANI ANDRADE NUNES 5541/2 181 * 
XVII
MAZ7576 55926805C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55926959C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55926960C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MBH5643 55926806C INEZ MILCZEVSKI DOS SANTOS 5541/2 181 
* XVII
MBM4498 55925068C JACQUELINE GONCALVES MULLER 5541/2 
181 * XVII
MBP2682 55926964C TAMIRIS RAIMUNDO 5541/2 181 * XVII
MBR4958 55929230C ADENILSON SZOMPUAWSKI 5541/2 181 * 
XVII
MBV6800 55926966C DERCILIO JOSE GIBIM 5541/2 181 * XVII
MCB0997 55923412C NICOLAS COLLARES VAZ 5541/2 181 * XVII
MCE4243 55926969C GILBERTO SILVIO DOS PASSOS JUNIOR 
5541/2 181 * XVII
MCH2058 55927120C EDUARDO ADRAT 5541/2 181 * XVII
MCK1584 55302182C ANA PAULA SAGAS 5541/2 181 * XVII
MCK3318 55929064C FABIANA DE MIRA 5541/2 181 * XVII
MCQ5455 55924055C ISAURA MARIA MOSER 5541/2 181 * XVII
MCR4081 55926813C SERGIO DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
MCS8464 55928341C LUDOVICA FEUSER 5541/2 181 * XVII
MCW3810 55926978C ROGERIO ROSA CARDOSO 5541/2 181 * 
XVII
MCW3810 55927123C ROGERIO ROSA CARDOSO 5541/2 181 * 
XVII
MDA2741 55926818C DOUGLAS EDWARD MICHAEL HANSEN 
5541/2 181 * XVII
MDA2741 55926819C DOUGLAS EDWARD MICHAEL HANSEN 
5541/2 181 * XVII
MDB9620 55926980C MAX VIDEO LOCADORA E PIZZARIA LTDA 
5541/2 181 * XVII
MDQ2460 55923306C DIONATA KLEITON DA CUNHA 5541/2 181 * 
XVII
MDQ2460 55923620C DIONATA KLEITON DA CUNHA 5541/2 181 * 
XVII
MDW6598 55926987C VIVIAN KROHN 5541/2 181 * XVII
MDX4662 55923308C JAISSON MAIA ALBANO 5541/2 181 * XVII
MDX5557 55926828C INTUIT MARKETING E COMUNICACAO 
LTDA 5541/2 181 * XVII
MEA2466 55923170C MAURA ALFREDO FABRE 5541/2 181 * XVII
MEE6421 55929331C JOAO MARIA ALVES 5541/2 181 * XVII
MEH8933 55928223C JOAQUIM CECCON 5541/2 181 * XVII
MEI4047 55926989C DPM CINE VIDEO LTDA 5541/2 181 * XVII
MEJ0689 55923018C ROBERTO LUIZ RITZMANN JUNIOR 5541/2 
181 * XVII
MEK0429 55926992C LUIZ LEANDRO SCHISSLER 5541/2 181 * 
XVII
MEK3916 55922819C EVANDRO DE SOUZA CAMINHA 5541/2 181 
* XVII
MEL5525 55922914C SILMA MARIA DE LIMA CARNIEL 5541/2 181 
* XVII
MEL5819 55926994C AIRTON JOSE KLUCK 5541/2 181 * XVII
MEM4362 55923172C ATLANTES ENGENHARIA LTDA 5541/2 181 
* XVII
MEP2786 55928353C MIGUEL JAKINZO JUNIOR 5541/2 181 * XVII
MEP7317 55922918C EDITH DE PAULA BOZZA 5541/2 181 * XVII
MEQ7477 55927132C OSMARINA DOS SANTOS DE ANDRADE 
5541/2 181 * XVII
MEU3419 55926999C LUIZ CARLOS IRMER 5541/2 181 * XVII
MEU7606 55926837C FABRICIO ALBRECHT DE OLIVEIRA 5541/2 
181 * XVII
MEU8089 55926692C ETNA COM E REPRENTACOES LTDA 5541/2 
181 * XVII
MEY1561 55924250C EDUARDO ANTONIO DOS REIS 5541/2 181 * 

XVII
MFA4960 55927133C JOAO PAULO BRIXNER 5541/2 181 * XVII
MFA7150 55926696C ANTONIO CLAUDIO JACINTO 5541/2 181 * 
XVII
MFF5158 55929167C MURILO JOSE COELHO 5541/2 181 * XVII
MFG0947 55926698C TONY CESAR POFFO 5541/2 181 * XVII
MFL1723 55922926C MANOEL RODINEI VIEIRA ALVES 5541/2 181 
* XVII
MFP6874 55927235C MARCELO CAETANO GARCIA LUFIEGO 
5541/2 181 * XVII
MFR1325 55927011C ROSANA CORREA MATTOS 5541/2 181 * XVII
MFX5291 55926847C JOSE BISONI 5541/2 181 * XVII
MGA9898 55925082C MARCELO FERNANDO DA SILVA 5541/2 181 
* XVII
MGC6889 55928475C KELLY SCHLICKMANN 5541/2 181 * XVII
MGG5834 55927016C JORGIANI CARVALHO 5541/2 181 * XVII
MGH5466 55908789C ANA PAULA PEIXER 5541/2 181 * XVII
MGL6478 55923986C MARISTELA BATISTA 5541/2 181 * XVII
MGU6652 55923231C CARLOS EDUARDO REINERT 5541/2 181 * 
XVII
MGW8066 55923649C GERTSON JUCELITO BIANO 5541/2 181 * 
XVII
MGY0918 55922223C MARIO CEZAR PEREIRA DE LIMA 5541/2 181 
* XVII
MGZ3292 55927238C JOSUE CARLOS GONZAGA 5541/2 181 * XVII
MGZ5431 55925321C LAUDELINO CORREA DE OLIVEIRA 5541/2 
181 * XVII
MHE1691 55923652C GILKARLIANE CRISTIAN DE SOUZA 5541/2 
181 * XVII
MHF2536 55923900C JOAO SATURNO DE JESUS 5541/2 181 * XVII
MHH4726 55922613C GILMAR LUCIO BUCCI 5541/2 181 * XVII
MHK6497 55923036C MAURICIO SANDERLEI MATIAS 5541/2 181 
* XVII
MHK6497 55929093C MAURICIO SANDERLEI MATIAS 5541/2 181 
* XVII
MHM6737 55923037C MARCELO ANDRADE MIRANDA 5541/2 181 
* XVII
MHR1877 55924272C NEN TRANSPORTES LTDA ME 5541/2 181 * 
XVII
MHS6558 55922521C ALESSANDRA DA SILVEIRA 5541/2 181 * 
XVII
MHT7479 55927163C GRACIANI BILK ME 5541/2 181 * XVII
MHT7729 55923905C JOSEFINA SANTOS DA MAIA 5541/2 181 * 
XVII
MIA6010 55928496C RAPHAELA CRISTINA DO NASCIMENTO 
5541/2 181 * XVII
MIA7831 55925024C LURDES DA LUZ 5541/2 181 * XVII
MII0880 55923237C EVANDRO RODRIGUES GODOY 5541/2 181 * 
XVII
MIK6929 55925558C LEANDRO DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
MIQ8579 55925985C ESCOLASTICA ALVES DE MEIRA 5541/2 181 
* XVII
MJE4709 55923759C LUCIANA CRISTINA INDALENCIO 5541/2 181 
* XVII
MJP3110 55923044C EDENILSON JOSE DE SOUZA 5541/2 181 * 
XVII
MJS9289 55926885C CREDCON PROMOTORA DE CREDITO LTDA 
5541/2 181 * XVII
MLN6990 55925669C RODRIGO NOLLI 5541/2 181 * XVII
MSX8525 55926890C RACHEL SANTAREM RANGEL 5541/2 181 * 
XVII
MUZ6185 55923127C ROSANA CRISTINA DE SOUSA FELIPE 5541/2 
181 * XVII
MUZ6185 55923548C ROSANA CRISTINA DE SOUSA FELIPE 5541/2 
181 * XVII

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESEN-
TAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMEN-
TO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IM-
POSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 
282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRA-
FOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS 
ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

Francisco de Assis Nunes
Autoridade Municipal de Trânsito


